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ILECKELISMO EM SOCIOLOGIA 

i 

É ponto geralmente assentado em biologia, ao 
menos como é tal sciencia interpretada pelos se
ctários do dar\vinismo,a existência de um princi
pie, elevado á categoria de lei fundamental, de 
que o desenvolvimento embryonario do indivíduo 
recapitula a evolução da espécie. Ao primeiro 
desenvolvimento chama-se onlogenese e ao se
gundo phylogenese. que em melhor portuguez se 
deveria dizer ontogenesis e phylogenesis. 

A famosa lei é assim formulada por H«ckel : 
« Ontogenesis est summarium phylogeneseos; 

tanlo integrius. quanto hereditate palingenesis 
conservatur, tanto minus integrum, quanlo adap-
tatione cenogenesis introducitur. » Isto em vulgar 
e ao pé da letra quer significar : « A ontogenese é 
a recapitulação da phylogenese, tanto mais com
pleta quanto conserva-se pela herança a palin-
gnese, e tanto menos perfeita quanto se introduz 
pela adaptação a cenogenese. » 

Sabe-se que as idéias darwinianas têm sido 
applicadas á historia, á lingüística, ao direito, á 



, á sociologia em geral, e basta lembrar os 
3 de Bagehot, Schíeffle, Lilienfeld, Le Bon, 
rneau, Ihéring, Spencer, Schleicher, para 
:cer que tal tentativa tem sido uma realidade 
au menos felizmente repetida. 
,re nós é sufficiente abrir qualquer escripto 
co de Tobias Barreto, de Arthur Orlando, 
>vis Beviláqua,de Martins Júnior para vèr que 
i passo nos falam elles de uma ontogenese e 
gênese do direito, de uma ontogenese e de 
ahylogenese da sociedade. 

seu profundo estudo da Evolução emo-
l e mental do homem, apreciando a falta de 
chronismo que se nota entre as duas evo-
s na psychologia de certos individuos e fun-

exactamcnle na doutrina da ontogenese 
;niana escreveu Tobias Barreto : « O que se 
va nos individuos, dá-se lambem nos povos, 
considerados em si mesmos, quer compa-
uns com os outros. » 

se vê que não é preciso sair do Brasil para 
que ha perto de vinte annos já se falava na 

:ação da lei fundamental da biologia a 
aptos históricos e sociológicos. 
tentativa, pois, não é nova, e, ainda mais, 

IOS parece acertada no exaggero em que a 
im. A formula da supposta lei em sociologia 
a alguns esta : « Cada povo que se desen-
recapitula as phases anteriores da evolução 

pecie humana. » 
tros formulam-na deste modo : « Sempre que 
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a eivilisação se desloca de uma região para outra 
e o grupo civilisado se põe em contacto e fusão 
com gentes em períodos inferiores de cultura, a 
historia volta a séculos atraz e passa a recapitular 
summariamente as phases passadas da historia da 
humanidade. » 

A primeira formula é mais genérica ; porém 
demasiado vaga, e não nos diz em que grupo, em 
que ramo, em que raça da espécie humana é que 
se deve procurar o typo exemplar da evolução. 
A segunda synthese trata do deslocamento da 
eivilisação de um centro para outro e da fusão de 
grupos humanos em estádios vários de cultura ; 
refere-se, portanto, apenas a casos restrictos não 
abarca a eivilisação em geral, e, quando muito, 
pode aspirar a ser uma vista genérica da historia 
da colonisação, especialmente moderna, a datar, 
no máximo, da idade média. 

A pré-historia, a alta antigüidade, os períodos 
das civilisações originaes e autochtones lhe esca
pam. 0 especlaculo curiosissimo da historia dos 
Egypcios, Assyrios, Babylonios. Phenicios, Ghins, 
Judeus, Gregos, Persas e Romanos seria inexpli
cável dentro dos moldes da segunda rformula da 
decantada lei, cujo império ficaria em rigor limi
tado ás conquistas dos bárbaros na Europa e ás 
dos Portuguezes. Hespanhóes, Francezes, Ingle-
zes e Hollandezes na America, Occeania, Ásia e 
África. 

Qualquer que seja, porém, a estensãoquese lhe 
dê, a applicação da repetição abreviada á sócio-
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logia não é nova. È velha idéia presentida em 
vários autores e systemas, e é chavão constante 
entre certos sectários do evolucionismo. 

E nem se pódecomprehender esta doutrina sem 
explicitamente admittir a idéia de phases diversas 
na evolução e ao mesmo tempo acreditar, desde 
que os vários povos e raças existentes não se 
acham no mesmo grau de cultura, na idéia da 
repetição dessas phases da parte dos mais atra-
zados. 

Para qualquer se convencer disto, não precisa 
ir muito longe. Basta abrir os livros consagrados 
pelo transformista Letourneau á evolução da pro
priedade, da família, do casamento, da religião, 
do direito, da moral, da política e da arte. Em 
todos elles a idéia capital é a do ponto de partida 
uniforme em qualquer daquellas creações e a 
repetição dos mesmos esladios evolutivos em todas 
ellas, por todas as raças humanas. Pretende con
seguir a prova desse resultado com o emprego 
do melhodo comparativo applicado á sociologia, 
e a que chama methodo ethnographico, e abre o 
prefacio da Evolução da Propriedade com estas 
palavras : « Dans ce volume comme dans les pré-
cédents.je me suis inspire d'une fécondeméthode, 
Ia seule qui puisse éclairer les origines sociologi-
ques. J'entends parler de Ia méthode elnographi-
que, eonsislant à tenir les races inférieures de 
Vhumanilè actuelle, comme les vivants représen-
lants de nos primilifs ancêlies. Je na i point ici à 
juslifier celte manière de proceder; elle est Ia 



\ 
base même de Ia sociologie évolulive, puisqu'elle 
permet d'étudier de visu Ia série des étapes so-
ciales englouties dans 1'abyme du passe. 

Grâce à elle et par laplus scientifique des incan-
tations, les siècles les plus lointains resussitent en 
chair et en os. le passe devient le présenl et lob-
servateur peut scruter simultanémenl les phases 
suecessives. que les peuples les plus civilisés ont 
mis des cycles chronologiques à parcourir. » 

Com esta idéia, e nesle propósito,,o galhatdo 
transformista francez, o intrépido materialista 
traductor de Hackel tem accumulado uma dúzia 
de grandes volumes, onde a repetição da historia 
é torturada em todos os sentidos. 

Não é somente Letourneau que dá testemunho 
desse dogma de sua escola : elle é por certo muito 
exagerado, porém não está sé), ao contrario não 
faz mais do que repetir Spencer, Tylor, Lubbock, 
Morgan, S. Maine, Mac-Lennan e cem outros. Até 
espíritos mais sóbrios e ponderados, como é 
R. Dareste nos seus Estudos de historia do direito, 
partem do mesmo ponto e são guiados pelas mes
mas idéias 

Escreve este : « II est legitime de présumer, 
jusquà preuve contraire, que les divers peuples 
ont sitivi Ia même route et passe par les mêmes 
degrés. » (P. X.) 

Ou melhor nesta passagem ainda mais signifi
cativa : « Et d'abord un fait que les travaux 
modernes ont mis dans tout son jour est Ya/finité 
pour ne pas dire Yidentité, des diserses legisla-
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tions primitives. La philologic a montré paradmi-
rables découvertes Forigine commune de Ia plu-

• pari des langues européennes, qu elle a su ratlacher 
aux anciennes langues. mortes aujourd'hui, de 
Finde et de Ia Perse. Plus étroil encore est Ia 
parente des diverses législalions. Non seulement 
elles onl toutes subi des transformations analo-
gues, mais elles se reproduisenl souvent les unes 
les autres, trait pour trait, et presque mot pour 
mot, à travers les plus enormes distances de lieu, 
et les plus longs intervalles de temps, alors quau-
cun emprunt direct n'a jamais été possible. en 
sorte que pour expliquei- celte ressemblance qui 
ne saurait être fortuite, il faut nécessairement 
admeltre ou que les deux peuples avaient une 
origine et, par suite, une liadition commune, ou 
que les mêmes causes ont parlout produit les 
mèmes effets. » (P. IX.) 

Eis ahi a idéia da repetição dos mesmos phcno-
menos espirituaes entre os mais diversos povos 
preconisadã pelo ponderado Daresle, sem o menor 
\islumbrede duvida. Conhecedor destes e doutros 
Inclos congêneres, o notável escriptor G. Tarde, 
que também é evolucionista, posto que o seja 
enlarguecendo, não sem razão, o conceito da 
evolução, G. Tarde, que também é sectário das 
repetições na historia, tanto das explicáveis pela 
hereditariedade, como das que se determinam 
melhor pela imitação, dando mais elasterio a 
estas, a respeito das quaes escreveu até um livro 
inteiro (Les Lois de VImitalion), G. Tarde, que é 

file:///islumbrede
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um evolucionista polygenista, para tudo dizer 
numa palavra, refere-se continuamente á noção 
que vimos exposta por Letourneau e Dareste, 
qual uma espécie de lugar commum da escola, 
cujos exageros impugna neste ponto : « Ce que je 
combats, c'est Thypothèse sans preuvc que, 
malgré Ia dissemblance des races et des circons-
tances, toutes les sociétés ont eu le même point 
de déparl et suivent ou tendent à suivre normale-
ment Ia même série de phases. » 

Contra esta unidade e uniformidade radical, 
geralmente aceita, é que elle se levanta : « Ce 
que je repousse c'est un transformisme unili-
ninaire. » Ou mais adiante, falando das invenções : 
« Seulement Tuniformité d'évolution exige, en 
outre, que les mêmes inventions aient dü, à Ia 
longue, apparaitre partout, ei partout dans le 
même ordre. Cest cet ordre invariable que je nie, 
et non cetle réapparition inévitable. » Mais nitido 
ainda, dando conta da opinião da escola no que 
toca ao ponto de partida da historia : « Sans 
Fombred'une preuve, sice n'est de cellesque peut 
fournir une observation superficielle, on est par-
venu à acrediter 1'idée à priori que 1'état social 
primitif, le point de départ supposé du progrès 
est identique chez tous les sauvages. » 

É inútil multiplicar os tópicos em que este 
autor, em seu interessante livro As Transforma
ções do Direito, se refere ao exagerado monoge-
nismo da cultura, que certo grupo dos philoso-
phos evolucioiiistas ensina por imitação ao 

1. 
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monogenismo das espécies animaes. dogma fun
damental da doutrina em biologia. Uma inter
pretação mais vasta do systema, pelo que diz 
respeito ao homem e á eivilisação, chegou de ha 
muito a admittir o polygenismo destes. 
- G. Tarde acha-se neste numero, do qual faze

mos também parte, como já declarámos na His-
loria, da Litteralura 'Brasileira, e, por isso, 
falando do transformismo unilinear, escreve ainda 
este trecho, que nos convém citar : « II se per
suade trop aisement qu'évolution signifie non pas 
seulement produetion de phases suecessives 
accomplies suivant les lois de Ia mécanique et de 
Ia logique; mais encore reproduetion en exem-
plaires multiples de phases prédéterminées, ana-
logues aux ages suecessifs d'un individu vegetal 
ou animal. » 

Ahi está exaclamente a coisa : os sectários da 
ontogenese reproduetora da phylogenese em 
sociologia acham-se perfeitamente, e de accordo 
com suas próprias idéias, no ponto de vista dos 
que ensinam a reproducção das phases sociaes 
por modo análogo ao que se passa na biologia 
com os veyetaes e animaes. Como se está a notar, 
portanto, tal doutrina não é nova, não é d'agora, 
não é uma originalidade recente e nunca vista, 
e para o crer basta vèr que G. Tarde a discute 
longamente, como uma extravagância de trans
formistas exagerados e impertinentes. 

Mas são considerações de ordem muito geral 
estas que deixamos feitas até agora. Se descermos 
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a estudar o assumpto sob um as|)eclo mais spe-
cial; ainda mais segura deverá resultar a convic
ção em todos. 

A idéia de uma reproducçào da historia das 
metrópoles pelos povos novos dellas originados, 
isto é, o lado mais sério e possível da supposla 
recente lei fundamental da sociologia, acha-se 
quasi pelas mesmas palavras em autores vários. 
O facto é revelado pelo incomparavel Sumner 
Maine, nos seus magníficos Estudos sobre a his
toria do Direito, onde cila a respeito do caso 
Palfrey, Herbert Adams, Erving Elting, Mclville 
Eggteslonve Lewis Wilhelm, que se occuparam 
tudos da colonisação dos Estados Unidos. 

O ultimo — L. Wilhelm, como nol-o affirma S. 
Maine, diz positivamente * « Les colonies ten-
daient à reproduire non FAngleterre du temps des 
Sluarts (o tempo da colonização), mais cellé du 
temps du roí Jean et de Ia grande Charte. » 

E Sumner Maine, admittindo o facto, escreve, 
com sua serenidade habitual, estaã palavras que 
se encontram na traducção franceza de seu admi
rável livro : « Cest un fait três remarquable que 
dans FAmérique du Nord, les premiers immi-
grants anglais, qui appartenaient surtout, on le 
sait, à Ia classe des Yeomen, se soient organisés 
dabord spontanément én communautés de village 
pour se livrer à Fagriculture.» E', até certo ponto, 
uma espécie de reproducção reversiva, não ha 
contestar. Mas isto ravainente acontece e sé> de 
passagem. G. Tarde, que também os conhece, 
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a despeito de se oppôr, como já mostrámos, á 
mania da uniformidade dos transformistas mono-
genistas, ficou abalado neste ponto e o declarou 
expressamente : « A' bien des égards, il faut en 
convenir, les colonies sont une rétrogradation. On 
vvoit renaitre des procedes de culture abandonnés 
depuis longtemps dans Ia mère patrie ; ou des 
inslitutions disparues de celle-ci, comme Fescla-
vage, ou même parfois Ia composition pécuniaire 
pour crimes. » 

Cila, neste assumpto, e nesta ordem de idéias, 
além de S. Maine, o jurista italiano Loria, sectário 
das recapitulações abreviadas na historia e autor 
de um livro — Analisidelia proprietá capitalista, 
— a que o escriptor francez faz grandes gabos. 

Mas, então, já é hora de perguntar, onde a 
novidade, recentemente imaginada, de tal sup-
posta descoberta, quando Lewis Wilhelm, Sumner 
Maine, Loria e Tarde, entre outros, falam nella, e 
H. Spencer formula um dos seus casos com o 
nome de lei ,da helerochronia social, como se terá 
de ver dentro em pouco ? 

Não é tudo ; devemos mostrar agora como e 
por que se originou a idéia da repetição e mais 
particularmente da recapitulação abreviada na 
historia. 

II 

A evolução humana, tomada cm seu conjunto, 
tem atravessado cyclos diversos ; não padece 
duvida. 
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Cada um dos ramos em que se pôde dividir a 
sciencia social lhe tem assignalado differenles 
períodos. 

Mvlhologos, críticos de religião, estheticos, lin
güistas,economistas, littera tos,ethnologos,anthro-
pologistas, philosophos, todos, a uma, têm sus
tentado, cada qual em sua especialidade, que os 
vários grupos humanos hão passado fundamen
talmente pelos mesmos estádios nas diversas 
formas de seu desenvolvimento. 

D'ahi surgiu a idéia de que a evolução social 
se repete, no sentido de atravessar ella phases 
correlatas entre as varias raças e nações, o que só 
é, até certo ponto, verdade numa accepção muito 
geral e feitas muitas reducções, como se ha de ver 
no final deste escriplo. 

Os mythologos e críticos de religião foram os 
primeiros que notaram o parallelismo, a repetição 
analógica dos mythos e das idéias religiosas entre 
as diversas raças humanas. D'ahi as três grandes 
phases do animismo ou naturalismo feilicisla, do 
polytheismo e do monotheismo, que Turgot, Bur-
din e Saint-Simon delles aprenderam e a que 
juntaram, para a evolução da sciencia e da philo 
sophia, as duas phases da metaphysica e do expe
rimentalismo positivo, idéias estas repetidas por 
A. Comte, que, com ellas, formulou a sua 
celebre lei dos Ires estados, a qual não foi por elle 
dada, veja-se bem, como verdadeira só para a raça 
aryana e sim para todos os povos existentes e por 
existir. 
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E, quando o philosopho ensina que ainda hoje 
todo o homem é na infância um theologo, a 
começar pelo mais completCfeiticismo, passa na 
mocidade a.ser um metaphysico e, só mais tarde, 
é que chega a altingir á positividade das crença%„ 
e idéias ; que vem a ser isto senão que elle pro
fessava ser o desenvolvimento ontogenetico, pára 
falar como Haeckel.umarecapilulação da evolução 
da espécie? 

Seguiram-se aos mythologos os lingüistas, que, 
na sua sciencia, sustentaram terem todas as lín
guas passado ou tenderem a passar pelo mono-
syllabismo, agglulinação, flexão, e finalmente 
analytismo. 

Os economistas deram-nos os períodos do indus-
trialismo caçador, pastor, agricultor, manufactu-
reiro e mecânico. 

Sempre foi isto;ensinado como lei repetida por 
lodosos povos das mais desencontradas raças. 

Os ethnologose anthropologistas, insistindo em 
varias repetições, têm sido accordes em dar, tam
bém como lei geral, os períodos dapedra lascada, 
da pedra polida*do bronze e do ferro. 

Os estheticos e litteratos ensinam ler sido o 
desenvolvimento das artes e das letras sempre aná
logo entre os povos, seguindo as 'mesmas phases 
e dando lugar a repetições periódicas, como a do 
século de Augusto, que foi, pensam, uma repe
tição da evolução grega ; o Renascimento, que foi 
uma repetição da phase clássica ; o Romantismo, 
que foi uma resurreição da intuição mcdievica;o 
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Naturalismo que tem sido uma volta ás idéias de 
Diderot, e, sempre assim, a repetição como 
principio básico das artes e lilleraluras. 

Osjuristas não ficaram inaclivos, e, nos seus 
curiosos trabalhos de jurisprudência ethnogra-
phiea e comparada, sustentam, a pé firme, que o 
direito tem tido por toda a parte, entre os mais 
distanciados povos, a mesma evolução, atraves
sando idênticas phases como se uns copiassem 
dos outros, tanto no direito civil, como no penal 
e no processual. A propriedade communal, a 
família como unidade social, o talião, a compo
sição monetária, os conjuradores, o pátrio poder, 
a tutela da mulher, e, antes de tudo isto, a pro
miscuidade tribal, são, segundo elles, outros 
tantos factos que se reproduziram por toda a 
parte. Assim, sempre e sempre, cada um dos 
ramos em que se divide a sciencia sociológica, 
partindo todos em commum da idéia da identi
dade dos processos humanos por toda a parte, têm 
sustentado, como conseqüência lógica, a identi
dade dos periodos fundamentaesda evoluçãoentre 
todos os povos e raças, e apresentado o thema 
desse phenomeno repetido dentro da respectiva 
esphera. 

Não foi só isto ; a psychologia, na sua passagem 
para a. sociologia, pelo órgão de Comte, quando 
este disse, como já vimos, que todo indivíduo 
reproduz summariamente os vários estádios da 
espécie, theologico, metaphysico epositivo, e pela 
bocca de Lilienfeld. quando este ensinou a mesma 
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coisa, no que elle chama a embryologia social, a 
psyehologia, dizemos, no pórtico da sociologia, 
repisou igual doutrina ; cumprindo notar que 
esses pensadores não se deixaram quedar nos 
limites dos estudos psychologicos e estenderam 
suas affirmativas ao terreno social. 

Era preciso, porém, queaphilosophia mostrasse 
o quadro geral da repetição sociológica. Já notá
mos que o citado Comte, sob o seu ponto de vista, 
estabeleceu como universal a sua lei dos Ires 
estados. Hartmann, sob o influxo de suas próprias 
doutrinas, estatuiu também uma triada universal 
e é isto : período em que se pensa ser poSsivel a 
felicidade na terra, periodo em que é ella differida 
para outro mundo, periodo em que é considerada 
dependente do progresso cosmologico. Spencer, 
num sentido muito geral, diz que vamos do regi-
men militar para o industrial; Tocqueville sus
tenta que é da aristocracia para a democracia. 

Tarde, joven pensador dos mais ajuizados da 
moderna geração franceza, foi, neste assumpto, 
além de todos, ampliando-os a seu modo, e 
declarou ser a repetição, não uma simples, lei 
sociológica, senão uma lei universal, que tem três 
aspectos : physico ou vibratório, biológico ou here
ditário e social ou imitativo. 

E' um evolucionista sui generis, que se distingue 
dos outros em relegar a hereditariedade para o 
dominio da biologia, não lhe reconhecendo larga 
mésse na esphera social, onde o processo próprio 
da repetição é, a seu vêr, desempenhado princi-
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palmenle pela imitação. « Chaquc progrès du 
savoir, escreve elle, lend a nous fortifier dans Ia 
conviction que toutes les similitudes sont dues à 
des répétitions. II y aurait, je crois, à développer 
cette proposition générale dans les trois suivantes: 

1.° Toutes les similitudes qui s'observent dans 
le monde ehimique, phvsique, astronomique 
(atomes d'unmêmccorps. ondes d'unmême rayon 
lumineux, couches concentriques datlracliou 
dontchaque globe celeste est le foyer, etc.) ont 
pour unique explication et cause possible des 
mouvemenls périodiques et principalement vibra-
toires; 

'2." Toutes les similitudes. dorigine vivanle du 
monde vivant, résultent de Ia transmission héré-
ditaire, de Ia génération soit intra, soit extra-
organique. Cest par Ia parente des cellules, et 
par Ia parente des espèces quon explique aujour-
dhui les analogies ouhomologies de toutes sortes 
relevées par 1'anatomie comparée entre les espèces 
et par 1'histologie entre les éléments corporels; 

3.° Toutes les similitud.es, d'origine sociale, qui 
se remárquent dans le monde social sont le fruit 
direcl ou indirect de Fimilalion sous toutes ses 
formes, imitation — coutume ou imitation — 
mode, imitation — sympathie ou imitation — 
obéissance, imitation — inslruction ou imitation 
— éducation, imitation naíve ou imitation réflé-
chie, etc. » 

Levado por estas idéias, que são no fundo ver
dadeiras, chegou o moço philosopho a esta defi-

http://similitud.es
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nição da sociedade : « Une collection d'êtres ei\' 
tant qu'ils sont en train de s'imiter entre eux ou 
en tant que, sans s'imiter actuellement, ils se 
ressemblent ei que leurs traits communs sont des 
copies anciennes d'un même modele. » 

Onde os outros evolucionistas, repetimos, falam 
em hereditariedade, processo biológico, este fala 
principalmente em imitação, processo sociológico,' 
fundado, é certo, no primeiro. Eis a differença. 

Qualquer força social, qualquer tendência, ou 
seja crença ou desejo, atravessa no seu desdobra
mento três phases universaes: o periodo de inicio 
e difficuldade em que tem a lutar com as tendên
cias oppostas; época de victoria e expansão ; 
finalmente, momento de exhausção diante de 
novos impulsos e novas tendências. 

Este autor, como se está a vêr, não se limitou a 
indicar a repetição na sociologia e na historia; 
estendeu-a ao mundo physico e biológico. Ah , 
porém, não fez mais do que insistir em conheci
das idéias da physica, da astronomia, da chimica, 
da geologia, da biologia e da sciencia social. Já 
sabíamos serem as mesmas por toda a parte as leis 
destas scieneias. 

Já sabíamos que os princípios do movimento, 
os da affinidade, os da vida e os da cooperação 
humana são os mesmos em todo o mundo. 

Já sabíamos, por exemplo que a astronomia, 
nas suas ousadas inducçõcs. dá a mesma e igual 
evolução a todos os corpos celestes, que, saidos 
da primitiva nebulosa, vão passando pelos esta-
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dos dê sol ou globo luminoso e radiante, de terra 
ou corpo solidificado e habitavel e de lua ou astro 
exhausto, sem atmosphera, sem vida. 

Já sabíamos, por outro lado, que a seriação das 
épocas dacrusta terrestre é repetida por todaella, 
e que a recapilulação ontogonetica dos períodos 
da evolução philogenelica,falando como Ilaeckel» 
era verdade corrente em toda a biologia e em 
toda a parte. 

O autor da-s Leis da imitação,da Lógica social e 
das Transformações do direito alargou apenas o 
circulo das idéias, levando resolutamente, como o 
têm feito outros, para a sciencia social o que se 
diz das sciencias anteriores, e esse quid é a repe
tição. Em tal sentido convém ler as suas obras, 
nomeadamente na melhor dellas o excellente capi
tulo intitulado — La répélition universelle. 

Já o povo tinha um presenlimento dessas ver
dades, quando dizia, como diz a cada passo, que 
a historia se repele, e os philosophos quando affir-
maram que as leis do espirito humano são as 
mesmas em todas as epocrs e por toda a parle. 

.V vista desta exposição, torria-se muilo duvi
dosa a originalidade da lei sociológica que nos 
pretendem agora inculcar, quer no seu sentido 
genérico e até certo ponto admissível, quer no 
mais peculiar e inacceitavel. 

Xão é tudo, entretanto, ainda: temos coisa 
melhor. 0 próprio'Tarde, e com elle todos os 
pretendidos innovadores, não, fez mais, neste 
ponto, do que ter sido antecipado pelos evolucio 
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nistas em geral e particularmente por II. Spencer, 
onde tudo aquillo já estava dito e muito bem dito 
repetidas vezes. 

Sabe-se que a doutrina evolucionista em geral 
e particularmente na ramificação spenceriana, 
funda-se em leis que se applicam ao universo 
inteiro. 

Conhecem-no os que leram os Primeiros Prin
cípios. 

Se oarchi-philosopho,comolhechamavaDarwin, 
depois daquella obra fundamental, deu um salto 
para a biologia e passou depois á psychologia, á 
sociologia e finalmente á moral ; se elle não des
creveu a evolução inorgânica, se não tratou da 
astrogenia e da geogenia, é porque, como elle 
mesmo se expressa, o tempo lhe faltava, e a evo
lução orgânica e super-organica lhe despertavam 
mais interesse. Xo systema, porém, ha perfeito 
encadeamento de todas as leis, e a sociologia, por 
exemplo, é firmada na biologia onde a famosa lei 
da reproducção ontogenetica tem o seu domínio 
próprio. Dest'arte;- na Inlroducção á sciencia 
social, depois de tomar apoio na physica e na 
chimica para provar que o caracter de todo 
aggregado é determinado pelos caracteres das 
unidades que o compõem, passa á biologia e 
lembra « Ia vérité générale,. que les unilés qui 
composent tous les germes des plantes ou des 
animaux, ont une tendence à reproduire le type 
de Fagrégat primordial ». 

Spencer faz, em seguida, a applicação desse 
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principio ao estudo das sociedades inferiores e 
superiores a não deixar nada a desejar. E não é 
só isto; nos Princípios de Sociologia volta rigoro
samente ao assumpto, indica as leis das recapi-
tulações e repetições abreviadas na biologia e 
faz, note-se bem, dellas applicação á sciencia 
social. 

Transformista como é, não se esquece até de 
citar a lei ontogenica da heterochronia de Haeckel!... 

E, coisa curiosa, o único ponto de suas obras 
em que nos lembramos de ter encontrado o nome 
do grande naturalista allemão. Ora, essa lei, como 
a formulou o sábio transformista de Jena, sabem 
no todos, é um dos casos da ontogenese, é a repe
tição antecipada de órgãos no animal. Mas ouça-
mos o philosopho britannico. Depois de estabelecer 
que os órgãos dos animaes e das sociedades têm 
arranjos internos dispostos segundo o mesmo 
principio; que a formação dos órgãos sociaes 
segue curso análogo á formação dos órgãos num 
corpo vivo; que no indivíduo e na sociedade taes 
analogias chegam ao ponto de se dar em ambos o 
mesmo contraste notado entre o modo original e 
primitivo do desenvolvimento orgânico e social e 
um modo que se lhe subsütue mais recentemente, 
escreve elle : « De même que, dans Fembryon d'un 
animal supérieur, on vOÍt des parties importantes 
de divers organes apparaitre hors de 1'ordre pri-
mitif, par anticipatiori pour ainsi dire, de même, 
pour le corps en general, il arrive que les organes 
entiers qui, dans Ia série de phénomènes de Ia 
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genèse primitive du type, ont apparu relativement 
tard, viennent relativement tôt dans 1'évolulion de 
1'individu. Celipal te anticion, que le professeur 
Haickel a appellée hélérochronie, se manifeste par 
1'apparition rapide du cerveau dans Fembryon du 
mammifère, quoique dans le vertèbré inférieur il 
n'y ait jamais de cerveau ; on Ia voit encore dans 
Ia segmentation de Ia colonne vertébrale avanl Ia 
formation du canal alimentaire, quoique dans le 
proto-vertébré, alors même qu'il possède un appa-
reil alimentaire complet, il n'y ait que de 1'aibles 
traces de Ia segmentation, qui peut être Forigine 
d'un axe vertebral. 

« Le changement analogue d'ordre dans févolu-
tion sociale se révèle à nous par Ia formation de 
sociétés nouvelles qui héritent des habitudes con-
firmées qui existaient dans les sociétés anciennes. 
Par exemple, aux États-Unis, dans le Far-West, 
une ville dont les rues et le plan ne sont qiFébau-
chés a déjà des hòtels, une église, un bureau de 
poste, alors quil y a à peine un petit nombre de 
maisons bàties; une ligne de chemin de fer par-
court les solitudes des prairies en attendanl Ia 
colonisation. » 

Spencer ensina, portanto, ad instar do qué se 
passa no mundo biológico, por elle invocado, não 
só que os organismos sociaes novos recapilulam 
e reproduzem as mesmas phases e metamorphoses 
dos organismos sociaes que os geraram, como 
ainda que naquelles organismos novos se verifica 
a lei parallela da repetição accelerada e anteci-



pada, a que ILeckel deu o nome de heterochronia. 
Qual o valor, porém, dessas leis'? Xão passam 

de generalisações que só têm certa dose de ver
dade no caso especial e único da comparação de 
povos coloniaes em face daquelles que os geraram. 
Mas são syntheses que, na amplitude que lhes 
prestam alguns exagerados, são puramente falsas 
por mais de uma face. 

Assim, pois, temos provado que a chamada lei 
da recapitulação abreviada da historia não é 
nenhuma novidade, senão velha noção ensinada 
por muita gente, càracteristicamente por todos 
os evolucionistas, maximè os de typo darwiniano, 
até com excesso, quer pelos monogenistas, como 
Letourneau ; quer pelos polygenistas, como Tarde ; 
quer pelos que não se occupam com a unidade ou 
pluralidade do ponto de partida do homem, como 
Spencer; quer, finalmente, por simples analistas, 
como S. Maine, L. Whilhem e outros. 

E o que havemos até este ponto escripto, no 
que diz respeito á pretenção de inculcar como 
nova essa doutrina, que Lilienfeld dizia haver 
encorporado ao que elle mesmo chamou embryo-
logia social, parece-nos mais que sufficiente 
para provar ante os espíritos sensatos que tal pre
tenção é desarrazoada, porque o supposto achado 
já tem cabellos brancos, quer no sentido gené
rico, quer no peculiar de uma imitação da ontoge
nese e phylogenese dos biólogos. 

Insistiremos, porém, para de uma vez dissipar 
as duvidas de quem quer que ainda tenha a lem-
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branca de suppor-se autor dessa velha noção. 
Temos, neste intuito, ainda a indicar nada menos 
de três sociólogos que falam nitidamente nessa 
doutrina. Abramos o livro de Guilherme de Greef, 
lente da Universidade Livre de Bruxellas, intitu-
do — Sociologie générale élémentaire, á pag. 88 e 
leiamos : « Dans Ia formation des sociétés nou-
velles, Vontogenese reproduit Ia phylogénèse; cetle 
récapitulation est naturellemenl abrégée. Elle est 
également modifiée par des phénomènes dliéléro-
chronie, d'après lesquels certaines institutions 
supérieures sont constituées avant Ia formation 
même des éléments et des fonctions qu'elles sont 
destinées à coordonner. » 

Haverá nada mais claro neste mundo? Não 
estará ahi a lei da ontogenese social ou recapitu-
lação abreviada dos factos sociaes, ao lado da lei 
parallela da helerochronia dos ditos Tactos? 

Nada mais positivo e terminante. 
Em seu curioso livro Le Transformisme social, 

de Greef insiste no assumpto, em cerca de trinta 
ou quarenta passagens diversas. 

Abramol-o e, verbi-gratia, á pag. 419 e veja
mos : « Au point de vue sociologique, il y a aussi 
lieu de tenir compte de Ia loi biologique que l'on-
togénèse reproduit Ia phylogénèse; celte loi est Ia 
confirmation de 1'évolution ou du transformisme 
aussi biologique que social. » 

Passa o autor, no intuito de explicar a famosa 
lei, a referir-se ás leis anteriores da hereditarie-
dade e da variabihdade, e chega a estes dizeres : 



« Toutes ces considérations. toutes ces lois géné-
rales erspéciales sont, sous reserve de cerlaines 
circonstances plus complexes et plus spéciales, 
applicables à Ia sociologie. II faut y ajouter Ia loi 
d'hétérochronie, signalée déjà par Spencer, etc. » 
Passagens destas avultam no correr de todo o 
livro, tendo o autor peculiar cuidado em distin
guir sempre o que elle constantemente chama Ia 
récapitidation abrégée, expressão até certo ponto 
pleonastica, da loi d'hétérochronie, que lhe é paral-
lela, porém differenle, por constituir um caso 
mais especial da ontogenese. 

Os dois livros citados do professor belga são de 
1894 e 95: nias tem o cuidado de lembrar que Ia 
loi de récapitulation abrégée, elle a tomou de em
préstimo a Sctueffle, cuja obra fundamental de 
sociologia é de 18<>8. e a Bordier,' cujo livro é de 
1887, ambos, portanto, bem anteriores ás interes
santes reivindicações recentissimas. 

Pelo que diz respeito a Schaeffle, cuja obra não 
temos presente, mas conhecemos por muitas e 
variadas criticas que lhe têm sido feitas, sabemos 
que foi talvez quem primeiro applicou rigorosa
mente as doutrinas darwinianas á sociologia e 
não podia esquecer um dos pontos capitães do 
systema : a repetição abreviada. 

E effectivamente, no ponto que debatemos, de 
Greef, nas paginas que lhe consagra, affirma que 
também elle ensina que : « Les colonies reprodui-
sent avec une marche plus accélérée, avec plus 
dintensité, sur une étendue plus considérable. les 
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stades parcourus par les civilisations de haute 
culture; cest Ia reproduction de Ia phylogénès& 
par l'ontogenese. * 

Tudo isto é irrecusável; e nem se pode com-
prehender que um transformista, applicando o 
systema á sciencia social, caisse no inexplicável 
equivoco de abandonar neste terreno um dos pon
tos mais sérios de suas próprias doutrinas, disse
mos nós, e de facto tal esquecimento não se deu. 

Desde I8f>8 Schoeffle conhecia a recente cha
mada 7e/ fundamental da sociogenid e da historia: 
a reproducção abreviada dos factos avitos nas 
sociedades oriundas de outras mais velhas. 

Bordier, que é igualmente um transformista ás 
direitas, não desconheceu a pretendida lei. 

Referindo-se a elle, escreveu de Greef: « D'après 
lui aussi, dans les sociétés 1'onlogénèse reproduit 
Ia phylogénese. » 

Effectivamente, temos diante de nós a obra do 
illustre mestre francez — La vie des sociétés, e 
delia se torna extraordinariamente claro que tam
bém elle já tinha ha muitos annos adivinhado a 
estranha novidade que havia de nos vir encher 
recentemente de pasmo. O irreverente francez 
teve a semceremonia de nos falar em ontogenese 
não só na biologia e psycholo/jia, como ainda na 
sociologia. 

Depois de expor a doutrina naquelles dois pri
meiros domínios, escreve elle : « Les sociétés évo-
luent de même, et Vontogénie ou le développement 
individuel de chacune d elles n'est aulre que Ia 



réduction de Ia phylogénie des sociétés, c'esl-á-
dire des phases successives par lesquelles ont 
passe toutes les sociétés dans Ia série des temps. ». 
(Pag. 321.) 

Será preciso insistir? Se a formula de Bordier, 
como a de Schseffle, como a de de Greef, como a de 
Spencer, como a de tantos e tantos outros, entre 
os quaes não se devem esquecer Le Bon, nem 
Letourneau, nem Lilienfeld, não é a decantada lei 
que se levanta agora como obra original, então já 
vemos que as idéias perderam o valor e as pala
vras o sentido. 

A reincarnada lei já não tem nada de criança ; 
é velho pensamento tornado errôneo pclaestensão 
que lhe querem dar, só acceitavel em restrictissi-
mas proporções. Não occorreria facilmente aos 
entendidos que ella resussi lasse agora como in
venção novíssima, jamais presentida ou sequer 
sonhada. 

III 

Resta-nos agora mostrar que a supposta lei, 
especialmente como a pretenderam formular entre 
nós, não é verdadeira. 

Escreveu-se ; « Quando um povo civilisadç põe-
se em contado e fusão com um inferior, q historia 
volta ao seu ponlo de partida e passa a recapilu-
lar summariamente as phases transadas da histo^ 
ria da humanidade. » 

Xegamos; é inexacto. Onde foi que já se deu 
essa maravilla"? Interroguemos a historia das colo-
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nisações conhecidas, a datar da própria antigüi
dade. Carthago, toda gente o sabe, foi uma colô
nia de Tyro. Em que foi a historia desta repetida 
pela outra ? 

A Phenícia foi terra de gentes pacificas, com-
merciaes, hospitaleiras; Carthago uma republica 
turbulenta, despotica, sedenta de presas, dada a 
tumultos e a lutas, organizadora de exércitos mer
cenários para a guerra e para a pilhagem. 

Onde a repetição? Marselha foi uma colônia de 
Gregos, fez um papel desgraçado na velha histo-
ria da Gallia, alliando se a Roma de preferencia, 
Roma, a inimiga da mãi-patria e a conquistadora 
de seus irmãos gaulezes. Em que repetiu ella a 
historia hellenica, a da Attica ou a de Lacedemo-
nia? Recebeu, como Carthago recebera dos Phe-
nicios, por certo, algumas das industrias e crea-
ções do gênio de seus antepassados, e nada mais. 
Repetir-lhes a historia isso não, isso nunca. 

Roma conquistou a Grécia; que historia ahi se 
reproduziu, a dos Eupatridas, ou a dos Quirites? 
Nenhuma. 

A cidade do Tibre imitou as bellezas das artes 
de sua nova província e mais nada. A historia, 
numa e noutra terra, continuou o seu curso; uniu 
proseguiu na decadência, que já vinha de trás, e 
a outra continuou para diante na sua senda de 
conquistas. 

Apoderou-se do norte d'Africa. do Egypto, da 
Hespanha, da Gallia, da Britannia, da Asia-menor. 
Qual destes paizes lhe reproduziu a historia? 
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Teria o Egypto voltado atrás, a rccapitular a. 
época das primeiras dynastias? Teria voltado ao 
tempo dos reis — pastores, pelo menos? E, se era 
a historia de Roma a que elle linha de recapitular, 
voltou esta ao tempo dos reis, ou ao tempo do 
direito das doze taboas? Nem uma coisa, nem 
outra. 

Dir-se-á, porém, ahi não houve volta e recapilu-
lação, porque os dois povos eram ambos cultos. É 
o que nos ensina a decantada lei: mas que lei é 
então esta, que falha nos casos principaes e mais 
característicos? 

E na Gallia, na Ibéria, na Britannia, habitadas 
por nações barbarizadas, realizou-se ella? Também 
não. 

Ali nenhuma historia entrou em via de retro
cesso e de recapitulação; nem a de Roma envere
dou por esse caminho, nem a daquelles povos tão 
pouco. 

Não é só isto; séculos mais tarde deu-se a inva
são dos bárbaros, que alastraram o império ro
mano, puzeram-se em contado e em fusão com 
-uas populações. Que se viu então? 

Voltou atrás a historia de Roma? 
Foi recapitulada a historia da Germania ? 
Xada disto. Produziu-se um phenomeno novo, 

— o feudalismo, que, por imitação, de seus focos 
nativos — a Lombardia e o centro da Gallia — 
diffundiu-se pelo resto da Europa. 

Era elle romano? Xào. Era puramente germâ
nico? Também não. Foi uma producçâo sui gene-

2. 
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ris, oriunda do conflicto das duas intuições. 
"Onde está aqui a repetição da historia? 
Não na vemos : a evolução complicou-se apenas 

e proseguiu no seu curso; eis tudo. Mas isto não 
basta. 

Veiu o tempo o*os grandes descobrimentos e 
iniciou-se a colonisação moderna. Portuguezes, 
Hespanhóes, Inglezes, Hollandczes, Francezes 
encheram de feitorias e colônias a America, a 
África, a Ásia,. a-Oceania; desses primeiros nú
cleos passaram a senhqrear grandes territórios e 
constituíram nalguns delies nações novas. Todas 
ellas aceitaram a lingua, as artes, as leis da mãi-
patria, seus costumes, suas tradições, como era 
natural. Qual dellas fez a historia da humanidade 
voltar atrás para a recapitular? Qual das colônias 
inglezas, todas tão differentes entre si, reproduziu 
a Inglaterra em sua historia? Seria o Canadá? 
Mas este tinha de se vèr embaraçado na famosa 
recapitulação, porque havia de ficar tolhido entre 
a reproducção da historia de França e a da Ingla
terra. 

Teria sido a colônia do Cabo, que ainda hoje 
está relativamente atrazada em comparação ás 
suasirmans? Seria a Austrália, com suas minas 
de ouro, que não existem na Gran-Bretanha, e 
com sua evolução especial, que veiu a desandar 
num terrível socialismo? Seriam os Estados 
Unidos, que têm a republica, que não ha na In
glaterra, a qual, em compensação, possue o par
lamentarismo, que ali não existe? Seria a índia? 
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Esta, porém, não consta que tenha voltado ao 
periodo vedico, ou sequer á época das grandes 
epopéas eyclicas, ou ao tempo do buddhismo, ou, 
ao menos, á fase do Grão-Mogol. 

Taes confrontos podem ser feitos .entre a Hes-
pana e as suas colônias, Portugal e as delle, a 
França e as suas próprias; e o mesmo se pôde 
praticar para com a Hollanda. A mesma* coisa 
seria fácil fazer em relação á Allèmanha c á 
Itália modernas e ás suas novíssimas conquistas 
d'Africa. Em parte alguma nem se reproduziu a 
historia particular de qualquer desses povos, nem 
a historia em geral da humanidade. Não consta 
em parte nenhuma que os europêos conquista
dores tenham voltado ao periodo' da pedra íascada 
ou polida. Trouxeram as suas industrias, acei
taram, em pontos vários, alguns artefactos e 
utensílios das industrias locaes, fundaram casa, 
edificaram cidades, produziram nações, argamas-
saram povos : porém não passaram a recapitular 
uma evolução já feita, da mesma fôrma que os 
cavallos e bois e todos os animaes domésticos, 
que trouxeram comsigo, não voltaram atrás na 
escala zoológica e não entraram a reproduzir as 
phases do transformismo phyletico. O caso é o 
mesmo. 

Os precipitados aplicadores da lei biológica da 
ontogenese,que recapitula a phylogenese,á socio
logia deveriam bem pensar nisto, que lhes escapa 
de todo. Elles nos falam de uma recapilulação 
abreviada da historia da humanidade... 
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Qual é, porém, no desenvolvimento geral das 
variadas raças humanas a que serve de modelo 
para a operação? Qual é nessa esfera o lypo que 
possa servir de paradigma ? Qual a fôrma clássica 
que se deva reproduzir ? 

Encarar assim o problema, é reduzil-o a seus 
termos mais próprios e procurar-lhe a solução. 
Esta é de todo contraria á doutrina dos fanta-
sistas. 

Dividam e subdividam elles, como quizerem, 
as raças humanas, quer as primitivas e pré-histo-
ricas, quer as mais recentes e históricas, quer as 
modernas e actuaes. Se acreditam na universa
lidade de sua lei, esta deve-se ter applicado a 
todos os grupos humanos que existiram, como 
deve estar sendo applicada actualmente, como se 
ha de applicar no futuro. 

A historia, atendendo-se aos constantes con
tados dos povos entre si, desde dezenas de 
millenios, deve ter sido sempre e sempre uma 
serie extraordinária de repetições e recapitu-
lações e deverá sel-o cada vez a mais no porvir, 
visto que os contados e fusões vão sempre 
augmentando, á medida que as invenções se 
espalham, a navegação progride, o commer-
cio cresce e os povos tendem a se aproxi
mar. 

Será, porém, isto que se nota? Xão cremos. 
Nas hordas primitivas da pré-historia quaes foram 
as que'se fundiram ou não ? Qual foi ahi a raça 
lypica, cuja historia teve de ser recapitulada ? 
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Que sabem disso os sonhadores e como demons
tram neste ponto a sua lei ? 

Nos grandes povos militares e conquistadores 
dos começos da phase histórica, quaes os que se 
mesclaram e quaes não ? 

Qual o que serviu de modelo e se viu reproduzir ? 
Foi o Egypto, que reproduziu a Assyria e Baby-
lonia, ou estas a aquelle? Ou foi a Pérsia, ou a 
índia, ou a China? Todos estes povos sujeitaram 
gentes mais atrazadas. Qual delles retrocedeu e 
teve de recapitular a historia ? Perguntas que não 
têm, que não podem ter uma resposta; casos 
estes todos em, que a supposta lei nada tem 
que vèr!... 

Xas hordas selvagens actuaes, que, segundo 
Lubbock, são o retrato dos homens primitivos, 
qual é a que servirá de typo ás outras? Quaes as 
que se têm misturado e quaes não ? Que vale 
entre ellas a lei fundamental da sociogenia com 
que nos querem agora maravilhar? Xada. 

Já também viram os leitores que não se pôde 
ella applicar ás modernas nações civilisadas. Os 
biologistas exagerados da sociologia deixam-se 
levar por falsas apparencias. 

Só porque está provado que todo animal su
perior recapitula no embryão as phases avitas 
primitivas, elles precipitadamente concluem que 
o mesmo se deve dar na sociedade, sem reparar 
nas differenças capitães entre os dois domínios. 

E assim que não reparam que o facto biológico, 
que se dá com o próprio homem, como animal, se 
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verifica quer haja quer não liaja cruzamento de 
espécies. Dê-se ou não cruzamento (onde elle é 
possível) entre duas variedades animaes ; dê-se 
ou não cruzamento entre raças distantes da 
humanidade, o producto animal e o humano, no 
tmbryão, testemunham setnpie a lei da rècapi-
tulação ontogenetica. Isto na biologia. 

Na sociologia, porém, sem recorrerá fusão entre 
povos diversos de raça e distanciados de cultura, os 
nossos adversários não podem nem sequer apontar 
vagos, longiquos vislumbres de sua lei... E a 
primeira antinomia grave que ella tem com a lei 
biológica. Esta é absoluta, e tanto melhor se 
verifica, quanto mais elevado é o animal a que se 
refere, e mais extreme na sua linhagem ; faz 
maravilhas exactamente fora da hybridação. A 
inventada lei sociológica só pódc longinquamente 
illudir, quando opera em productos cruzados, em 
casos de mesliçamenlos; seu dominio, se ella fosse 
verdadeira, seria o da hybridação... Os seus 
autores não a dão, não a podem dar, como 
applicavel ao desenvolvimento de um mesmo 
povo. 

Não poderiam, sem absurdo flagrante, dizer 
que a historia da Inglaterra ou da França, ou da 
Allemanha, ou da Itália recua de quando em vez, 
para recapitular-se abreviadamente.. 

Entretanto, a lei biológica ínostra que todo 
homem daquelles paizes não sai fora de seu do
mínio fatal, isto é, qualquer homem daquellas 
terras confirma os princípios da embryologia... 



Esta primeira antinomia entre as duas, isto é, 
entre a lei biológica verdadeira, e a lei sociológica 
falsa, já é de si capital e instructiva. Depois, o 
transformismo, queé o creador da lei em biologia, 
parte da idéia defiiyda da unidade de origem de 
todas as fôrmas vivas, cuja evolução conseguiu 
regularmente determinar ; de modo que ali sabe-
se bem qual é o ponto de partida, quaes os estádios 
intermédios, qual o ponto de chegada. Na historia 
humana não é absolutamente assim-. 

Não sabemos qual foi a raça primeva ; não 
conhecemos as phases de seu desenvolvimento ; 
não podemos ainda, apezar de todos os esforços, 
decidir se realmente foi um só o ponto de apa
rição do homem no planeta, ou mais de um; se 
houve uma só raça primordial, ou se houve di
versas ; nêm é possível determinar a historia 
evolucionaldellas, se realmente ellas foram varias. 
Xesta incerteza, neste cahos, é verdadeiramente 
uma phantasia virem falar-nos numa lei da repe
tição de um typo, que não se conhece e ninguém 
sabe o que foi. É uma segunda antinomia entre 
a lei biológica de Fritz Müller e Haeckel e a socio
lógica de Lilienfeld, Schaeffle, Bordiere de Greef, e 
não deixa também de ser bem considerável e 
instructiva. 

Existe ainda outra disparidade capital a apontar 
entre os dous domínios. 

Sabe-se não ser somente o homem que se reúne 
e vive em sociedade. Ha muitos outros animaes 
sociaveis, e, para conhecel-os com sufficiente indi-



• — 36 — 

viduação, é bastante lêr a obra excellente de 
Espinas — Les sociétés animales. 

Pois bem : a historia de qualquer indivíduo 
daquelles que formam as alludidas sociedades. 
biologicamente considerada, é coisa conhecida, 
estudada, determinada. i 

Já o mesmo não acontece nem com a biographia 
individual de cada um dos ditos animaes, social
mente considerada, nem com a historia de cada 
um dos grupos que elles constituem, sociologica
mente considerada. 

E por que, mesmo tratando-se de animaes, uma 
coisa é a sua biologia, outra a sua sociologia, se 
assim é lictio falar? É que um dos domínios é 
mais definido, mais circumscriplo e mais capaz 
de ser pesquizado experimentalmente, e o 
outro é muito mais complexo, mais suceptivel 
da interferência de outros factores, que devem 
ter sua explicação ; mas essa já não é a explicação 
biológica, nem de coisa que vise apenas a parodiar 
os processos da biologia. Sc a lei, que temos 
estado a analysar, fosse real, mais do que nas 
sociedades humanas deveria ella verificár-se nas 
sociedades animaes. A historia destas deveria ser 
sempre a mesma serie de repetições abreviadas ; os 
chefes deveriam ler os mesmos destinos, o popu
lacho a mesma sorte. 

Xão sabemos se alguém ousará affirmal-o diante 
da contradicção dos fados, que dizem exacla-
mente o contrario. É uma terceira anlithese. que 
não deve ser desprezada, porque é de valor. 
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E, para voltar á historia das sociedades huma
nas, se ha nellas recapitulaçfoes, porque são tão 
differentes os destinos dos povos ? 

Por que motivo a historia dos Celtas é tão di
versa da dos Gregos, Romanos e Germanos ? 

Estes fundaram grandes impérios, ou republi
cas, crearam e desenvolveram notáveis civili-
sações. e aquelles, que andaram em contado e 
fusão com os outros, nada produziram de está
vel. 

Depois de destruir a eivilisação etrusca, de 
ameaçar a própria Roma de completa ruina, de 
devastar a Grécia e a Ásia anterior, nada cons-
truiram de perduravel, vindo mais tarde a cair 
sob o domínio estranho. E são povos da mesma 
raça,são todos aryanos. 

Por que é tão diverso o destino dos Phenicios, 
dos Judêos, e dos Árabes, todos de raça semitica ? 
Os primeiros desapareceram sem deixar vestígios 
nem da lingua, os secundos existem disseminados 
por toda a terra, mas sem pátria, sem Estado 
seu ; os últimos vivem ainda com lingua, insti
tuições e pátria, mas decaídos de seu fulgor 
medievico. , 

Por que perdura a velha eivilisação da China e 
não existe mais a da Etruria, a do Egypto e a de 
Babylonia ? 

Por que desaparecem a olhos vistos os Polyne-
sios, os indios da America e o mesmo não se dá 
com os negros d'Africa? 

Não estiveram estes em contado com altas 
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civilisações antigas e não o estão hoje com as 
grandes civilisações novas ? 

Onde anda a famosa lei da ontogenese socioló
gica ? Que faz ella, que não vem uniformizar estas 
e outras contradicções da historia, com que seria 
possível encher um volume inteiro? 

O caso particular dos judêos é em extremo 
instructivo. 

Se fosse exacta a engraçada lei, teríamos a terra 
hoje cheia de repetições abreviadas da historia de 
Israel. 

Aqui o tempo dos patriarchas, ali a época dos 
juizes; aqui Moysés e Josué, ali David e Salo
mão ; acolá os prophetas com seus lyricos protes
tos tribunicios, mais além os Machabeus, com 
sua grandiosa valentia... Que belleza! Que fulgor! 
Entretanto, como é diversa a realidade ! Os^sabi-
dos judêos são hoje o mais cosmopolita dos povos. 
Dão seu dinheiro a bons juros, e ainda não viram 
se a sua historia entrou em repetição recapitula-
loria nalguma parte. 

Ainda mais interessante seria termos visto, em 
miniatura que fosse, reaparecer o século de Peri-
cles, quando Gregos e Turcos se puzeram cm 
contado. 

E, todavia, nada, absolutamente nada !... A 
plástica não quiz reaparecer, nem a orchestrica 
nos deliciar com a belleza de corpos divinos. As 
encantadoras sophystrias não se quizeram repro
duzir, como se reproduzem o inverno e o verão, <> 
sol e a chuva. 
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E seria um bello ensejo da eivilisação se reea-
pitular... Ainda mais : não tem sido somente entre 
nós que se tenha laborado em laes illusões. 

0 notabilissimo professor de Bruxellas, que 
temos tantas vezes citado, e <̂ ue é um dos autores 
verdadeiros da pretensa lei, acha-se no mesmo 
caso. 

O illustre G. de Greef acredita em Ia loi de 
récapilulation abrégée na sciencia que cultiva ha 
largos annos com innegavel esmero. E, todavia, 
suas allegações, um pouco mais profundas do que 
as dos repetidores de cá, não nos convenceram 
ainda. 

Em varias passagens de suas obras elle insiste 
no assumpto, e, a despeito do esforço empregado 
para provar a decantada lei, achamol-o vacilante 
umas vezes e contraproducente outras. 

Antes de tudo convém notar que o philosopho 
belga não dá á famosa lei a amplitude que lhe 
conferem Bordier e os fantasistas do Brasil. 

Com Schaeffle applica-a somente ás formações 
coloniaes. 

Mas mesmo assim, encurtada em tão estreitos 
limites,não se nos antolha aquella inducção senão 
como uma generalisação precipitada. 

Não se pôde applicar nem á historia da huma
nidade em geral, tomada em conjunto, nem á 
historia de povo algum antigo ou moderno, nem 
até á historia das colônias novas ou velhas. 

Na evolução das colônias, a nosso ver, tem-se 
dado até hoje, e se hão de dar para todo sempre, 
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apenas os Ires casos seguintes, plenamente 
demonstrados pela historia, e bem diversos da loi 
de récapitulalion abrégée : 

1.° A colônia repete, reproduz phenomenos que 
existem na mâi-palria e os repete e reproduz, por 
os haver adoptado, como elles são exactamente 
na metrópole no momento do inicio da colonisa-
ção. E' assim que a Inglaterra, protestante, funda 
colônias também protesta ntes, nos Estados Unidos, 
na Austrália, no Cabo da Boa Esperança, etc.; 
que a Hespanha e Portugal, calholicos, fundam 
colônias também catholica , no México, Chile, 
Peru, Brasil, etc. 

Nenhuma destas novas formações leve de voltar 
atrás, naespherareligiosa, aos períodos anteriores 
da evolução. 

A Phenicia funda Carthago, Corintho funda 
Siracusa, republicas, como as pátrias originárias, 
sem que houvessem de voltar as novas colônias 
ao periodo anterior da realeza. 

O que se diz dos factos religiosos e políticos, 
dá-se também com os phenomenos econômicos, 
lingüísticos, artísticos, literários, etc. Esta lei 
pode ser assim formulada: « Toda a colonut 
reproduz a estructura política, econômica, reli
giosa, etc, da mâi-palria, ao tempo em que se 
operou a colonisação. » 

E' uma inducção geralmente observada, e para 
a qual propomos o nome de lei de homochronia. 

2." Póde-se dar, porém, que os phenomenos 
reproduzidos, phenomenos existentes na mãi-
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pátria, sejam-no em ordem precipitada, sem 
guardar a successão normal, que se havia dado na 
metrópole. 

E' assim que certas aldeias tiveram, nos Esta
dos Unidos principalmente, jornaes, hotéis, tele-
phones, antes que possuíssem ruas regularmente 
abertas, etc. 

E' a generalisação a que Spencer, applicando a 
expressão inventada na biologia por Haeckel. 
chama lei de heterochronia. 

3.° A colônia pôde se antecipar e produzir phe
nomenos sociológicos que ainda se não têm dado 
na mâi-patria. E' o caso do Brasil, que faz a 
Republica que não existe em Portugal; separa a 
Igreja do Estado, coisa que também não existe 
em Portugal. O mesmo fazemos Estados Unidos, a 
Austrália, e as Republicas hispano-americanas. 

Esta lei, como a primeira, não tinha um nome e 
propomos para ella o de lei deproterochronia. 

Ora, pois: taes são os factos até hoje observa
dos: homocronia, heterochronia, e proterochronia. 
São os três casos únicos que a analyse descobre 
na vida das colônias em comparação á das mãis-
patrias. Não ha, não pode haver outros. E nenhum 

-delles é a singularissima lei da recapitulação abre
viada, da ontogenese que reproduz summaria-
mente a phylogenese, que Schaeffle, Bordier e de 
Greef dizem-se dar tarnbem na sociologia. 

E para mostrar que o não são, é bastante ana-
lysal-os em seu sentido. 

A lei de homochronia que nos ensina ? 



Que as colônias, para o fim de acompanharem a 
vida política e'social das metrópoles, não voltam, 
não precisam voltar ao ponto de partida destas, 
como se tivessem de recomeçar a historia, e, bem 
ao contrario, adoptam de chofre as formas do 
tempo em que nascem. 

Ahi não ha volta ao passado : não existe, pois, 
recapitulação abreviada-. 

Não é tudo. 
A lei de heterochronia que nos está a ensinar? 

Que as colônias, no afan de acompanharem as 
mãis-palrias, adoptartí o que de bom lá existe e o 
fazem ás vezes tumultuariamente, importando 
coisas novíssimas de parceria com as mais velhas, 
e, em certos casos, sem esperar que essas mais 
velhas se desenvolvam. E' claro que ahi não ha 
também nenhuma volta ao passado, e, portanto, 
não se dá, não se pode dar a tal recapitulação 
abreviada. 

Que nos está a mostrar a lei de proterochronia! 
Que as colônias são até capazes de conseguir 

coisas que as mãis-patrias nunca tiveram, por 
mais que as tenham muitas vezes aspirado, e só 
muito mais tarde virão a possuir. Longe de ser 
isto uma volta ao passado, para o repetir summa-
riamente, é justamente o contrario, um avanço 
para o futuro, uma antecipação. Não ha repetição 
abreviada ; ahi não se poderá jamais encaixar a 
pilhéria de Ia loi de récapitulation abrégée. 

Guilherme de Greef, neste ponto, é vacillante, 
confuso e até errôneo, dizemol-o com o respeito 
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que nos merece esse vigoroso espirito que tem 
feito a sociologia avançar alguns passos. 

Elle, como fino analysta, reconhece os factos 
que deram lugar ás três leis de heterochronia, 
homochronia e prolerochronia, posto que não dê 
os nomes a estas duas, não as distinga claramente 
e até confunda a ultima com a insustentável loi 
de récapitulation abrégée. 

Vamos citar um trecho em que resume todos 
aquelles factos e commette infelizmente o erro 
que assignalamos : « Nous avons signalé des phé-
nomènes ühétérochronie oü les organes sociaux 
supérieurs semblent se former avant les plus 
simples. M. H. Spencer a donné comme exemple 
lacréation danscertains territoires des États-Unis, 
de banques, d'églises, d'offices postaux et télé-
graphiques avant même qifune agglomération 
humaine n'ait forme une cite. Ce sont lá des faits 
plus extraordinaires en apparence qu'en réalité ; 
en définitive, ces institutions ne fonctionnent pas 
tant que Ia population ne leur a pa6 donné ce qui 
est indispensable à leur vilalité. Voici des cas 
plus intéressants: à Sparte, à Athènes, à Rome, 
nous voyons les mêmes révolutions politiques, et 
sociales: patriarcat. monarchie, aristocratie, 
démocratie, s'opérer, simultanément en Grèce et 
en Italie, avec les mêmes péripéties ; à Ia suite de 
ces révolutions, des exodes se font, des colonies 
se fondent; jamais ces colonies ne rétrogradenl 
jusqu'à Ia forme primitive; bien au contraire, 
elles adoptent d'emblée hi forme Ia plus avancée 
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de Ia mère-patrie. Ainsi Syracuse, colonie de 
Corinthe, ne connut pas Ia royauté ; il en fut de 
même à Milet et à Samos, qui furent régis par 
une aristocratie terrienne. (E' o que nós denomi
namos lei de homochronia.) Les emigres anglais 
et irlandais firent plus,ils réalisèrent assez rapide-
ment aux États-Unis cette republique qu'ils 
navaient pu établir chez eux, tout en passant 
rapidement par certaines formes intermédiaires, 
préparatoires. (E' o que nós appellidamos lei de 
prolerochronia.) 

Ceei semble une application de Ia loi nalurelle 
de récapitulation abrégée de Ia phylogénèse par 
1'ontógénèse. » (Le Transformisme Social, page 
458.) 

Tudo perfeitamente bem dito, menos que a lei 
que chamamos de prolerochronia se pareça ou se 
possa confundir com a de recapitulação abreviada 
da phylogenese pela ontogenese, São leis perfei
tamente distinetas, sendo esta ultima somente ex-
acta em biologia e infundada em sociologia. 
Gomo, por exemplo, affirmar que uma fôrma poli-
ticaquenunca existiu em Portugal, e que nós aqui 
possuímos, como a Republica e dez outras, seja 
uma recapitulação abreviada de coisa que lá se 
lenha dado ? Não se pôde comprehender. E só 
vemos uma conclusão a tirar : é que a engenhosa 
lei é de todas as da biologia exactamente a que 
menos se pé>de applicar á sociologia. 

Nem o patrocínio de Schaeffle, Lilienfeld, Boi-
dier e de Greef a poderá salvar. 



As colônias são organismos muito mais compli
cados do que um simples embryão animal e não 
podem entre si laes phenomenos seguir os degraus 
de uma evolução radicalmente idêntica. 

Nesse, caso a sociologia seria inútil ; a simples 
biologia daria conta de todos os factos. 

IV 

Tiremos, agora, as conclusões de tudo que foi 
dito no presente escripto. 

A affirmativa, feita nos derradeiros tempos no 
Brasil, de ter sido neste paiz que pela vez primeira 
alguém se lembrara de applicará sociologia a lei 
da phylogenese que se faz repetir abreviadamente 
pela ontogenese. não tem fundamento ; porque tal 
applicação não é nova nem é acertada na sciencia 
social. 

O que existe, o que se acha demonstrado é o 
seguinte : 

1.° Comparadas entre si raças de todo estranhas, 
mostram certo parallelismo analógico nas varias 
phases de seu desenvolvimento no direito, na 
mythologia, na religião, nos phenomenos polí
ticos, na moral, etc. 

É coisa explicável, nuns casos, pela identidade 
da natureza humana, fundamentalmente a mesma 
por toda a parte ; noutros casos, pela similitude 
dos meios geographicos em varias regiões, capazes 
de excitar a producção das mesmas idéias e ten-

3. 
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dencias ; noutros casos, finalmente, por imitação 
e adopção de concepções alheias ; pois é certo 
(jue desde os mais remotos tempos os povos se 
relacionaram mais ou menos, conforme as pra
ticas e facilidades commerciaes; 

2." Povos de uma mesma raça, comparados entre 
si, mostram certa homologia no seu desenvolvi" 
mento, explicável não só pelos motivos dados 
acima, como ainda mais pelo parentescocommum> 
que lhes constitue uma base idêntica de indole 
ethnica ; 

3." Um povo, comparado com uma ou mais 
colônias que tenha lundado, mostra nestas a 
adopção de suas idéias capitães por homochronia, 
heterochronia, prolerochronia, leis que se não 
devem confundir com a illusoria recapitulação 
abreviada da historia ; sendo que aquellas três leis 
verdadeiras se explicam por todos os motivos ale
gados nos dois casos anteriores, e ainda mais pela 
identidade orgânica entre as colônias e a mãi" 
pátria ; 

4.° Um povo, comparado comsigo mesmo, nos 
vários momentos de sua própria evolução, pôde 
aqui e ali passar por algumas similitudes, mais 
ou menos profundas; mas não se repete, desdo
bra-se. Eis tudo. 

1899. 
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I I 

CLASSIFICAÇÃO 

DOS PHENOMENOS EM SOCIOLOGIA. 

OU THtíORIA DAS CREAÇÕES 

FUNDAMENTAES DA HUMANIDADE 

1 

Em nossos estudos e leituras de sociologia 
tínhamos notado a ausência de qualquer tentativa 
de uma classificação completa dos phenomenos 
que são o objecto daquella sciencia. Procuramos, 
desde 1880, preencher similhante lacuna e, sob o 
titulo de Creações fundamentaes e irreductiveis da 
humanidade, publicamos annos mais tarde no 
Jornal do Commercio, um artigo que, mutatis 
mulandis, reproduzimos em nosso livro Doutrina 
contra Doutrina, e, pouco depois, noutro que corre 
sob a denominação de Ensaios de Philosophia do 
Direito. 

Eis como se acha neste ultimo exposto o 
problema : 

« E talvez o ponto central nestes assumptos, o 
onto culminante de nosso modo de ver na ma-
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teria. É de vantagem extraordinária a sua eluci
dação, delineando e percorrendo lodo o campo 
das creações que deixamos na epigraphe enun
ciadas. É trabalho ainda não feito de conjuncto 
e com seriedade. Assim, ainda existe quem con-
funda um dos termos com outro. Ainda agora 
vemos, por exemplo, os positivistas juntarem num 
só conceito o desenvolvimento da sciencia e o da 
religião, subordinando tudo aos dogmas desta 
ultima. Ainda hoje os materialistas de velho estylo 
acreditam que a sciencia está destinada a substi
tuir a religião. Ainda em nosso tempo muita gente 
suppõe que a arte vai morrer, deixando o lugar á 
sciencia ou á industria. Estas e outras coisas 
análogas correm por ahi afoitamente. Mas a idéia 
capital aqui não é só a determinação das creações 
fundamentães do homem : é principalmente mos
trar que entre si são irreductiveis. 

Immensa é a vantagem desta analyse para 
a compreensão nitida dos phenomenos cultu-
raes. 

Quem lançar um olhar perscrutador sobre o 
complexo das producções humanas que constituem 
a eivilisação, quem inquerir do modo pelo qual 
philosophos e historiadores têm procurado ex
plicar a formação e desenvolvimento das alludidas 
creações, terá de vêr que o esforço dos pensadores 
nesta esphera do saber tem se limitado em geral 
a indicar os factores da cultura e a sua marcha 
evolutiva. E nesta mesma ordem de indagações, 
assim limitada e circumscripla, não é possivcl 
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dizer que tudo haja sido explicado c posto fora 
de duvida. 

Quaes sejam os factores, todos os factores 
influentes na marcha da eivilisação, e quaes te
nham sido as leis que hajam presidido a esse des
dobramento, são ainda hoje, em mais de um 
ponto, problemas abertos para espiritos reflexivos, 
que se não pagam com as imposições dos orá
culos, nem com as arrogancias do fanatismo. 

E não é só isto : ha um lado do assumpto que 
tem sido quasi geralmente descurado, talvez por 
o supporem de menor alcance. 

E este abandono tem-se mostrado prenhe das 
mais exquisitas aberrações, dando lugar a ter
ríveis anomalias e quasi irradicaveis desacertos. 

Referimo-nos á necessidade de fazer o quadro 
completo, traçara carta, organisar definitivamente 
o schema do conteúdo mesmo da eivilisação, indi
cando, sem subterfúgios, quaes sejam em defini
tiva as creações fundamenlaes da humanidade, 
qual o ponto de partida de cada uma dellas, qual 
o seu alvo supremo, qual a sua evolução até 
hoje, qual, finalmente, o caracter que lenha 
presidido ao desenvolvimento de todas. 

Á primeira vista parece isto coisa muito 
simples, e mais de um ingênuo julgara lá de si 
para si que tem resposta cabal para estes as-
sumptos e quaesquer outros problemas que se lhe 
deparem. E a arrogância da credulidade, quando 
esta se impõe em nome de um dogmalismo 
fechado, que não admitte réplicas e espalha sobre 



— 52 — 

o pensament o o manto fúnebre de mortíferas ins

pirações. 
Mas não nos dirigimos aos fanáticos, já inuti

lizados pelo pyrrhonismo systematico ; falamos 
aos espíritos ainda emancipados da formidável 
tutela, a todos aquelles que ainda estão livres da 
fatal moléstia, no intuito de prevenil-os contra os 
assaltos da asphyxia mental. Vamos ver. 

A actividade humana, na serie dos muitos 
milênios em que se tem exercido sobre o planeta 
que nos serve de berço e de túmulo, parece ter 
sido inesgotável em seus recursos, quasi infinita 
em seus effeitos, que á primeira vista se furtam a 
uma determinação regular. 

Esta illusão, porém, desaparece, se attenlar-
mos mais intensamente sobre o assumpto e lhe 
applicarmos o methodo de analyse e comparação. 

A multidão de factos começa a assumir um 
certo descrimen; notam-se os caracteres que 
algunsdelles têm de commum com outros; fazem-
se com cuidado as grandes series e estabelece-se 
a ordem onde parecia reinar o cháos. 

Após um exame desses, podemos affirmar, sem 
medo de errar, que cinco, apenas cinco, são as 
classes, as espécies diversas dos actos e pheno
menos culturaes, que constituem a eivilisação 
humana, como ella se tem desenvolvido desde os 
mais remotos tempos da prehistoria até aos dias 
de hoje. 

E chamam-se cilas : Religião, Arte, Sciencia 
(compreendendo Philosophia), Política (tomada 
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no mais genérico sentido compreendendo Moral e 
Direito) e. finalmente, Industria. 

Taes são o que se pôde chamar, como disse
mos, as creações fundamentaes da humani
dade. 

Xão ha, não houve jamais um só phenomeno 
humano, um só producto de sua actividade, um 
só resultado da sua energia espiritual, emocional 
ou mental, que não pertença a uma qualquer des
sas classes. 

Faça por si mesmo o leitor a verificação ; pense 
em uma producção qualquer da cultura humana, 
hoje ou nos passados tempos; recorra á historia 
ou á psychologia e ha de ver que terá sempre 
diante de si ou umacreação religiosa,ou artística, 
ou scientifica, ou política, ou industrial. E que 
aquellas cinco são hoje e têm sido sempre as 
attituiles diversas do homem, diante do enigma 
do universo e das necessidades do seu próprio 
destino. 

A sua psychologia desde os primordios lhe foi 
despertando aquellas posições fundamentaes, 
determinadas pelo espectaculo das coisas e pelas 
imposições da existência. Aquelles aspectos capi
tães dos factos, dando origem ou estimulo ás ten
dências da alma humana, são a fonte de todo o 
progresso, porém histórica e psychologicamenle 
estas são independentes, queremos dizer, não se 
pôde trocar ou substituir uma qualquer dellas por 
outra. São irreducliveis e são-n'o, porque partem 
de base espiritual diversa, dirigem-se a alvos dif-
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ferentes, procurando realizar escopos distinctos e 
por caminhos também separados. 

A falsa compreensão dessa característica fun
damental das creações humanas tem sido a ori
gem de muitas theorias e doutrinas extravagantes. 
Por desconhecel-a é que tem havido quem sup-
ponha que a Arte pôde morrer sendo substituída 
pela Religião, segundo uns, ou pela Sciencia, 
segundo outros; por esquecel-a é que tem havido 
quem proclame a subordinação da Moral, da Arte, 
da Sciencia, á Religião, como fazem os positi
vistas ; por olvidal-a é que tem havido quem nos 
fale de uma Arte utilitária, como se uma ou outra 
pudessem e devessem trocar-se pela Industria. É 
mister acabar com estes abusos, oriundos do des
conhecimento da verdadeira indole dos pheno
menos culturaes. 

A nossa these deixa-se provar por quatro ou 
•cinco categorias diversas de ponderações : a 
analyse psychologica, a natureza intrínseca de 
cadê classe, a evolução distincta de cada uma, 
considerações ethnographicas, que mostram cada 
uma dellas como produclo mais aperfeiçoado de 
uma capacidade ethnica especial, finalmente o 
disparatado infallivel da confusão de uma ordem 
por outra. Só muito rapidamente, nestas paginas, 
>evà possível tratar de todos estes elementos do 
assumpto. 

A Sciencia em todos os tempos, hontem como 
hoje, não tem sido outra coisa senão o conjuncto 
•dos esforços feitos pelo homem para explicar pelo 
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raciocínio os phenomenos que se lhe deparam no 
universo. 

Sua arma é, pois, o dito raciocínio com todos 
os seus recursos tomados ao methodo ; seu alvo, 
seu designio é a realização do verdadeiro. Pode 
assumir dois aspectos : 1.°, a explicação directa 
de uma ordem qualquer de phenomenos, cha-
mando-se, neste caso, sciencia particular, e 
havendo tantas sciencias particulares quantas 
ordens fundamentaes de phenomenos existirem; 
2.°, a intuição synthetica e geral das sciencias 
particulares e mais a apreciação de certas ques
tões que até hoje não constituíram objectode uma 
sciencia particular, como seja a da critica do con
hecimento, chamando-se, neste caso, Philosophia. 
Em ambas as faces não renega nunca o seu desi-
deratum da explicação racipnal dos phenomenos, 
e em ambas parte de cnaessidade psychologica, 
da predisposição espontânea, instinctiva de saber 
que aguilhôa a alma humana. Se procurarmos 
marcar os degraus diversos de sua evolução, en
contraremos que, até hoje, atravessou quatro mo
mentos príncipaes, como conjuncto de sciencias 
particulares e outros tantos como* sciencia geral 
ou Philosophia. No primeiro caso, a sciencia 
comegou por um empirismo espontâneo, que assi-
gnala a posse das primeiras observações sobre as 
coisas; passou a uma espécie de dynamismo gene
ralizado, que define a tendência de explicar os 
phenomenos recorrendo a energias ou forças a 
elles inherentes; elevou-se depois a um realismo 
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phenomenista, que consiste na tendência, hoje 
ainda muito espalhada, de explicar os factos por 
uma espécie de physicismo geral, ou por meras 
descripções dos mesmos factos, sem a inquirição 
de causas; finalmente o evolucionismo naluralis-
tico ou monismo, que está agora em plena flores
cência. 

Como Philosophia, começou por uma espécie 
de architectonica do universo, consistente nessa 
geral tendência*de explicar o mundo pela acção 
de certos factores ou elementos ; passou a uma 
reacçâo que constituiu uma espécie de architecto
nica das idéias, inaugurada pelos sophistas, por 
Sócrates e Platão ; em seguida desenrolou-se a 
grande phase iniciada por Aristóteles, que tentou 
a conciliação, entre as duas tendências anteriores, 
estabelecendo o dualismo de que se desenvolve
ram vários matizes; finalmente, a conciliação entre 
aquellas primitivas direcções pela doutrina da 
immanencia ou monismo. 

A Philosophia, como, se vê, está em uma phase 
em que se encontra plenamente com o espirito 
que reina nas sciencias particulares. Poderá, 
porem, ella substituirá Religião ou ser substituída 
por esta ? Absolutamente não. 

A Religião em todos os tempos, hontem como 
hoje, não foi em essência outra coisa mais do que 
o peculiar estado d'alma diante do desconhecido, 
do ponto de partida de todas as coisas, das origens 
do universo e de seu ulterior destino, tudo isto 
em face do acanhado de nossos conhecimentos, 
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que não podem prender em uma fórmula a im-
mensidade dos factos e nem suffocar o surto do 
sentimento diante do infinito, qualquer que seja 
o conteúdo que se possa ou deva dar a este con
ceito. Emquanto houver uma falha na explicação 
geral do universo, uma lacuna na sciencia e uma 
interrogação sem respota definitiva diante do 
homem, elle ha-de ser um animal religioso; por
que em sua alma tem de haver até lá a vibração 
especifica das emoções que constituem a religio
sidade. 

Mas a Religião, como conteúdo de idéias, segue 
também a marcha da Religião como sentimento, 
queremos dizer, vai-se tornando uma questão 
intima e pessoal, dependente do grau de cultura 
do indivíduo. 

Sua arma é esse affecto especial, seu deside-
ratum um estado da alma sui generis; sua idéia 
capital o incognoscivel, isto é, o infinito, o abso
luto, quaesquerque sejam, repetimos, as variações 
que este conceito tenha experimentado ou venha 
a experimentar no curso da historia. 

A evolução da Religião, tão antiga, porém não 
mais antiga do que a do conhecimento, tem sido 
a seguinte : começou por um naturalismo animista, 
passou ao polytheismo anthropomorphico, mais 
tarde ao monotheismo transcendental, e, por ulti
mo, ao incognoscivel, indeterminado, porém indis
pensável. 

Será possível substituil-a pela Sciencia ou pela 
Arte ? Absolutamente não. 
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A Arte, em todos os tempos, hontem como 
hoje, não tem sido outra coisa senão as effusões 
do sentimento e o brinco da imaginação diante do 
espectaculo das coisas e das peripécias da exis
tência humana. Ou ella, por especial impressão, 
busque retratar a realidade da vida, como essa 
realidade em nós se produz, ou, fazendo sellecçào-
das qualidades e caracteres fundamentaes das 
coisas, busque realizar por generalisação uma 
espécie de typo ideal, ou, reagindo contra aestrei-
teza da realidade, procure o mais livremente pos
sível crear um mundo á parte e superior, a Arte é 
sempre o domínio do sentimentoeda imaginativa; 
tem por alvo supremo a realização do bello. 

Seu fim não é o verdadeiro como o da Sciencia, 
ou o útil como o da Industria, ou o justo como o 
do Direito ou o bem como o da Moral. E nenhum 
destes a pode substituir. 

Sua evolução, correspondendo, mais ou menos, 
ás chamadas escolas clássica, romântica, realista 
e impressionista, pôde ser figurada nos quatro 
momentos seguintes: syncretismoprimitivo, deter
minadamente nacionalista em suas principaes ma
nifestações, representado especialmente na poesia 
pelo lyrismo; reacçâo contra o personalismo, 
dando entrada na Arte aos sentimentos das classes, 
representada na poesia especialmente pelo drama 
e pela comedia ; finalmente, co-p/trlicipação cada 
vez mais geral de todos, pela democracia, repre
sentada especialmente no romance moderno. 

Mas a Sciencia, a Religião e a Arte, com toda a 
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sua variedade, não esgotam toda a profusão das 
creações humanas ; restam-nos a vêr as creações 
da Politica e as da Industria. 

A expressão Politica é aqui tomada no seu mais 
lato sentido para significar o conjuncto da aetivi-
dade do homem naquella esphera, que constitue a 
sua Conducta como indivíduo e como elemento 
social. E no mesmo sentido que se daria á palavra 
poliologia ou demologia. 

Reconhecemos-lhe duas ramificações distinctas 
c da máxima importância; de um lado, todos 
aquelles actos da vida publica, que podem ser 
exigidos por uma coacção exterior, como diria 
von Ihering, e que constituem propriamente a 
esphera do Direito e, de outro lado, aquelles 
actos que não são exigiveis por uma coacção 
exterior e constituem a obrigação imposta ao 
homem por elle próprio, isto é, o dominioda Moral. 
0 primeiro é a realização do justo ; a segunda é 
a pratica do bem. 

O primeiro funda-se na liberdade que se limita, 
como dizia Kant, para produzir a harmonia e a 
disciplina social; a outra funda-se, não no inte
resse, ou no útil, ou na sgmpathia, ou no prazer, 
ou na compaixão, como o pretenderam systemas 
errôneos ou incompletos ; mas sim na consciência 
da identidade dos destinos humanos, como pensamos 
nós, dando-lhe uma base capaz de conciliar em 
synlhese ampla o individualismo com o altruísmo. 

Como ponto de partida e como alvo, a politica, 
tomada na dupla acção do Direito e da Moral, não 
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se pôde confundir nem com a Religião, nem com 
a Industria. 

Sua evolução, tomando-a em um sentido gené
rico que abranja tanto o Direito como a Moral, 
tem atravessado as cinco phases seguintes : dis
persão primitiva e primitivo gregario ; cohesão 
parcial pela tribu e pela família ; impérios con
quistadores e aggressivos; differenciação estável 
em nações pela base ethnica; progressão da demo
cracia industrial. 

Se olharmos para a evolução,tomando por base 
o Direito em sentido estriclo, poderemos acceitar 
a seguinte determinação de períodos que encon
trámos em HoltzendorlT : indistincção do direito 
privado e do direito publico; separação desses 
dois dominios; separação da vida ecclesiaslico 
religiosa e da polilico-social; separação da con
sciência industriale das communidades religiosas; 
separação entre a responsabilidade econômica do 
indivíduo e a actividade econômica do Estado. 

A primeira phase é obra dofamilismo primitivo 
e antigo ; a segunda, que tornou possível a cons
tituição da propriedade territorial.privada, é acção 
do direito romano ; a terceira é acto das lulas 
christans da idade média ; a quarta é producto da 
reforma do século XVI, que tornou a separar de 
todo as doutrinas da sciencia e da fé ; a quinta é 
o resultado da cultnra scientifica dos tempos 
modernos. 

Releva ponderar que o illustre sábio allcmão, 
ha pouco fallecido, em sua determinação dos 
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períodos evolutivos da consciência jurídica, indi
cou apenas os quatro últimos termos da gradaçâo 
acima citada. A primeira phase é junta por nós, 
por julgar-mo-la indispensável. 

Se olharmos a evolução sob o ponto de vista da 
Moral estricta, teremos os seguintes estádios : 
utilitarismo empírico primitivo ; endemonismo 
religioso ou de recompensas de alem tvinulo; moral 
independente e evidente por si mesma, que deter
mina o bem pelo próprio bem, como uma produc-
ção essencial e especifica da consciência da iden
tidade dos destinos humanos, base de toda a 
Moral, segundo nosso modo de pensar. Sempre e 
sempre, como se vê, entre todos os ramos da 
humana actividade exisle a independência que se 
origina da distineção dos desígnios e dos funda
mentos de cada um. 

A mesma coisa acontece com a Industria, ou 
conjuneto das creações econômicas, que nos falta 
analysar. 

A Industria, em todos os tempos, hontem como 
hoje, não tem sido outra coisa mais do que o dis-
pendio da força do homem no intuito de produzir 
utilidades indispensáveis á sua própria existência. 

Pôde, no seu desenvolvimento, a Industria 
passar do útil indispensável, que é o seu alvo prin
cipal, e chagar até ao confortável, e, ainda mais, 
até ao luxo, mas em todos os casos o seu principio 
dirigente é sempre o mesmo e ella não se con
funde, nem pôde substituir qualquer das outras 
creações fundamentaes. 
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Se a Arte, por exemplo, se fizer industrial, 
adulterará o seu próprio principio fecundante. 

O mesmo acontecerá á Religião, á Moral, ao 
Direito, á Sciencia. 

Se interpellarmos, como fizemos para com as 
suas companheiras, a evolução, veremos que a 
Industria também não ficou estacionaria, também 
tem passado por diversos estados. 

Os principaes são os seguintes, segundo a clas
sificação já ha muito feita e que podemos adop-
tar : phase da caça e da pesca no primitivo sen
tido ; período do pastoreio, também no clássico 
sentido ; periodo da agricultura, como industria -
predominante; phase da manufactura propria
mente dita, e, por ultimo, o predomínio da pro-
duccão fabril pelas machinas eapparelhos techni-
cos. 

Qual é, porém, a moralidade que se pôde tirar 
de tudo isto ? a que ponto queremos chegar? 

A coisa é muito simples, o leitor deve ter notado 
que essas creações, que nós chamamos as funda
mentaes da humanidade, porque o conjuncto dei-
las é que constitue a eivilisação, são entre si inde
pendentes, como necessidade psychologica e como 
alvo a atlingir. Tão antiga uma quanto qualquer 
das outras podem todas prestar-se mutuo auxilio, 
porque o desenvolvimento do espirito humano í 
harmônico e organicamente orientado. Mas este 
mutuo auxilio, que constitue a lei do consensus, 
não quer dizer indistineção de funeções, nem con
fusão de predicados. 
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E, por outro lado, e este é o ponto final a que 
desejamosi chegar, vòa pelos ares a capciosa, a 
premeditada e mellisona doutrina positivista da 
sobordinação de toda a aclividade humana a qual
quer dogmatismo religioso. » 

Taes foram as palavras que escrevemos, no in
tuito de dar uma classificação dos phenomenos 
sociológicos, ou producções da cultura sob a de
nominação de creações fundamentaes da humani
dade. Foi-nos mister repetil-as para se bem 
comprehender o que se vai seguir. 

II 

Bem claro está para ser lido nas linhas acima 
que, não só dávamos conta da lacuna que nos 
parecia existir na sciencia sociológica no que diz 
respeito á classificação exacta e completa de seus 
próprios phenomenos, como ainda procurávamos 
contribuir, por nossa parte, com alguma coisa que 
se aproximasse de uma solução. 

Estavam as coisas neste pé, quando, em 1895, 
nosso illustre amigo Dr. Arthur Orlando, um dos 
mais notáveis espíritos da Escola do Recife, tão 
distincto quanto Clovis Beviláqua e Martins Jú
nior, nos deu noticia de igual reparo e igual 
esforço, praticados pelo mesmo tempo, da parte 
do professor Guilherme de Greef, de Bruxellas. 

Desconhecíamos completamente os escriptos de 
tão notável pensador, que nos foram graciosa-
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mente offertados por nosso amigo, e cuja leitura 
nos veiu reforçar em nosso ponto de vista. 

De Greef chegou a resultados aproximados, mas 
não de todo idênticos. Sua classificação nos pa
rece lacunosa, por um lado, e redundante por 
outro. Além disso elle estabelece uma ordem de 
successão e hierarchia entre os phenomenos abso
lutamente inadmissível, a nosso vêr. 

Estes, para nós, são coevos e irreductiveis. 
Ouçamos, porém, o philosopho belga. 
Antes de tudo, cumpre advertir que á de Greef 

também se antolhou a lacuna existente até nos 
maiores mestres da sociologia. Eis aqui as suas 
próprias palavras : « Auguste Comte, H. Spencer 
et, à leur suite, leurs disciples, tels que Littré ei 
de Roberty, ont conteste Ia possibilite et Futililé 
de classer hiérarchiquement les divers phéno-
mènes sociauxdont Fexistenceestcependantindé-
niable; focuvre. que nous avons entreprise prou-
vera suffisamment que, sans une pareille classifi-
cation, une politique sociale méthodique est irréa-
lisable. Onpeut dire que c'est Ia méconnaissance 
de cette necessite qui rend si fragiles les développe-
ments de Ia partie du grand monument élevé à Ia 
philosophie des sciences par les deux illustres 
chefs de fécole positiviste en France et en Angle-
lerre. Deux lacunes enormes, véritablesouvertures 
béantes par oü penetre dans leur édifice Fouragón 
inétaphysique qui le fait vaciller sur sa base, sont 
Ia méconnaissance etFoubli presquecompletsdes 
deux ordres de phénomènes, les plus considera-
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bles peut-être de Ia sociologie : les phénomènes 
économiques et les phénomènes juridiques ; les 
premiers sont le fondement même de Ia science 
sociale, les seconds en sont le couronnemenl. Si 
Comle et Spencer avaient suivi en sociologie Ia 
méthode quils ont employée avec tant de succès 
dans les sciences anlérieures ; si, par induction, 
ils avaient procede à un dénombrement minutieux 
des phénomènes sociaux; si,ensuite, ils les avaient 
groupés suivant leurs rapports communs ou dis-
tinctifs de ressemblance ou de différence; si, 
enfin, ils en avaient établi 1'échelle hiérarchique, 
comme nous favons fait, en partant des plus sim
ples et des plus généraux, pour finir par les plus 
complexes et les plus spéciaux, il est certain 
qu'ils auraient comblé ces lacunes fondamentales 
qui vicient fensemble de leurs vues sociologi-
ques (1). » 

Já se vê que andávamos com acerto quando 
dizíamos não haverem ainda os phenomenos 
sociológicos sido convenientemente classificados. 

Os grandes mestres tinham se limitado ás ques
tões, importantíssimas aliás, de methodos, prin
cípios, leis, estructuras do mundo social, suas 
relações com a biologia e psychologia, suas pha
ses evolutivas, e t c , deixando de lado, por impos
sível, a enumeração, determinação e classificação 
dos phenomenos mesmos que são o objecto preci
pito da sciencia. 

(1) Introduction A Ia Sociologie, lr'partie; Bruxelles, 1886; 
pag. 192. 
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Era preciso ser completamente, ou quasi, 
alheio a este gênero de estudos para pretender o 
contrario, como talvez ahi alguém supponha. 

A classificação de G. de Greef é a seguinte, hie-
rarchizada nesta ordem : 

Phenomenos Econômicos, 
Phenomenos Genesicos, 
Phenomenos Artísticos, 
Phenomenos Scientificos, 
Phenomenos Moraes, 
Phenomenos Jurídicos, 
Phenomenos Políticos. 
São sete grupos que o philosopho dispõe nessa 

ordem de generalidade descrescente e complexi
dade crescente, ainda neste ponto fiel aos ensina
mentos de Comte, que repelle noutros muitos 
casos. 

Tal classificação se nos antolha, como dissemos, 
lacunosa e redundante. E lacunosa, por não dizer 
nada, não dar conta dos phenomenos Religiosos, 
tão consideráveis no passado e ainda hoje. Como 
reacção talvez contra o terrível clericalismo belgai 
o autor d'O Transformismo Social discorre da 
sociologia, como se entre homens jamais houvera 
existido uma coisa chamada a Religião. Os pheno
menos desta ordem são como inexistentes para 
elle. O absurdo é evidente. 

E redundante, por outro lado, a sua classifica
ção dos phenomenos sociaes, quando faz das rela
ções genesicas uma classe á parte. É claro que, 
no sentido de funcções physiologicas, taes rela-
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ções têm entrada regular e própria na biologia; e, 
no sentido social, ellas vão tomar posto adequado 
entre as relações do direito e da moral. É escu
sado dellas formar um grupo distincto e separado 
dos outros. E outro ponto que nos parece evi
dente. 

Xão é tudo ; não achamos provada a doutrina do 
aparecimento successivo dos diversos grupos de 
phenomenos, a ponto de merecerem por esse mo
tivo ser classificados em serie hierarchizada, ao 
geito do que foi por A. Comte praticado para com 
as sciencias ; não podemos comprehender periodo 
algum da humanidade em que ella deixasse de ter 
qualquer sentimento religioso, e artístico, por 
minimo que fosse, qualquer dose de conhecimentos 
experimentaes, por empíricos que fossem, quaes-
quer relações jurídicas e moraes, por limitadas 
que fossem, ao mesmo tempo que a não podemos 
comprehender fora das exigências econômicas, 
por exíguas que fossem. 

Xão ha lugar aqui para hierarchias quaesquer, 
nem para substituições possíveis ou prováveis. 

O mais que neste terreno se poderá praticar é 
distribuir por grupos os phenomenos sociaes, ou 
creações fundamentaes e irreductiveis da huma
nidade, segundo a nossa expressão. Será alguma 
coisa de análogo ao que H. Spencer fez com as 
sciencias. Assim, as sete ordens de phenomenos 
de nossa classificação,'a que ficam elles reduzi
dos, desdobrando-se a Politica propriamente dita 
do Direito e da Moral: 
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Creações Industriaes ou Econômicas, 
Creações Religiosas, 
Creações Artísticas ou Estheticas, 
Creações Scientificas, 
Creações Jurídicas, 
Creações Moraes, 
Creações Políticas, 

se podem distribuir em dois grandes grupos : 
creações ou phemomenos attinentes a necessida
des praticas, por assim dizer materiaes da vida 
social, e creações ou phenomenos attinentes a 
necessidades theoricas ou ideaes 

Desta arte teríamos : 
Industria 
Direito. 
Moral . 
Politica 
Religião 
Arte . 
Sciencia 

Grupo prati< 

/ 

í Grui . jpo theorieo. 

E claro que tal distribuição de phenomenos, 
coevos, contemporâneos em todas as phases do 
desenvolvimento social, não deve desconhecera 
interdependência que todos elles mantêm entre si, 
nem a irreductibilidade que devem conservar, e 
têm conservado de facto até hoje, a despeito de 
quaesquer pretenções illusorias e passageiras em 
contrario. 

1899. 
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Albifurcaçào brasileira ou transplantaçao do organismo jurídico-
político portuguez para o Brasil — Primeiros esboços do Estado 
no Brasil — Factores mesologicos e etlmographicos do direito 
brasileiro. 

I 

Se bem comprehendemos o caracter da nação 
portugueza, representado especialmente no di
reito, isto é, se conseguimos apprehender a fei
ção predominante no gênio e na índole daquelle 
povo, como a de uma nação mestiçada, de forma
ção politica recente, e, pois, sem forte originali
dade nativa, razão pela qual não é portadora nos 
fastos da humanidade de uma eivilisação autô
noma e original; se não é licito falar em uma 
philosophia, em uma arte, em uma religião, em 
uma jurisprudência,em uma cultura portuguezas 
no mesmo gráo e no mesmo sentido em que se 
fala, verbi-gratia, em uma philosophia allemã, 
em uma arte grega, em uma religião hebréa, em 
um direito romano, em uma eivilisação egypcia, 



árabe, chineza, ou hindúa ; se Portugal, não per
tence ao grupo dos grandes povos inventivos, 
esta característica ainda mais exactamente cabe 
ao Brasil. 

Somos chegados ao ponto de nossa excursão 
histórica em que se destaca o phenomeno.que jul
gamos acertado chamar a bifurcação bmsileira, e 
assim designamos'a transplantaçao do organismo 
juridico-politico portuguez para esta região da 
America (1). 

A denominação não foi escolhida a esmo; foi 
determinada pela natureza intrínseca dacolonisa-
ção moderna, em essência distincta da colonisa-
ção antiga, especialmente da romana. 

Os romanos não colonisaram no sentido estricto 
de palavra, não fundaram nações novas entre gen
tes selvagens, como fizeram, desde o tempo do 
Renascimento, portuguezes, hespanhóes e ingle-
zes em terras da África, America e Oceania ; os 
romanos conquistaram povos mais ou menos cul
tos, a quem não deram o uso de seu direito, senão 
muito e muito tardiamente, a quem conservaram 
por séculos no estado ambíguo, anômalo de gentes 
sem capacidade jurídica, no claro intuito de os 
forçar á completa sujeição, obrigando-os a se 
deixarem de todo assimilar (2). 

(1) Vide in Revista Brasileira — nossos estudos relativos ;i 
historia do direito na antiga Hespanha e no velho Portugal. 

(2) Fustel .de Coulanges — La Cite Antique, passim; 
F. Laurent — Rome et les Bai bares, idem; Ihering — Esprit 
du Droit Romain, idem. 
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A colonisação merderna seguiu outra rola : Os 

novos núcleos, dispersos nos v r ios pontos do 
globo entre selvagens, eram outros tantos brace-
jamentos de uma mesma arvore nacional, de 
cujos ramos vpcndiám as instituições da mài-
patria, tão pura e completamente coma na Eu
ropa. 

As Ordenações A f/onsinas e pouco depois as Ma-
nuelinas e algum tanto mais tarde as Philippinas 
tinham o mesmo emprego no Brasil que poderiam 
gosar em Portugal. 

O reino não possuía três categorias de direitos ; 
não manejava três corpos diversos de legislação. 
— um jus romanum, um jus latinum, um jus ila-
licum, e mais tarde, um jus genlium, para os ir 
graduando na applicação, segundo as peripécias 
da politica e alternativas da necessidade. 

O direito era um só em Portugal e na America, 
circumstancia esta tão simples, tão fácil de ser 
apprehendida e que, entretanto, não tem sido con
venientemente ponderada. Dahi, a primeira razão 
de nossa falha de originalidade por esse lado. Xão 
é tudo : o direito ííão só era o mesmo, como as leis 
que se destinavam ao Brasil eram feitas e elabora
das na metrópole ; lá estavam seus órgãos gerado
res; e,ainda mais, dela é que vinham os funecio-
narios e magistrados encarregados de as applicar, 
sem falar na grande porção daquelles que de lá 
não sahiam e dalli mesmo geriam nossos negó
cios. Deste numero eram muitos e dos mais con
sideráveis, como o rei, seus ministros e conse-
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lheiros, os membros do Conselho da índia, os do 
Conselho Ultramarino, os da Mesa de Consciência 
e Ordens, os do Desembargo do Paço, os da Casa 
do Civel e da Supplicação, os da Relação de Lis
boa e do Porto, os do Tribunal da Inquisição, etc. 
Circumslancia esta, também geraSnente desper
cebida, apezar de sua simplicidade e que é a 
segunda grande razão da nossa alludida falta de 
originalidade jurídica, sem incidir em motivos de 
ordem mais geral. 

Sabe-se bem hoje que a evolução dos institutos 
jurídicos, maxime dos que se referem á organiza
ção da familia e da propriedade, é a mais lenta 
entre todas as creações humanas, entre todos os 
factos de que a sociologia se occupa. 

Sabe-se mais que não existe um só caso, até 
hoje consignado, de um povo mais culto deixar 
suas instituições jurídicas para adoptar as de 
gentes mais atrazadas. O contrario tem-se visto 
muitas vezes com maior ou menor êxito. Os por-
tuguezes, senhores e colonisadores das novas con
quistas, não podiam abrir mão de sua cultura, de 
sua legislação, de suas idéas de direito, para 
retrogradar, adoptando a organização tribal de 
seus vassallos tupys ou africanos. O direito teve,, 
pois,de seguir fundamentalmente o seu curso reinol 
tomando apenas, de longe em longe, uma colora
ção divergente na superfície, sob o influxo de fac
tores cthnicos e mesologicos que serão mais de 

'espaço explanados. 

E eis porque não nos admira, e antes nos parece 



muito explicável, que sejamos nós os brasileiros. 
hoje em dia, mais originaes, em poesia, por exem
plo, mais differenciados ahi dos portuguezes do 
que na esphera do direito (1). 

Fique, portanto, desde já, assentado que, 
quando falamos em historia do direito brasileiro, 
em boa critica, queremos nos referir puramente, 
simplesmente, a um capitulo da historia do direito 
portuguez na America, por mais estranhamente 
que possa isto soar aos ouvidos de certo patrio
tismo leviano, que julga ser possível á verdade 
s< ientifiea o torcer-se aos caprichos de extrava
gantes e insensatos que acreditam engrandecer-se 
deprimindo a melhor parte das origens, de onde 
descendemos. 

Se ha uma região do pensamento em que se 
possa dizer que bem acertado andou o nosso 
épico quando lembrou que o Brasil é Portugal 
transplantado ao Xovo Mundo, essa é certamente 
a região do direito. 

É verdade, e nós somos pressurosos em o con
fessar, que todo o processo de formação da indi
vidualidade nacional brasileira não pôde deixar 
de ser um processo de differe"nciação cada vez 
mais crescente entre o Brasil e a antiga mãe 
pátria. Fundamos nesta idéa todo o nosso sys-
tema de critica da litteratura nacional, ha já bas
tantes annos (2). 

Na esphera do direito a doutrina lambem se ha 

(1) Vide nossa Historia da Litteratura Brasileira. 
(2) Vide — A Litteratura Brasileira e a Critica Moderna. 
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de applicar ; mas a verdade manda-nos declarar 
ser a orbita dos phenomenos jurídicos exacta-
mente aquella em que a acção differenciadora é 
mais lenta, menos forte, menos accentuada. E 
ainda bem que o é. De todos os factores da 
cohesão e unidade deste grande, deste immensoe 
querido Brasil, que almas pequeninas desejariam 
talvez ver hoje esphacelado, acima da lingua de 
Camões, mais alto talvez do que a religião de São 
Paulo, parece-nos divisar as Ordenações do Reino, 
o bello e harmonioso código de Philippe II. O dia 
e'm que o revogarem, em que o substituírem 
por qualquer desses artefactos contradictorios, 
inçados de anomalias ao gosto da mór parte de 
nossos códigos modernos, será um dia em que 
terá desabado um dos seculares alicerces desta 
nacionalidade (1). 

Como quer que seja, e qualquer que venha#a 
ser o modo de ver peculiar que se possa formar 
do caracter do povo brasileiro, será sempre certo 
que a historia do direito entre nós só terá alcan
çado o alvo a que se destinam estudos deste 
gênero, se ella fòr apta a elucidar quando e como 
se estabeleceram os rim eiros laços jurídicos, 
como e em que proporção se desenvolveram, 
quer nas relações privadas das pessoas e da pro
priedade, quer na vida publica, municipal e poli-

(1) Quando isto foi escripto não eslava ainda encarregado de 
fazer o nosso código civil o grande jurista ('.. Beviláqua, em 
quem temos toda a conliança. Pensávamos que viesse a 'caber 
tal tarefa a um conselheiro Labieno Pereira qualquer... 



lica. Fundação das villas e cidades colonisaçào, 

industrias e t rabalho, escravidão de indios e 

africanos, estradas e communicaçòes , primeiras 

organizações de classes, pr imeiras fôrmas doimini-

cipalismo e do governo, laes os problemas que a 

historia do direito brasileiro, no século xvi, e 

mais ainda no xvn, tem obrigação de acclarar, 

sob pena de mentir aos >eus desígnios e não pas

mar de uma burla de ociosos, E fácil ver que em 

todos estes assumplos temos obrigação de nolar 

apenas o lado jur ídico dos phenomenos sociaes. 

E isto mesmo não poderemos fazer com aquella 

individuaçào que , bem comprehemlemos, se lhe 

podéra dar, se por fortuna possuíramos já no 

Brasil amplamente executada a historia narrativa 

e pragmática de todos aquelles f ados . Infeliz

mente não a temos e só depois de a havermos 

será possível historiar completamente o direito. 

Só depois de Xiebuhr foi possível um Savigny, 

depois de M o m n w n um von lhering. 

Vejamos antes de tudo, os principaes factos 

jurídicos praticados no Brasil, no >eculo de seu 

descobrimento, e deixemos a sua appreciaçào 

lheorica para depois. 

0 primeiro acto jurkl ico , praticado no Brasil 

pelos portuguezes, foi a tomada de posse da terra 

em nome do rei de Por tuga l , por Pedro Alvares 

Cabral, aos 23 de abril de 1500 {]). 

Esta posse se declarou effectiva repetidas vezes. 

no decurso das treis primeiras décadas do século, 

(1 Calendário Juliano. 



com a fundação das feitorias provisórias de Santa 
Cruz, Igaraçú e Santa Catharina, e com a pre
sença das chamadas armadas guarda-costas, sob 
as ordens de vários capitães, sendo o mais notável 
delles o famoso Martim Affonso de Souza, inti
tulado capitão-mór do Brasil. O fim principal de 
taes providencias era expellir os estrangeiros, 
matendo o domínio portuguez. 

O segundo acto de direito praticado pelos des
cobridores neste paiz, e que se pôde considerar a 
iniciação da vida jurídica local em todo o paiz, 
foi a fundação de S. Vicente pelo alludido Mar
tim Affonso de Souza aos 21 de janeiro de 1532 e 
pouco mais tarde a de Piratininga. Pero Lopes 
de Souza, irmão de Martim Affonso, que assistira 
á fundação dos referidos povoados, deixou-nos 
uma narrativa dos factos em que se lê : « Repartiu 
o capitão-mór a gente nestas duas villas, e fez 
nellas officiaes; e poz tudo em boa ordem de 
justiça; do que a gente toda tomou muita conso
lação, com verem povoar villas e ter leis e sacri
fícios, celebrar matrimônios e viver em com-
municação das artes; e ser cada um senhor do 
seu; e investir as injurias particulares e ter todos 
os outros bens da vida segura e conversavel»(1). 
Este facto é de transcendente importância, e o 
documento que o descreve da mór valia no ponto 
de partida de nossa vida jurídica. Significa o 

(1; Pero Lopes — Diário, pag. S8; Varnhagen, Historia 
geral do Brasil, 1» edição, 1, 56 ; Carneiro Maia — 0 Município, 
pag. 29. 



inicio do povoamento, segundo as regras euro-
péas; é o começo da vida ei\il. Desde que São 
Vicente e Piratininga se mantivessem, outros 
núcleos similhantes haviam de surgir em diversas 
paragens do paiz. 

E de facto, passados apenas alguns mezes. 
ainda em 1532 realizava-se o terceiro grande acto 
jurídico que se havia de passar em terras brasi
leiras, e vinha a ser a divisão da nova conquista 
em capitanias e o empossamento dellas no anno 
de 1534 e seguintes. Foi por acceitaros conselhos 
de Diogo de Gouvèa que o rei D. João III decidiu-
se a dividir o Brasil em grandes capitanias com 
cincoenta ou mais léguas de costa cada uma. Isto 
em setembro de 1532. De similhante resolução 
teve participação o capitão mór .Martim Affonso 
de Souza, que se achava então em São Vi
cente. 

Desde março de 1534 se começaram a expedir 
as cartas, diplomas ou foraes aos donatários. O 
motivo inspirador deste passo foi o ter a realeza 
da metrópole comprehendido a difficuldade de 
celonisar directamente pelo simples esforço official 
o vasto território brasileiro, já então lodo corrido 
pelo lado da costa, e, conscia da difficuldade, 
procurar interessar nessa empreza os particu
lares. Para tal fim fez, até certo ponto, e como já 
tem sido por outros ponderado, resuscitar o regi-
raen feudal, extincto no reino. Dividiu nesse 
intuito o Brasil então conhecido em doze qui
nhões, appellidados capitanias e os concedeu com. 
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grandes privilégios a doze illustres magnatas da 

época. 

As capitanias não foram muito bem distribuídas 
e delimitadas ; a lgumas dellas abrangiam terri
tórios distantes uns dos outros. Diversas houve 
que não chegaram a ser colonisadas por seus 
donatários. 

A historia interna de todas ellas, apezar dos 
recentes e profundos trabalhos de Capistrano de 
Abreu, é nos primeiros decennios mais ou menos 
obscura. Mais tarde, além das doze, foram creadas 
outras muitas , cuja historia não anda melhor 
e-( larecida. Por isso já uma vez dissemos que, se 
a época dos aborigenes, o tempo anle-cabralino é 
no Brasil o que se pôde chamar a nossa obscura 
antigüidade, o primeiro século, o século feudal 
da colonisação, é a nossa indecisa edade média (\). 

A contar do norte para o sul, as capitanias 
foram as seguintes : os terri tórios, correspon
dentes mais ou menos hoje aos Estados do Ma
ranhão, Rio Grande do Norte e Parahyba, foram 
dados de parceria a Fernando Alvares de Azevedo, 
.João de Barros e Ayres da Cunha, devendo-se ahi 
contar de facto Ires capitanias que, aliás, não 
chegaram a ser colonisadas pelos repectivos do-
nalorios ; seguiam-se Ceará, doada a Antônio 
Cardoso de Barros ; Pernambuco, a Duarte Coelho 
Pereira , Bahia, a Francisco Fereira Coutinho; 

(1) A Uisluria do Biusl pela Liograpliia dos seus heróes, 
pag. Í:;. 
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llhéos, a Jorge de Figueiredo Corrêa 't Porto 

Seguro, a Vasco Fernandes Coul inho; Pa ra lnba 

do Sul, lambem chamada de Campos dos Govta-

cazes ou São Thonié, a Pedro de Góes da Silveira; 

São Vicente, a Martim Affonso de Souza ; Santo 

Amaro, a Pero Lopes de Souza. 

Gumpre advert ir que a este coube também, a 

ilha de I tamaracá e a terra fronteiriça que vieram 

depois a consti tuir capitania independente (1). 

Os donatorios prestavam preilo e menagem á 

coroa e tinham a terra de j u ro e herdade. 

As questões jur íd icas att inentes ás capitanias, 

>ob o ponto de \ is la do^ direitos e obrigações dos 

donatários para com a Coroa e Os moradores das 

terras, são hoje bem conhecidas, depois dos tra

balhos dos três mais notáveis mestres da historia 

do Brasil, F . Adolpho Varnhagen, João Francisco 

Lisboa e Capislrano de Abreu. 

« As doações, escreveu o primeiro destes il-

lustres auctores , são feitas pelo rei, não só. como 

tal, senão como governador e perpetuo adminis

trador da ordem e cavalleria do mestrado de 

Christo e são declaradas validas, apezar de irem 

contra as leis do reino, que dispunham de outro 

modo e principalmente contra a lei mental (Ord. 

do Reino, L. II, t i tulo 35). que, como é sabido, foi 

aquella com que o rei D. Duar te (a pretexto de 

que o mestre de Aviz, seu pai, a tinha em mente) 

(1; Vide a nossa Historia do Brasil pela biographia dos 
seus heróes, pags. 4'j e 46. 
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deu o primeiro golpe nos privilégios senhoriaes 
As referidas doações são vinculadas nas famílias 
dos primeiros donatários, obrigando aos succes 
sores herdeiros, scb pena de perdimento da capi 
tania, a guardarem para sempre os mesmos appel-
lidos. 

Apezar desta concessão, claro está que, segundo 
a lei geral, cada herdeiro necessitava sempre de 
confirmação regia, e ás vezes o mesmo herdeiro a 
pedia cada vez que a Coroa passava a novo rei. 
Os morgados, isto é, as capitanias, deviam seguir 
indivisivelmente, assim nos transversaes e ascen
dentes como nos bastardos, até pela linha femi
nina, o que fora abolido pela dita leimental. E isto 
com tal empenho que, excepto no caso de traição 
á coroa, o vinculo seguia ao successor, quando o 
proprietário commettesse crime tal que pelas leis 
do reino devesse perdel-o » (1). 

Mas quaes eram, em summa, os direitos e pri
vilégios dos donatorios e moradores ? Constara 
elles das cartas de foraes passadas aos alludidos 
donatários, hoje publicadas, ou resumidas pelos 
citados autores. É um trabalho de fácil restituição 
histórica, que se acha feito, e a que nada mais ha 
a juntar, sob o ponto de vista da fidelidade. 

Preferimos, entretanto, citar aqui a consoli
dação de J. F. Lisboa a repetir transumptos mais 
ou menos lacunosos. 

(1) Varnhagen, idem, 1, 12 e 73. Cf. J. F. Lisboa Obrai 
111, 71 e segg.; 297 e segg. 
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II 

Eil-a : 
« Faz el-rei mercê a F... de uma capitania nui 

costa do Brasil com... léguas de extensão pela 
mesma costa, com todas as ilhas que se acharem 
dez léguas ao mar fronteiras a ella; e pelos sertões 
a dentro com a extensão que se achar. 

A capitania doada e inalienável, é transmissível 
por herança ao filho varão mais velho do primeiro 
donatário, e não partilha com os mais herdeiros: 

Xa ordem de suecessão, os descendentes varões, 
ainda que de menos idade, precedem ás fêmeas, 
salvo sendo o parentesco destas em mais propin-
quo gráo. 

Os legítimos preferem os bastardos, mas na 
falta daquelles suecedem estes, uma vez que não 
provenham de damnado coito. É todavia permit-
tido ao donatário nomear por suecessor. se lhe 
approuver, qualquer parente legitimo, com 
execlusão dos descentes bastardos. 

Xa falta de descentes legítimos ou bastardos, 
suecedem em primeiro logar os ascendentes, eem 
segundo os transversaes, guardadas sempre as 
regras de preferencia estabelecidas no primeiro 
gráo de suecessão, a saber : legitimidade, paren
tesco mais próximo, sexo e idade. 

Se o senhor ou donatário infringir estas 
regras, dando, escambando, partilhando, e por 
qualquer modo alienando a capitania, ainda que 
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por causa muito pia, incorrerá ipso fado na perda 
delia, e passará logo a mesma capitania a quem 
direitamente houvera de ir, segundo a ordem 
otabelecida, se o donatorio tivesse fallecido. 

0 donatário chainai-se-ha perpeluamente capi
tão e governador,e os seus successores conser
varão o appellido de família de que elle liver usado, 
sob pena de perda da capitania. 

Além desta, faz el-rei mercê ao mesmo donatá
rio de uma sorte de terras com extensão de... 
léguas pela costa, e pelo sertãodenlro sem limites, 
em propriedade plena, immediata e pessoal. 
Durante o prazo de vinte annos, a contar da posse 
da capitania, é livre ao donatário escolher esta 
data no logar ou parte da mesma capitania, que 
lhe mais convier, comtanLo que não seja em uni 
só traclo de terra, senão em quatro ou cinco 
porções separadas, e em distancia nunca menor 
de duas léguas de umas a outras. Podel-os-ha 
arrendar ou aforar, em faliola ou em pessoas, 
pelos foros e tributos que lhe aprouvcr, sem mais 
ônus ou pensão que pagar o dizimo a Deus, á 
ordem do mestrado de Chrislo. Estas terras pas
sarão sempre ao successor tia capitania. 

O capitão tem direito : 
A Iodas as marinhas de. sal, moendas de água. 

e quaesquer outros engenhos, que se levantarem 
na capitania, não podendo pessoa alguma fazel-o 
sem licença sua, e sem lhe pagar o foro em que 
convierem. 

A resgatar escravos em numero indeterminado, 
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podendo enviar cada anno 39 para Lisboa (e não 
para outra parle) e dispor delles livremente, sem 
pagar imposto algum e além daquelles, quantos 
mais houver mister para marinheiros e grumetes 
dos seus navios. 

Avintenaliquida do que renderopáo-brazil, vislo 
o cuidado que com elle ha de ter, e reserval-o el-
rei para si assim como toda a espécie de drogas e 
especiarias, com exclusão do mesmo capitão em&is 
moradores, sob pena de confiscação de todos os 
seus bens, e degredo perpetuo para a ilha de São 
'fhomé. Ser-lhes-ha comludo, permitfido servirem-
se do páo-brasil para seu uso pessoal, comtanlo 
que o não queimem, nem façam delle commercio, 
sob as penas citadas. 

A meia dizima de todo pescado da capitania 
que vem a ser de 20 peixes, um. 

Á redizima, ou dizima de todas as dizimas, ren
das e direitos que perceber el-rei. 

Aos direitos de porcentagem dos barcos que 
puzer nos rios, precedendo taxação das câmaras, 
e approvação d'el-rei. 

A pensão annual de quinhentos réis paga pelos 
labelliães do publico e judicial das villas e povoa-
ções das capitanias. 

As alcaidarias-móres das mesmas villas epovoa-
ções, com todos os foros, rendas e direitos que 
liverem, segundo o seu foral, sendo obrigadas as 
pessoas a quem o capitão as der, a lhe darem 
homenagem dellas. 

Compete mais ao capitão : 
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Crear villas, com seu termo, jurisdicção, liber
dades e insígnias respectivas, segundo o foro e 
costume do reino, onde o julgar conveniente, 
(juanto á costa e margens dos rios navegáveis; 
quanto ao sertão, porém, só as poderá erigir em 
distancia de seis léguas de umas a outras, de 
modo que fiquem a cada uma três léguas de ter
mo. Os respectivos lermos serão desde logo assi-
gnados, e dentro delles não se crearão outras 
villas de novo sem licença d'el-rei. 

Crear e povoar os logares de tabelliães do 
publico e judicial, que julgar necessários nas 
villas e povoações, dando-lhes titulo, juramento 
e regimento para servirem em seu nome, conforme 
os da chancellaria, e sem mais dependência de 
provimento regio. 

Exercitar toda a jurisdicção eivei e crime : 
Superintendendo, por si ou por seu ouvidor, 

na eleição dos juizes e officiaes, alimpando e apu
rando as pautas, e passando carta de confirmação 
aos eleitores, que servirão em seu nome. 

Creando ouvidor, e nomeando-lhe meirinho, 
escrivão e mais officiaes necessários e costuma
dos no reino, assim na correição da ouvidoria, 
como nas villas e logares das capitanias. 

Os juizes supramencionados teem alçada no 
• rime até a quantia marcada nas ordenações. 
Dahi para cima dão appellação e aggravo para o 
ouvidor. 

O ouvidor conhece das acções novas a dez 
legoas do logar onde estiver e de appellações e 
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aggravos em toda a capitania. A sua alçada, em 
uma e outra instância, é de cem mil réis no eivei. 

No crime o capitão e seu ouvidor teem juris
dicção conjunta com alçada até pena de morte, 
inclusive em escravos, gentios, peões christãos e 
homens livres em todo e qualquer caso, assim 
para absolver como para condemnar, sem appel-
lação nem aggravo. 

Nas pessoas de mór qualidade, porém, a alçada 
vae só até dez annos de degredo e cem cruzados 
de multa, salvo nos crimes de heresia, traição, 
sodomia e moeda falsa, nos quaes a alçada se 
estende até a pena de morte inclusive, qualquer 
que seja a qualidade do réo, e a sentença se dá á 
execução sem appellaçãonem aggravo,appellando 
somente por parte da justiça, quando ao réo absol
vido da pena de morte se der outra menor. 

O ouvidor conhece das appellações e aggravos 
em qualquer villa ou logar em que se ache, com-
tanto que seja dentro dos limites da capitania, 
por maior que seja a distancia do logar onde tiver 
sido interposto o recurso. 

Se com o andar dos tempos e crescimento da 
terra, tornar-se necessária a creação de mais 
algum ouvidor, o capitão ou seus suecessore^ 
serão obrigados a fazel-a, onde el-rei lhes deter
minar. 

Attendendo el-rei a que muitos vassallos, por 
delidos que commetlem, andam foragidos e se 
ausentam para reinos estrangeiros, sendo aliás 
de grande conveniência que fiquem antes no reino 
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e senhorios, e sobretudo que passem para as 
capitanias do Brasil, que se vão de novo povoar, 
ha por bem declaral-as couto e homisio para todos 
os criminosos quenellas quizerem ir morar, ainda 
que jácondemnados por sentença até em pena de 
morte, exceptuados somente os crimes de heresia, 
traição, sodomia e moeda falsa. Por outros quaes-
quer crimes não serão de modo algum inquieta
dos; e passados quatro annos de residência na 
capitania, poderão até vir ao reino a tratar de seus 
negócios, comtanto que tragam guia do capitão, 
e sob condição de não poderem ir nem á corte 
nem ao logar onde houverem commettido o male
fício, nem demorar-se no reino mais de seis mezes, 
sob pena de lhes hão valer o seguro. Voltando ao 
Brasil, e passados mais quatro annos, poderão vir 
outra vez ao reino, e assim suecessivamente, sem
pre com as mesmas condições/ 

Quanto ao capitão, ainda que commetta crime 
por onde haja de perder a capitania, passará esta 
íi seu suecessor como por transmissão ordinária, 
salvo unicamente em crime de traição á coroa. 
Mas por nenhum caso poderá ser suspenso do seu 
governo e jurisdicção, e quando fizer por onde o 
mereça, el-rei o mandará vir á sua presença para 
ouvil-o e castigal-o, conforme a culpa que lhe 
achar. 

Xas terras da capitania não entrarão em tempo 
algum nem corregedor, nem alçada, nem alguma 
'outra espécie de justiça para exercitar jurisdicção 
de qualquer modo em nome de el-rei. 
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O capitão e seus successores darão e repartirão 
Iodas as terras da capitania de sesmaria a quaes-
quer pessoas de qualquercondição, comtanto que 
sejam chrislãos, livremente, sem foro nem tributo 
algum, mais que o dizimo do que colherem ao 
mestrado de Christo, seguindo nisto a fôrma esta
belecida nas Ordenações. Xão as poderão comtudo 
tomar para si, sua mulher e filho que lhes houver 
de succeder na capitania (salvo as dezeseis léguas 
já declaradas), porém poderão dal-as aos outros 
filhos ea quaesquer parentes, da mesma maneira, 
e em não maior quantidade que aos estranhos, 
comtanto que nunca possam reunir-se á casa do 
capitão ou seus successores, salvo por compra 
real, e não simulada, que aliás só poderá ter logar 
passados oito annos, depois de aproveitadas pelos 
primeiros possuidores. E succedendo caso que 
algum destes filhos ou parentes venha a herdar a 
capitania, será obrigado a largar e trespassar a 
sesmaria dentro de um anno, sob pena, não o 
fazendo, de perder a terra, e outro tanto de sua 
valia para a real fazenda, devendo logo o almoxa-
rife delia appiehendel-a e assental-a nos próprios 
de el-rei, sob pena elle mesmo, em caso de omis
são, de perder o officio e a valia da terra. 

Além da dizima dos fruclos da terra, já decla
rada, pagar-se-ha a el-rei o quinto de todas as 
pedras preciosas, aljofar, coral, ouro, prata, cobre 
e chumbo; e do quinto se deduzirá o dizimo para 
o capitão. 

Mais pagarão os moradores a el-rei a dizima de 
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todo o peixe que na capitania se pescar, não sendo 
á canna; e para o capitão a meia dizima, como ja 
se declarou. 

Á excepção de escravos, páo-brasil, especiaria 
e drogas, poderão o capitão e moradores enviar 
quaesquer productos da terra para commercio a 
quaesquer cidades ou partes do reino, ou para o 
estrangeiro, livremente, e segundo lhes mais con
vier, sem sujeição a algum outro imposto além da 
siza, e sem embargo dos foraes em contrario das 
ditas partes e cidades. 

Os navios do reino e senhorios que forem ao 
Brasil com mercadorias não pagarão lá imposto 
algum, mostrando que já o têm pago nas alfân
degas do reino; e os que carregarem no Brasil, 
só pagarão a dizima de el-rei, e a redizima do 
capitão, sendo para paiz estrangeiro; mas sendo 
para o reino e senhorios, nada, provando todavia 
dentro de um anno que nelle as desembercaram. 

Xão se entende isto, porém, com os estran
geiros, ainda que sejam do reino as mercadorias 
que levarem para o Brasil, porque em todo o caso 
tornarão a pagar a dizima, e não menos a redi
zima, praticando-se o mesmo com o que de lá 
trouxerem. 

Quanto a mantimentos, armamentos e muni
ções de guerra, todos, nacionaes e estrangeiros, 
poderão leval-os ao Brasil, e vedel-os livremente, 
e sem pagar direito algum, aos moradores, uma 
vez que estes sejam christãos, porque a pessoa 
alguma, quer do reino, quer de fora delle, é per-
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mittido negociar com os gentios, e só e tão 
somente com o capitão, moradores, e povoado-
res; pena aos contraventores de perderem em 
dobro o valor das mercadorias. 

Os navios não começarão a carregar, sem avisar-
se o governador, nem sahirão sem sua licença, 
para se poder averiguar se trazem ou não merca
dorias defesas ; pena aos contraventores de perde
rem em dobro o valor da carregação, ainda que 
não conste de mercadorias defesas. 

0 commercio entre os capitães e moradores de 
umas para outras capitanias será livre de todo e 
qualquer imposto. 

Mas todo o vassallo e morador que viver na 
terra, e puzer feitor estrangeiro, ou fizer compa
nhia com algum sujeito de fora do reino e senho
rios, por esse mesmo facto ficará tolhido de tratar 
com os Brasis, ainda que estes sejam christãos, 
e fazendo o contrario, perderá toda a fazenda que 
empregar nesse commercio. 

Os moradores e povoadores serão obrigados a 
servir com o capitão em tempo de guerra. 

E mais a pagar aos alcaides-móres das villas e 
povoações todos os foros, direitos e tributos, que 
competem aos do reino e mais senhorios, segundo 
as Ordenações. 

Mas por fazer mercê aos sobreditos moradores 
e capitão ha el-rei por bem que em nenhum tempo 
haja na capitania direitos de sizas, saboarias, tri
butos de sal, nem outro algum, além dos conteú 
dos no foral. 
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Finalmente,concluía el-rei as cartas de doação, 
declarando que fazia todas aquellas mercês e dis
posições, como rei e senhor natural, e como 
governador e perpetuo administrador da ordem 
e cavallèria domestradode X. S.Jesus Christo »(1). 

III 

Tal a base da legislação de D. João III no 
intento de colonisar o Brasil pelo systema das 
capitanias. 

O leitor facilmente avaliará a extensão dos pri
vilégios e foros concedidos e julgará do caracter 
dessa legislação. Jugalmol-a admirável. 

Poucas vezes, em todo o curso da historia, a 
realeza deu de si arrhas de tanta largueza de ani
mo e de espirito tão liberal. Apezar de não ler 
lido completa applicaçâo e ir sendo aos poucos 
revogada, essa legislação cobriu de benefícios o 
Brasil. A ella devemos a base de nossa divisão 
territorial politico-adminislrativa, que, comalguns 
defeitos, foi, todavia, boa para o fim de articular 
o paiz como um grande lodo, distribuindo, mais 
ou menos uniformemente, os vastos estados ou 
províncias do norte, sul e centro, presos entre si, 
como correntes naturaes, pelos estados pequenos. 
A ella devemos a differenciação originaria das 
populações, sempre vantajosa como antídoto con-

(1) In Obras de João Francisco Lisboa, III, pag. 297 e SI-Í:. 
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Ira a monotonia e como impulso progressivo. A 
cila devemos certo fermento de salutar elevação 
aristocrática entre bom numero de nossas anli^as 
famílias, baluarte indispensável contra a indis-
tincção dos peões e dos escravos negros e indios. 
A ella devemos o se ter formado logo no primeiro 
século da colonisação um pronunciado espirito de 
dignidade, de autonomia, de civismo, capaz de 
resistência ás demasias reinóes. A ella devemos a 
formação dos bandeirantes paulistas, que desco
briram o interior do Brasil e o espirito político dos 
pernambucanos que nos libertaram dos hollan-
dezes. 

S. Paulo é uma creação de seus donatários, 
como Pernambuco é uma creação de Duarte 
Pereira, lypo do capitão-mór colonisador, ao 
passo que a Bahia é uma creação dos governa
dores geraes. Espanta-nos o olhar vesgo de inveja 
que alguns modernos lançam sobre as concessões 
de D. João III. Mostram-se cem vezes mesqui
nhos c querem ser mais realistas que o rei. K' o 
caso. entre outros, do nosso Varnhagen, cujos 
trabalhos históricos são meritorios pela paciência 
das investigações e pouco validos pela critica dos 
factos. 

Um desses seus cochilos foi quando, falando 
das doações aos capitães, escreveu : « Deste modo 
a coroa chegava a ceder, em beneficio dos dona
tários, a maior parte dos seus direitos magesla-
licos,e quasi conservava sobre as novas capitanias 
brazileiras um protectorado com poderes mui Um-
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lados, a troco de poucos tributos, incluindo o do di
zimo, do qual tributo ella-mesma pagava oculto 
publico e a redizima aos senhores das terras »(1). 

E que mal havia nisto? Pensamos o contrario. 
Se a colonisação do Brasil tivesse proseguido 
completamente no systema iniciado, teria acom
panhado a evolução do povoamento dos Estados 
Unidos e mais tarde viríamos a ter a federação de 
modo mais normal e orgânico do que viemos a 
fazel-a em dias da Republica, passando de um 
extremo a outro, isto é, de um regimen demasia
do centralizado a um quasi dissolvido. 

Entretanto, releva ponderar que o estado legal 
do Brasil até 1549 não se esgotava na referida 
legislação dos foraes de capitanias. Como parte 
integrante da monarchia, a nova conquista era 
regida pela legislação geral da metrópole, na qual 
fazia um claro, como excepcional, a serie de privi
légios que deixamos compendiados. 

Quando o Brasil foi descoberto estavam em 
vigoras Ordenações Affonsinas de 1446 ; de 1514 
em deante passou ao regimen das Ordenações 
Manuelina-t, que vigoraram até ao anno de 1603, 
em que foram publicadas as Philippinas, que 
ainda hoje nos regem. Nestes três memoráveis 
códigos, pois, é que se encontra a substancia de 
nosso direito, e a elles deverá sempre recorrer 
quem o quizer conhecer. 

As outras leis, até á época da independencia-

(1) Varnhagen, idem, I. 74. 
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lêem caracter mais ou menos transitório e occa-
sional e fazem parte do corpo das Extrava
gantes, que devem também ser convenientemente 
estudadas. 

Façamos a representação dos factos. 
Xo periodo anterior aos donatorios, de 1500 a 

1534, o Brasil era apenas uma região, que se sup-
punha vasta, attenta a extensão da cosia, cujo 
alongamento para os sertões era desconhecido, 
cuja posse se procurava manter ; mas não tinha 
governo, nem policia. Apenas no fim dessa época 
começaram os núcleos fundados por Martim 
Affonso de1 Souza, o verdadeiro iniciador da vida 
jurídica no Brasil, como dissemos. 

Xo tempo exclusivo dos donatários, digamos de 
1534 a 1549, as cousas tomaram mais cohesão ; 
proseguiu o paiz sob o regimen do código Manue-
lino, que, mais tarde, passou em essência para o 
corpo daquelle que o succedeu. Xessa phase, na 
ausência de um governo especifico geral, o Bra
sil era, em rigor, uma serie, aliás pouco nume
rosa, de concelhos, no gosto dos de Portugal, dis
postos ao longo da costa,sob a direcção immediata 
de seus magistrados e dos respectivos donatários, 
funccionarios todos estes nascidos na mãe pátria. 
A nossa primeira organização social e politica 
foi, portanto, uma organização communal, muni
cipal, a que, só meio século depois do descobri
mento, veiu sobrepor-se um regimen governa
mental mais geral e uniforme. A justiça, isto é, o 
direito nos cpncelhos, segundo a Ordenação Ma-
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nuelina, repetida na Philippina, andava entregue 
aos chamados juizes ordinários, resto da magis*? 
tratura communal medievica, e taes juizes, locaes 
e privativos, eram filhos da eleição popular e não 
da nomeação regia, como vieram a ser os juizes 
de fora no reino e no Brasil. Os>juizes ordinários 
eram de eleição dos homens bons, outra sobrevi
vência medieval, e eram os presidentes dos alludi-
dos concelhos ou câmaras. 

Estes concelhos ou câmaras se formavam de 
dons vereadores, um escrivão e um procura
dor. Um dos vereadores chamava-se o dlmotacé 
e linha a seu cargo a inspecção dos pesos e medi
das e a limpeza do respectivo povoado (1). 

Mas não antecipemos o que houvermos de dizer 
da organização interna dos municípios, das clas
ses populares, dos escravos Índios e negros, das 
ralações dos colonos enlre si, dos estrangeiros, 
da riqueza e industrias, que são factos, por assim 
dizer, permanentes, que passaram de um século 
para os outros, e venhamos á ordem dos aconte
cimentos. 

O quarto grande acto jurídico levado a effeilo 
no Brasil no século xvi foi o estabelecimento de 
um governo geral, com sede na Cidade do Sal
vador, por carta-regia de 7 de janeiro de 1549. 
Foram nessa occasião nomeados um governador 
geral para a administração politica. um provedor-

* 
(1) Varnhngp», I, 77 e 7íl; Carneiro Maia, 0 Município, 

pag. •>(', e sejr. 



mo/'"para a fazenda, um ouvidor geral para a jus
tiça, um capitão-mór da^costa para a defesa do 
lítlóral. Pouco depois, para o commando da> 
armas na moderna capital, foi creado um alcaide-
mòr do Brasil (1). 

Similhante passo foi dado por dous motivos, 
um de ordem genérica e outro mais intimo e par
ticular. 0 primeiro era a especial tendência do 
periodo histórico em que foi descoberto e coloni-
sado o Brasil. Xão esqueçamos que foi na época 
do Renascimento, em que na politica iniciou-se a 
chamada phase do absolutismo régio, que reagiu 
conlra a descentralisação e franquias da idade-
média, e fez predominar o direito romano com 
seu regalismo exagerado. O segundo foram a 
desordem e a decadência de certa porção das 
capitanias. Estas, porém, não desappareceram, 
senão mais ou menos lentamente, chegando algu
mas a protrahir a existência por dous séculos e 
mais.Deu-se, então, o phenomeno curioso de pos
suirmos dua> administrações parallelas na colô
nia: a da coroa e a dos donatários e capitães-
móres. É o que devemos tornar saliente. Desfarte, 
tivemos, ao lado do governador geral os gover
nadores subalternos de capitanias, a principio 
autônomos e privilegiados e depois de simples 
nomeação regia : ao lado do ouvidor-gerai, os 
ouvidores parciaes ou de comarca, a principio de 
nomeação dos donatários e depois também regia; 

VI) VWnh.ige::, I, 193 ; Lisboa, III, 77, 304 e seg. 
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ao lado do provedor-mór, os provedores das capi
tanias, estes sempre da escolha do rei; ao lado do 
alcaide-mór, os alcaides das villas, feitos pelos 
donatários. 

Á primeira vista e a julgar superficialmente, 
suppôr-se-hia que a inslallação do governo geral 
na Bahia aniquilara os privilégios e a jurisdicção 
dos donatários. É' um grave engano. Não só 
foram elles mantidos em sua quasi inteireza 
naquellas capitanias que tinham iniciado a colo-
nisação e prosperado, como, cerca de um século 
depois das primitivas concessões, houve segunda 
camada de doações, ao norte e ao sul do paiz, 
com foros e privilégios mais limitados, é verdade, 
mas não menos reaes. É o caso da do Cabo do 
Norte, doada em 4 de junho de 1637 a Bento 
.Manoel Parente ; da de Cuman ou Alcântara, cha
mada lambem de Tapuilapera, doada a Antônio 
Coelho de Carvalho aos 15 de abril de 1644; dado 
Caeté ou Bragrança, doada a Gaspar de Souza 
em 26 de maio de 1622; da do Rio Grande do 
Norle, doada em 1654 a Manoel Jordãojda de Santa 
Catharina, dorda a Luiz Barbalho Bezerra, ainda 
em tempos de Philippe IV Só no reinado de D. 
José, sob a acçào energicamente centralisadora 
do marquez de Pombal, como a seu tempo se dirá, 
é que estas cinco capitanias reverteram deíiniti 
vãmente á coroa, ao par de outras, ainda então 
existentes, e eram as seis seguintes : S. Vicenle, 
Campos dos Gogtacazes ou S. Thomé, Ilha Grande 
de Joannes, Ilhéos, Porto Seguro e Ilamaracá. 
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As de Ceará, Bahia, Pernambuco. S. Amaro. 

Maranhão t inham, havia muilo , precedido suas 

companheiras naquelle caminho, isto é. t inham 

passado de part iculares a realengas. Desle nume

ro foram sempre as capitania-- creadas no decurso 

do s,-ulo exvm. isto é Minas Gentes. Goyaz, 

Mmtlo Grosso, Piauhy e Rio Grande do Sul. 

Cumpre ainda advertir que Iodas as capilania-

brasileiras depois que passaram á direcção exclu

siva da coroa. -e acharam divididas em duas eate-

iforias : as gentes e a- subordinadas, aquellas regi

das por capitães generaes e e-la- por capitães 

mores, as ult imas dependendo das primeiras. 

Ma- não antecipemos ainda aqui faelo- em que 

tocamos neste logar para desfazer o equivoco, 

geralmente acredi tado, de haver a organização 

politico-administrativa de 154Í» reduzido a nada 

o regimen anterior da- doações aos capitães-

móres. 

Venhamos á alludida organizaçãodVs-e famoso 

ahno e que denominamos o quar to grande aclo 

jurídico praticado no Brasil no século xvi. 

Distingamos as aür ibuições rios diversos func-

cionarios enlão nomeados, do- principaes ao 

menos, e. para mór clareza e melhor fidelidade, 

façamol-o pela t ranscr ipção directa de -eus res

pectivos regimentos (1). 

(1) Por não tomar muitas paginas a este livro deixamos i\* 
transcrever os regimentos do governador geral, do provedor-
mór, dos provedofes parciaes, do ouvidor geral, etc. Encontram 
se em F. Lisboa. — fibras. 
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A frota em que veiu a expedição, que devia 

colonisar a Bahia, e que Varnhagen chama 

einphaticamenle regenadora do Di-asil, sahiu de 

Lisboa a Io de fevereiro de 1549 c ,eliegou,a seu 

destino aos 29 de março daquelle armo. 

Edificada a cidade da Bahia, tomadas as pri

meiras providencias exigidas em casos laes. o 

governador geral Thoiné de Souza, em cumpri

mento das ordens especiaes que trazia da Corte, 

mandou seguirem ainda no anno de 154!) para <t-

capitanias do sul o ouvidor geral e o provedoi-

mór da fazenda em correição. O ouvidor naquel-

las paragens ordenou que não pudéssemos degre

dados servir os oíficios de jusl iça. c que os cargos 

dos concelhos ficassem reduzidos a um juiz ordi

nário e dous vereadores, servindo um de prove

dor e outro de lhesoureiro. O pravedOr-már não 

se deixou também ficar inactivo e reorganizou, de 

accordo com os donatários ou seus i\ij)resenlantes, 

os serviços de fazenda nas alfândegas, 'dmoxari-

fados e collectorias. 

Foi ainda no século xvi, no anno de 157.5, que 

o. governo por tuguez entendeu de dividir, pela 

primeira vez, o Brasil em dous estados, um ao 

norte, tendo a cidade do Salvador da Bahia por 

sede e outro ao sul, com a cidade de S. Sebaslão 

do Rio d i Janeiro , que estava fundada desde 15(w. 

por capital. 

Tal desacerto, felizmente, qua t ro annos mais 

larde, em 1577, foi emendado, voltando o paiz 
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a um Só governo, constituindo um só estado. 
Pelo que dizia respeito ao processo nas cousas 

de justiça, na primitivaorganisaçào das-capilanias. 
como vimos, a alçada judiciaria era da compe
tência dos donatários para quem as partes 
appellavam e aggravavam. Com a creação. 
porém, do governo geral, passou aos gover
nadores tal prerogativa e para o Conselho da 
índia, tribunal erecto em Lisboa em 1604. Era 
urgente a creação de uma Relação na capital 
brasileira. 

E este deveria ser o quinto grande acto juridico 
levado a effeito pela metrópole no Brasil no pri-

i meiro século do "descobrimento e conquista, o 
grande século de nossa iniciação na cultura Occi
dental. Effeclivamente a Corteja em 1588 realiza
va tal aspiração, decretando o estabelecimento 
daquelle tribunal. Embaraços diversos surgiram 
então, e tal desideratum só veiu a ser levado a 
effeito em 1609. Dessa data em deante puderam os 
colonos brasileiros appellar para o Desembargo do 
Paço. 

Xo que dizia ainda respeito ás cousas de justiça, 
durante todo o século xvi, o estado do Brasil, na 
porção então conhecida e colonisada em alguns 
pontos aliás com grande êxito, constituía uma só 
ouvidoria geral. Xo século seguinte, como vere
mos, dividiu-se em duas a principio e mais tarde 
em trps e de pois quatro, e assim por deante. 

Sob o ponto de vista da administração ecçlc-
>iastica, as regiões brasileiras dependeram a 

6. 
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principio da diocese de Funchal. Em 1550, porém, 
foi creado o bispado do Brasil, com sede na cidade 
da Bahia, e, logo no annno seguinte, aportava á 
nova diocese o seu primeiro bispo. Nessa mesma 
época o papa Júlio III expedia a bulla que adju
dicava perpetuamente aos reis portuguezes o grão 
mestrado da ordem militar de Ghristo, que tinha 
o poder de fundar igrejas nas conquitas (1). 

Com a divisão do Brasil em dous estados, em 
1573, as capitanias do sul, isto é, Espirito Santo, 
Rio de Janeiro, S. Vicente e Santo Amaro, foram 
separadas do bispado da Bahia e tiveram adminis
trador ecclesiastico independente, e assim ficaram 
desde então, mesmo após a unificação do estado-
em 1577 (2). 

Os diversos regimentos, leis.e cartas regias até 
aqui citados já nos habilitam a, lançando as vistas 
sobre as populações nacionaes em fins do primeiro 
século, descortinar que se achavam ellas divididas 
não só em raças, como em classes. Aquellas são os 
brancos, os indios e os negros, a que já se vão 
juntando os mestiços de todas as gradações; estas 
são os nobres, os peões livres, os escravos (indí
genas e africanos) e os gentios aldeiados. 

Os estrangeiros eram em numero diminutissimo. 
e contra elles, desde 1550, começaram a tomar-se 
peculiares medidas de exclusão. 

Seria agora o logar de estudar a sociedade, 

(1) Varnhagen, Historia geral, I, 207 ; Cândido Mendes, Di-
recito Ecclesiastico Brasileiro, pussim. 

\2) Vernhagen, 1, 278. 



— 103 — 

descrevendo a pdsiçào jurídica das classes, tra
tando da escravidão india e africana, apreciando 
a organisaçãõ municipal, dizendo do commercio, 
lavoura, vias de communicação, preços e assump-
tos congêneres, se não viramos que taes 
matérias acharão posto mais adequado na historia 
do século seguinte, em que tiveram seu natural 
desenvolvimento. 

Xa época de quinhentos ellas iniciaram-se 
apenas. 

Não fecharemos, porém, a narrativa historico-
juridicia deste século sem proceder-lhe ao balanço 
econômico, segundo os dados colligidos até 
hoje. 

« Em 1584, pondera Varnhagen, a receita subia 
a 30.825 cruzados, dos quaes já então se remettiam 
para Portugal 10.000, vindo a ficar o restante para 
as despezas. Desta somma 7.500 cruzados, isto é, 
mais da terça parte, era applicada á manutenção 
dos padres da companhia, e, calculadas as outras 
despezas, havia um déficit de 2.000 cruzados. 

Nãosecomprehendíam ahi as capitanias do sul, 
pela grande irregularidade no serviço de arreca
dação; um exame mais serio naquelle anno deu a 
conhecer que nellas a despeza excedia de muito a 
receita... O consumo no Brasil de gêneros estran
geiros vindos do Reino avaliava-se em 400.000 
cruzados,e portanto em 80.000 a renda que deixava 
ás Alfândegas de Portugal o não estarem nossos 
portos abertos ao commercio estrangeiro. 

As fortunas eram, geralmente, sobretudo em 
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Pernambuco, Bahia e Rio, isto é, nas terras que 
já recebiam em 1587 escravaria africana, bastante 
desiguaes; e um dos meios com que mais dinheiro 
se juntava era o trafico dos negros As vezes se 
.associavam alguns senhores de engenho e man
davam navios buscar escravos africanos, que lhes 
sabiam assim muito mais baratos do- que com
prados aos traficantes, os quaes, principalmente a 
prazos, effectuavam as vendas com muila usura... 
Os pobres encontravam já, em algumas povoacões, 
apoio em uma instituição pia introduzida em 
Portugal no século anterior, afim, não de reco
lher os peregrinos, como as antigas albergarias, 
mas de curar os enfermos, de enterrar os morlos, 
de educar e dotar desvalidas orphàs e de praticar 
obras de misericórdia. 

Pelo que o estabelecimento, onde em cada 
provoação isso era adoptado, se chamou Santa 
Casa da Misericórdia ou simplesmente a Miseri
córdia ou a Santa Casa. Em Santos foi a insti
tuição introduzida em 1543 por Braz Cubas, e não 
consta de povoação brasileira que antes a tivesse. 
Xas cidades do Salvador e de S. Sebastião foram 
ellas erigidascontemporaneamente com as mesmas 
cidades; e os reis não tard aram em lhes conceder 
privilégios análogos aos de que gozava a ,de 
Lisboa. 

Além das Misericórdias para os pobres desam
parados, havia também irmandades ou commu-
nidades, em que sob a-invocação de algum santo, 
e com certas praticas devotas, os irmãos se obri-
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gavam, por compromissos, a se prestarem vários 
auxílios. Dessas irmandades, as ordens terceiras. 
([iie depois tanto se estenderam, anttexasás ordens 
religiosas ou dellas derivadas, produziam e pro
duzem ainda benefícios incalculáveis » (1). 

IV 

Façamos a representação dos lados da segunda 
metade do século xvi até ao seu final. 

Era o nosso paiz uma dependência da coroa 
portugueza, com a denominação de estado do 
Brasil, sob'a direcção de um governador geral, 
que era nomeado por Ires annos e algumas vezes 
por quatro, sendo raramente reconduzido, se era 
isso do contento do rei. Além desse governador 
geral, com residência na Bahia, primitiva capi
tania que tinha sido vendida á coroa pelo filho do 
primeiro donatário, havia diversos governadores 
parciaes, que eram os capitães-móres, antigos 
donatários, seus descendentes ou logares-tenentes; 
os quaes em lhese deviam andar subordinados ao 
governador geral; mas na realidade entendiam-se 
directamente com a corte 

O paiz, que do lado norte estava com a coloni-
sação e povoamento inciados até Pernambuco 
inclusive, e pelo sul até S. Vicente, posteriormente 
capitania de S. Paulo, também inclusive, cons-

(1) Historia geral do Brasil, I, 303. 
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tituia, como já se disse, uma ouvidoria geral nos 
negócios da justiça, uma provedoria geral nos 
da fazenda, e um bispado nos ecclesiasticos, com 
a restricção que se indicou. Obedecia á legislação 
geral do reino e a leis especiaes para seu uso 
decretadas. Tinha, porém, tantas administrações 
locaes quantas foram as capitanias. Suas povoa-
ções principaes eram então : Olinda, Bahia, Rio 
de Janeiro, S. Vicente, Santos, não falando em 
Igaraçú, S. Christovâo, Ilhéos ou S. Jorge, Porto 
Seguro, Victoria, S. Paulo, Itanhaen, e outras 
mais pequenas. 

Os governadores, quer o geral, quer os subal
ternos, ao deixarem seus postos, estavam sujeitos 
a especiaes inquéritos, denominados residências, 
dirigidos por um syndicato. de nomeação regia e 
em que eram chamados a depor individuos vários 
da capitania, ou estado recem-dcixado pelo 
demissionário. Signal bem evidente da descon
fiança, que sembre foi uma das normas da admi
nistração real portugueza. 

De tudo que temos até aqui referido, citado, 
allegado, parece-nos que se pôde tirar uma idéa 
mais ou menos nitida do que foi em sentido amplo 
a vida juridico-social brasileira no século do des
cobrimento. 

Mas essa idéa é apenas uma representação par
ticular que só terá valor se viera ser ligada a idéa-
mais geraes, no que toca ao sentido fundamental 
da eivilisação brasileira. 

E para con,seguil-o, temos de fazer o que se 
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poderia chamar a theoria da historia do direito 
nacional. 

Só assim chegaremos a comprehender aquella 
parte da epigraphe deste capitulo, quando fala 
em factores mesologicos e ethnographicos de nossa 
vida jurídica. 

Xa historia do direito, como já ponderamos no 
estudo da historia da nossa litteratura, não 
teremos de apreciar o espectaculo de um povo 
que, emergindo da selvageria, atravessa as phases 
varias do pensamento, até chegar ao ponto de ser 
um participe na cultura dos modernos tempos. Xo 
quadro das relações dos povos occidentaes o Bra
sil é um conviva de hontem ; elle, porém, entrou 
para a historia em plena luz. Xo século das 
grandes navegações e descobrimentos, no tempo 
de Erasmo, Luthero, Miguel Ângelo e Camões, a 
um navegante europeu se deparou esta porção do 
continente. 

Portuguez era esse navegador, que tomou conta 
da nova terra descoberta para a sua nação. Desde 
logo começaram colonos a passar-se para a nova 
província transatlântica. Esses colonos a que 
juntavam-se padres, soldados, capitães, empre
gados, governadores, sahiam de um paiz culto, 
que attingira a plenitude de sua força e entrara 
francamente na execução do seu destino his
tórico. 

O paiz descoberto não era ermo, deshabitado, 
como uma ilha estéril perdida no seio do oceano; 
era povoado por muitos milhares de seres perlen-
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centes a uma das grandes divisões da família 
humana. 

Estas gentes eram selvagens. A ellas vieram 
quasi logo, e por mais de três sesulos, juntar-se 
alguns milhões de individuos de uma raça talvez 
inferior : os africanos. Nestas condições, é evi
dente que os homens mais fortes, porque mais 
cultos, tinham de abrir caminho por meio de nos
sas selvas e indicar as normas da viagem. 

Se uma nova ordem de cousas se tinha de fundar 
nesdas regiões, ao portuguez havia de caber a 
preponderância. Elle, porém, não era o único, 
tinha concurrentes, e aqui começa o interesse 
dramático de nossa historia, interesse ethnologico 
mais e mais crescente, e cujos últimos resultados 
estamos ainda bem longe de prever,mesmo depois 
de passados quatrocentos annos. 

O portuguez era, sem duvida, o mais forte, mas, 
posto em contado com tupys e africanos, num 
clima, n'um meio diverso do seu, elle diluiu-se, 
por assim dizer, tomou outras feições, trans
formou-se, coneretizando-se em um producto novo, 
o povo brasileiro, que, se diversifica-se do negro 
e do indio, também é bem diverso delle europeu. 
E essa grande obra de evolução ethina c socio
lógica que vamos ver passar, de modo rapidp, 
deante de nossos olhos no curso da historia de 
nosso direito, como, em outro livro, já o vimos na 
historia da litteratura. 

Durante o primeiro século do descobrimento e 
conquista do paiz não existiu entre nós a cultura 
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litteraria, artística ou juridica, no sentido que se 
. costuma dar a essa expressão; tivemos apenas o 

direito em acção. 
Necessidades materiaes de primeira ordem absor

veram totalmente a exigua população crcoula for
mada naquelle tempo. 

Em compensação foi corrida toda a longa cosia 
do paiz e grande parte do interior; fundaram-se 
as principaes cidades, que ainda hoje possuímos, 
e lançaram-se as bases da grande divisão de nossas 
províncias, os estados actuaes. 

Todo o progresso ulterior do Brasil tem consis
tido nos últimos três séculos em proseguir no 
plano traçado a largas linhas naquelle tempo. 

A theoria deste progresso, sob o ponto de vista 
do direito, póde-se reduzir ás linhas geraes que se 
vão seguir. 

Um povo de origem elhnographica variegada 
descobriu e colonizou este grandioso paiz. Esse 
peninsular ibérico, mestiço irrecusável, ao dar-se 
a bifurcação para o Brasil, complicou ainda mais 
a obra inicial do mestiçamento e a confusão dahi 
resultante. A differenciação brasileira, no intuito 
de formar um lypo novo, é reforçada por factores 
mesologicos e ethnographicos, dwevzo* dos da pe
nínsula hispânica. 

Pelo que diz respeito aos primeiros, isto é. ao 
meio brasileiro, veiu elle a influir na organisação 
politica e jurídica*<Ie nosso povo pelos seguintes 
motivos, para os quaes chamamos a atten-
eão. 
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O todo do paiz nem é tão desaggregado, como 
o da America hespanhola, tomada em seu con-
juncto, nem tão coheso, compacto e uniforme, 
como o do Uruguay, do Chile, de Portugal, da 
Bélgica, da Hollanda, ou da própria França, por 
exemplo. 

Destarte, por um lado, não é desequilibrado e 
desunido, a ponto de ter áo norte uma grande 
massa de terrenos, á guisa do México e America 
Central, ligados por um simples isthmo ao corpo-
de suas irmãs do sul, a s terras da Colômbia, 
Venezuela, Equador, Peru, Bolívia e Chile, sepa
radas também estas ultimas da Argentina e do 
Paraguay e Uruguay pelo espinhaço gigantesco 
dos Andes, o que tudo produz um corpo desarti
culado, disforme, desconnexo, que se havia de 
fatalmente dividir; por outro lado, não é uma 
pequena região inteiriça e compacta,como a Laco-
nia, a Phenicia ou a Judéa, apta a uma organi
zação unitária e compressiva. Por isso o Brasil 
não poderá, não deverá nunca ser um estado em 
demasia centralizado, como a França, nem, dis
solvido em varias nações, como a antiga America 
hespanhola, que já nasceu desunida. A federação, 
bem equilibrada, bem segura é o typo de nosso 
regimen político. 

O Brasil, em sua qua si totalidade, foi uma 
immensa ilha, ligada ao reslo do continente pelo 
trabalho collossal dos dous grandes rios, que 
ainda hoje o cercam e resguardam como as aspas 
de um enorme parenthesis geographico, ou a-
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pontas de um compasso desmesurado : o Amazo
nas e o Paraguay-Paraná. 

E um possante triângulo mais ou menos regu
lar, cuja parte central, a antiga ilha, o planalto, 
está hoje cercada por três grandes depressões, 
que são as fachas de terras novas que o ligam ás 
regiões vizinhas e ao mar : a depressão do valle 
amazônico ao norte, a do Paraguay-Paraná ao 
oeste e sul. a oceânica do lado oriental. 

0 divisor das águas, entre as duas bacias que 
formam o famoso compasso, não é, o mais das 
vezes, sinâo um chapadão pouco elevado, deixando 
quasi tocarem-se as águas dos dous systemas, que 
dão origem a innumeros rios. que constituem um 
symetrieo regimen arterial, próprio para articular, 
uniredar vida ao corpo inteiro. Como um verdadeiro 
poder moderador, bem de perto das fontes dos 
melhores affluentes do Paraná e Amazonas, ori
gina-se o gigante brasileiro por excellencia, o im
ponente S. Francisco, que se encarrega de manter 
as regiões intermedias entre os dous rivaes, cor-
tando-as bem ao centro. 

Xestas condições, fácil- é comprehender que a 
União brasileira, antes de ser uma dádiva ha his
toria e da politica, já era uma exigência da natu
reza; mas essa unidade não é incompatível com 
a variedade, que a própria extensão do paiz. 
dividido em três ou quatro zonas geographi-
cas diversas, é a primeira a indicar e a im
por. 

Nâoé só isto, porém; não é só neste sentido de 
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direito publico ou político que o meio tem influído 
no Brasil. 

A alludida extensão do paiz, produzindo as 
grandes distancias, foi a causa determinante, não 
só de sua primitiva divisão territorial, base da 
divisão posterior politico-administrativa, como 
ainda da formação lenta da vida social e jurídica. 
Dahi, certos typos divergentes das legislações 
locaes nas antigas capitanias, nas províncias do 
tempo do Império e nos estados hodiernos,aolado 
das medidas convergentes, indispensavelmenle 
exigidas pela monarchia e hoje pela União Repu
blicana. 

Foi ainda o meio que influiu na divisão, por 
vezes tentada, da colônia em dous governos e na 
creação do estado do Maranhão e Grão Pará, já 
não falando na formação morosa das capitanias 
de Minas Geraes, Goyaz e Matto Grosso e na sin
gular separação do chamado Districto Diaman
tino, com regimen especial até ao começo do 
século XIX. 

Foi e continua ainda a ser o meio o principal 
influidor na legislação -industrial e no systema de 
impostos, segundo as zonas são mineiras, ealeei-
ras, assucareiras, creadoras, ou extraetivas. 

Foi ainda elle que principalmente oceasionou 
a especial legislação sobre as communicaçõe§. 
internas, já prohibidas, já permittidas, nos tempos 
coloniaes, e é ainda hoje o factor principal 110 
systema de viação férrea, de communicaçào e 
transito de mercadorias entre os estados, e noinea 
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damente no temeroso problema da immigraçào 
estrangeira, que tem sido pessimamente encarrei-
rado no Brasil, enchendo o Rio Grande do Sul. 
Santa Catharina e Paraná de allemães, e S.Paulo 
de italianos, ao passo que os estados do norte teem 
sido inteiramente descurados. 

Foi ainda elle que determinou, em parte,o facto 
da escravidão, errando o systema de resgate 
dos índios e das bandeiras para os captivar, ao 
mesmo tempo que levava o colono reinol a 
ajudar-se do braço africano para desbravar este 
paiz tropical. 

E não será errôneo, por fim, affirmar que tem 
sido e continua a ser poderoso agente jurídico, 
influenciando os costumes, os hábitos, o trabalho, 
a alimentação e tantos outros elementos delernii-
nadores de nossa especial pbysiologia e psycholo
gia nacional. 

Mas não é só o meio que é agente differenciador 
na formação do lypo brasileiro ; temos também a 
contar com os factores ethnographicos. 

0 primeiro escriptor, que chamou, com verda
deiro critério, a attenção dos historiadores para 
o estudo das três raças que vieram a formar 
o nosso povo, foi o afamado botanista C. F. de 
Martius. 

Mas a sua doutrina, que fomos o primeiro a 
analysar haja bastantes annos em nossa Historia 
da Litteratura Brasileira, nunca foi completa, não 
passando de um simples conselho. 

Martins limitou-se a lembrar aos nossos autores 
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de historia que elles deveriam analysar as raças 
mães de nossa gente ; porém não fez essa analyse, 
nem determinou o resultado do concurso de taes 
raças. Tal estudo fizemol-o nós, realizando, bem 
antes mesmo de o conhecer, o conselho do mes
tre, e anda eáparso em quasi todos os nossos 
escriptos, nomeadamente na citada Historia da 
Litteratura e nos Estudos sobre a poesia popular 
brasileira. 

Ecomo alguns adversários gratuitos, no esforço 
de apagar os vestígios dos nossos trabalhos, já 
lêem por vezes exaggerado a simplissima indica
ção de Martius, o mero conselho do notável bávaro, 
aqui lhe reproduzimos as próprias palavras para 
que bem claro se veja a distancia entre esse rápido 
roteiro e as nossas doutrinas sobre o problema 
ethnographico brasileiro. 

Escreveu Martius : 
« Qualquer que se encarregar de escrever a his

toria do Brasil jamais deverá perder de vista 
quaes os elementos que ahi concorreram para o 
desenvolvimento do homem. São, porém, estes 
elementos de natureza muito diversa, tendo para 
a formação do homem convergido de um modo 
particular Ires raças, a saber : a de côr de cobre 
ou americana, a branca ou caucasiana e, emfim, 
a preta ou ethiopica. Do encontro, da mescla, das 
relações mutuas e mudanças dessas três raças, 
formou-se a actual população, cuja historia por 
isso mesmo tem um cunho muito particular.Pôde 
se dizer que a cada uma das raças humanas com-
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pete, segundo a sua indole innala, segundo as 
circumstancias debaixo das quaes ella vive e se 
desenvolve, um movimento histórico característico 
e particular. Portanto, vendo nós um povo novo 
nascer e desenvolver-se da reunião e contado de 
tão differentes raças humanas, podemos avançar 
que a sua historia se deverá desenvolver segundo 
uma lei particular das forças diagonaes. Cada 
uma das particularidades physicas e moraes, que 
distinguem as diversas raças, offerece a este res
peito um motor especial; e tanto maior será a sua 
influencia para o desenvolvimento commum, 
quanto maior for a energia, numero e dignidade 
da sociedade de cada uma dessas raças. Disso 
necessariamente se segue que o portuguez, 
que, como descobridor, conquistador e senhor, 
poderosamente influiu naquelle desenvolvimento, 
o portuguez,que deu as condições e garantias mo
raes e physicas para um reino independente; que 
o portuguez se apresenta como o mais poderoso e 
essencial motor. Mas também de certo seria um 
grande erro para todos os principios da historio-
graphia-pragmatica, se se desprezassem as forças 
dos indígenas e dos negros importados, forças 
estas que igualmente concorreram para o desen
volvimento physico, moral e civil da totalidade da 
população. Tanto os indígenas como os negros 
reagiram sobre a raça predominante » (1). 

A determinação precisa do que devemos, em 

(1) Vid. a Revista Trimensal do Instit. His. e Geogr. Bra
sileiro; 6o, pags. 389 e segs. 
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nossa vida geral, aos três factores principaes de 
nossas populações nem por sombra se acha nes
sas linhas do illustre autor da Flora Brasiliensis, 
que também e principalmente deixou em com
pleto esquecimento o ponto fundamental do 
problema : — o mestiço, sobre o qual nós pecu 
liarmente temos insistido, estudando amplamente 
o especial quinhão de cada fador e definindo o 
caracter do resultado. 

Neste logar limitar nos-hemos a poucas affir 
inações attinentes ao problema jurídico. 

Parece-nos que a questão do concurso dos ín
dios e dos negros para a formação de nosso direito 
tem sido mal comprehendida pelos dous 
únicos escriptores nacionaes que a teem em espe
cial abordado até hoje : Clovis Beviláqua e Mar
tins Júnior. 

Antes delles já nós tínhamos longamente dis
cutido o papel dessas raças sob o ponto de vista 
mais geral da cultura brasileira. 

O primeiro desses jovens autores foi quem 
provocou o estudo pelo lado especifico do di
reito, em seu bello ensaio Instituições e costumes 
jurídicos dos indígenas brasileiros no tempo da 
conquista. 

O outro, não menos illustrado e brilhante, na 
sua Historia do direito nacional, seguiu-lhe as 
pisadas, res,pigando também algum tanto no 
interessante trabalho de É. Glasson, Les institu-
lions primitives au Brésil.Devemos, antes de tudo. 
notar que Clovis e Martins, ligando grande impor-
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tancia aos Índios, dizem pouco mais que nada 
dos africanos, chegando até a lhes contestar 
qualquer influencia na formação de nosso di
reito, o que consideramos uma affirmação dupla
mente errônea. 

Ambos escrevem um esboço da jurisprudência 
indígena e não trazexn cousa nenhuma da juris
prudência africana. "Entretanto, esla é muito mais 
vasta, nomeadamente a de certas raças de negros. 
já bastante adiantados, que vieram ao Brasil, 
eomo os gorubas, vulgarmente chamados minas, 
que eram mahometanos, como o .eram os de 
diversas outras tribus, lambem vindos a este 
paiz. 

Por que razão descrever os costumes jurídicos 
dos índios americanos e não fazer o mesmo para 
com os negros africanos, quando é certo que 
deve.nos a estes muito mais 1 

É que, respondem esses dous nossos distincli-
simos amigos, não conhecem um só instituto de 
direito africano que tivesse passado ao actual 
Brasil. E qual foi o dos indigenas que tivesse 
passado? Xão conhecemos também um só. Já se 
vê, pois, que de parte a parte milita igual motivo, 
e a não dar o esboço do direito africano, não se 
deve dar o dos selvagens vermelhos. 

« 0 elemento negro, escreve o professor Clovis 
Beviláqua, que entrou para a formação do typo 
elhnico do brasileiro, que contribuiu para o aug-
mento do nosso léxico, para a adopção de certos 
costumes e saliência de certas tendências de 
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caracter, não penso que deva constituir objecto 
de um capitulo da historia de direito nacional. E 
as razões em que me apoio para assim opinar são 
as seguintes : como elemento ethnico é natural 
que a raça negra tenha predisposto o brasileiro 
para um certo modo de conceber e executar o 
direito. Sobretudo a riqueza affectiva que alguns 
ethonologos e philosophos assignalam como fun
damental na psychologia de muitas tribus africa
nas,por certo não se perdeu de um modo absoluto. 
E nossa benignidade jurídica não creio que seja 
exclusivamente latina, nem uma simples super-
fetação litteraria. Mas, par outro lado, e além 
dessa tendência jurídica, não encontro um instituto 
jurídico em que a acção dessa raça escravisada se 
manifestasse de um modo apreciável. Justamente 
porque entrou para a formação do povo brasileiro 
na qualidade de escravo, isto é, sem personali
dade, sem attributos jurídicos além daquelles que 
podem irradiar de um fardo de mercadorias, a 
raça negra apenas apparece em nossa legislação 
para determinar o regimen de excepção do escla-
vagismo que ainda a tisnou em nossos dias » (1). 

O notável escriptor é decisivo : do negro nem 
um instituto jurídico passou a nós, e elle foi 
escravo, e, nesta qualidade, juridicamente era 
como um fardo de mercadorias. Mas, ainda uma 
vez : não foi exaclamente, unicamente o que se 
deu com o indio? Xão foi este escravo durante 

(1) In Criminologia e Direito, pag. 222. 
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mais de dou- séculos e meio? Que instituição 
jurídica lhe deve nossa legislação ? Nem um só. 
0 caso é o mesmo. 

Martins Júnior, o eloqüente orador, não é 
menos explicito. 

Eis o que diz dos negros : 
« Seres inferiores na escalada creação natural, 

bárbaros reduzidos a escravos na inconsciencia 
•da sua dignidade e dos seus direitos de homens, 
•elles não foram entre nós factores jurídicos senão 
passivamente, como couzas sujeitas a uma legisla
rão especial, uma bem triste especialidade, por 
signal. A lembrança de suas instituições pátrias, 
de seus costumes collectivos e mesmo de suas 
crenças privadas morria nos porões dos navios 
negreiros ou dissolvia-se no meio novo em que 
entravam, formado de crenças e usos differentes, 
impostos, como a tarefa do engenho, pelo verga-
lho do senhor. Inútil, portanto, é procurar entre 
elles alguma cousade importante ou simplesmente 
de curioso relativamente á embryologia de nosso 
direito » (1). 

Outro tanto se podéra dizer, e deve ser dito, 
•dos selvagens americanos, que nada também nos 
trouxeram para a embryologia de nosso actual 
•direito e a prova é que, com toda a sua boa von
tade, não encontraram Clovis e Martins um só 
instituto, um só principio jurídico que dos Índios 
nos tivesse passado. 

(1) Historia do Direito Nacional, Rio de Janeiro, 1895, 
pag. 143. 
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Descrevem ambos certas usanças selvagens, 
quanto ao modo de declarar e fazer a guerra, á 
família, á posse da terra e dos instrumentos de 
caça, a seu governo tribal e nada mais. Que sae 
dahi ? 

Cousa nenhuma. O mesmo e em muito maior 
escala poder-se-hia fazer no que diz respeito aos 
africanos, respigando em excellentes publicações 
já existentes na Europa. Inútil seria. 

Se hoje é impossivel determinar no corpo do 
direito romano os elementos sabinos, etruscos e 
latinos, que se amalgamaram para o formar, e 
vemos um vou Ihering recuar diante de tal pro
blema, que se não dirá de indios e negros em face 
do direito portuguez que já veiu para a America 
feito, completo, codificado, destendído em todas 
as direcções e compartimentos da vida? É perder 
leinpo descrever o rudimentar viver jurídico de 
uns e outros. 

O caminho a trilhar é pois aqui diverso. Negros 
e indios não são contribuintes direclos e imme-
diatos de nosso direito ; são-no indireclose mediá-
los ; não nos trouxeram leis novas e originaes : 
mas amoldaram as leis porluguezas ao seu viver 
e ao seu caracter, modficaram-nas, diluiram-nas, 
revogaram-nas muitas vezes pela pressão em que 
as metleram ; e, mais tarde, fizeram leis para seu 
uso pelo órgão de seus descendentes mestiços. 
Este é o facto, esta.a solução do problema. 

Desfarte, na determinação dos factores ellino-
graphicos do direito brasileiro oecupa o primeiro 
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logar o portuguez ; sua acção é directa e imme-
diata ; elle é quem forneceu o quadro completo da 
vidal civil. 

Mas. nes-e quadro começaram desde logo a se 
destacar certas sombras novas traçadas pela mão 
do colonisador, sob inspiração dos outros dous 
povos com que se viu obrigado a conviver na 
America. 

As primeiras sombras foram impostas pelas 
relações mesmas das Ires raças entre si. 

Ao contado de indios e pretos, Portugal teve 
de revogar a lei mental nesta porção de seus domi-
nios : teve de voltar no curso da historia e resus-
citar em parte o feudalismo ; teve de voltar no 
curso da historia e fazer reviver uma instituição 
morta desde a edade média, — a escravidão. 

0 facto das simples relações entre as três raças 
produziu, vê-se claro e desde o principio, certas 
altitudes jurídicas especiaes. Xos primeiros 
encontros entre indios e portuguezes. estes, ata-
visando-se até á selvageria primitiva, trataram 
aquelles como inimigos implacáveis, que era indis
pensável exterminar. Depois o interesse econô
mico levou-os a aproveital-os como auxiliares 
e-cravo-. Mas o interesse econômico, recorrendo 
a meio tão violento, teve de abrir lucta com a 
cultura moral da nação. Dahi os porfiados com
bates entre os colonos e os jesuítas ; dahi o carac
ter caviloso e vacillante da legislação, concer
nente aos escravos vermelhos e pretos. Porque, 
cumpre nolar, a escravisação destes não nasceu 
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para substituir como dizem vulgarmente a dos 
outros ; nasceram ambas juntas enào se limitaram 
ao Brasil ; na África lambem instaurara o portu
guez em suas colônias o captiveiro. E não é tudo; 
o próprio reino começou também a importar 
escravos de Guiné, de Angola e das costas brasi
leiras, recuando assim mais de sete séculos na 
evolução da historia. Além das relações, por assim 
dizer, exteriores, que torceram o curso normal á 
legislação e aos hábitos jurídicos portuguezes, 
temos ainda a ponderar que indios e africanos 
vieram a influir no direito brasileiro, afeiçoando 
o velho direito reinol ao nosso uso, pelas condi
ções em que o meteram e o regimem dellas origi
nado, pelos costumes novos que fizeram surgir, 
pela intuição nova que crearam, pelos affeclos 
novos que produziram, pelas condições sociaes 
novas a que deram origem. Para aquilatar do 
valor destes factos, basta ponderar que a mór 
parte dos feitos judiciários e dos actos jurídicos 
passados no Brasil durante os Ires séculos colo-
niaes, encerraram-se sempre entre dous pólos 
principaes : a posse das terras e a posse dos 
escravos. As leis sobre prazos, aforamentos, ses-
marias, datas de terras, minas e escravos, foram 
as mais abundantes, e as demandas, pleitos, 
imentarios não versaram sobre outra cousa. A 
acção indirecla do indio e do negro é ahi palmar, 
bem como nos agrupamentos e classes da popu
lação, Desde o principio as gentes brasileiras se 
acharam divididas em : sesmciros, proprietários, 
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senhores de engenho, fazendeiros, nas zonas 
ruraes, mercantes nas cidade- e villas, de um 
lado, e, de outro, os aggregados, os moradores, 
os trabalhadores braçaes, os escravos negros, 
mulatos, indios e cafuzes,todos estes dependentes 
dos grandes proprietários e negociantes ricaços. 

Bem cedo tivemos as luclas de classes, espe
cialmente em Pernambuco, Maranhão, São Paulo 
e Minas. 

Os brancos, filhos do paiz, a chamada nobreza 
da terra, os descendentes dos antigos donatários, 
dos grandes proprietários, dos mais notáveis colo-
nisadores, dos magistrados e dos militares, come
çaram a tomar consciência de seu valor e entra
ram em concurrencia e rivalidade com os reinóes. 
pretendendo-os excluir das câmaras locaes. Fir
mavam-se para isto na força que lhes vinha de 
seus cliente- mestiços, naturaes, como elles do 
paiz, seus patrícios e afeiçoados. Dahi, um lado 
muito notável da histonia colonial e imperial do 
Brasil, que não tem sido devidamente estudado : 
o predomínio, em todas as províncias, de certas 
famílias antigas em nossas cousas econômicas e 
políticas. 

De toda> estas causas nasceu a nossa vida 
social e jurídica. E, para lermos um esboço com
pleto do que chamamos a sua theoria, cumpre 
lembrar o que já foi dito da acção dos factores 
históricos e moraes, que se chamam governo, 
administração, magistratura, tudo provindo direc-
tamente de Portugal. Houve, no inicio da instai-
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lação de todas estas cousas, certo tumulto einde-
lerminação de funcções. Houve multiplicidade 
destas e insufficiencia dos órgãos respectivos. 
Dahi os conflictos originados da natural tendência 
ao abuso : ordens religiosas umas contra outras 
e contra o clero secular, bispos contra governa
dores, governadores contra câmaras, e vice-versa 
e assim por diante ; immensa lucta secular que 
veio mais tarde a complicar-se com as importa
ções que lemos feito de instituições e idéas fran-
cezas, inglezas e americanas, na ordem politica 
especialmente, não falando já na orbita litteraria 
c philosophica, e sem lembrar ainda os perpétuos 
germens de perturbação que temos inoculado em 
nosso próprio seio, cedendo tumultuariamenle 
zonas inteiras de nosso bello paiz ao domínio 
exclusivo de allemãese italianos!.. Estes últimos. 
em troca de poucos serviços, já por varias vezes 
nos teem feilo soffrer o que nunca nos quatro sé
culos de nossa historia nosimpuzéra povo algum ! 

Factos são estes deprimentes para nós que pre
ferimos calar. E, se não reagirmos em tempo, 
estorvando, por todos os meios, a invasão desas
trada dessa genle no paiz, estaremos irremedia
velmente perdidos como nação luso-americana... 
Só no velho Brasil nortisla encontraremos afinal 
um abrigo... 

Vistos o governo, a administração, a justiça, o 
Estado, mostraremos, n'outro estudo, o povo, as 
classes, a sociedade, em summa. 

1H9ÍI. 
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NOTAS SOBRE O ENSINO PUBLICO 

i 

O ensino e a União 

O que pretendemos escrever sobre o ensino pu
blico entre nós vai ser mui diverso de tudo quanlo 
n este paiz tem sido publicado n esta matéria nos 
derradeiros vinte annos. 

E vai ser differente, não porque o julguemos 
melhor ; pois que não somos tão insensatos, como 
a muitos agradaria acreditar; e sim porque, em 
vez de um tecido de citações, como é de moda em 
taes assumptos, preferiremos dar apenas a nossa 
opinião particular, oriunda da praticado magisté
rio, sem a mais leve preoccupação, o mais das 
vezes, do que se pratica lá fora. Xossa leitura 
pedagógica não é, infelizmente, muito vasta e, 
por isso, se nos anlolha mais acertado dizer o que 
temos visto e examinado por nossos próprios olhos 
do que cercarmo-nos agora de livros e caminhar 
nos hombros dos outros. De pedagocices livrescas 

já andamos de sobra gafos, e o ensino n'esta terra 
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começou a desandar justamente, exactamente de
pois que entramos a encher a bocca de palavrões 
sonoros e farfalhantes, como recentes processos, 
modernas orientações, inluições realistas, instruc-
cáo integral... et le reste! Um tal ou qual conhe
cimento da indole do povo, que presumimos ter, 
por havel-o estudado sob formas varias, quer 
parecer-nos, ás vezes, que nos habilita a dizer 
alguma, cousa que não é de todo para despre
zar. 

E, pois, vamos ao assumpto e sem mais preâm
bulos. 

A questão do ensino publico entre nós só terá 
uin sentido racional, quando for presa á questão 
geral de nossa organisação politica e ainda mais 
ás nossas condições sociaes, e for uin desdobra
mento normal de nossas aptidões elhnicas e his
tóricas. Fora desse plano tudo quanto se disser 
será, talvez muito bonito no papel, mas sem o mí
nimo valor no terreno maninhodaapplicação eda 
pratica. 

Temos nós aqui o ensino primário, o secun
dário, o superior eo normal mais ou menos orga-
nisados. Mas quaes são os agentes, os factores 
d'esses vários ramos da instrucção? 

A União, os Estados, as municipalidades, as 
a-sociações, os individuos; éa resposta,por assim 
dizer theorica, que não esclarece a realidade .posi
tiva dos factos. É assim que o ensino primário 
escapa de todo á influencia da União, o normal 
completamente lhe sahiudas mãos,o o secundário 
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e superior lhe vão fugindo, e, até certo ponto, 
com razão. 

Será isto acertado s 0 b todos os pontos de 
vista? 

Bem sabemos que é hoje uma opinião repelida 
e rebutalhada em todos os sentido- a conveniên
cia de retirar do E-tado um certo numero de fuitc-
ções e deixal-a-á sociedade, que fará da se. Credo-
políticos e philosophicos de cores diversas, sepa
rados em questões múltiplas e variadissjuias, estão, 
entretanto, de accórdo neste ponto. Mas n'uma 
Republica federativa, onde á União cabe a funo
ção suprema de manter a cohesão nacional, será 
de bom aviso tirar-lhe toda e qualquer ingenren-
cia no ensino publico? 

A fiscalisaçâo dos governichos dos Estados, 
com sua politiquice ossificada, com suas preoccu-
pações motinas de cambalaxos de campanário, será 
amais conveniente sob todos o- a-peelose em toda 
a linha? Eis a que- tão, a que vamos responder, 
não consultando o- t ra tados do- es t rangei ro- ; mas 
abrindo o livro de nossa experiência individual. 

Do ensino primário e normal não se cogita na 
Constituição da Republica. Alli só se fala no en-
-ino secundário e superior. Quanto a estes a União 
reservou-se, mas não privativamente, o direito de 
provel-os nos Estados e no Districto Federal . (Art. 
35, ;';, 3.° e 4.°) Terá sido bem inspirado o legisla
dor constituinte? Duvidamos. A questão do ensino 
é uma das que devem ser retocadas no texto cons
titucional, não para conferir á União a direeção 
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do ensino superior,do normal e de todo o secundá
rio,senão para lhe entregar pura e completamente 
o ensino primário. Raciocinemos. 

O ensino superior é, por sua complexidade, por 
suas tendências especialistas, nas sociedades mo
dernas a preparação technica para certas e deter
minadas funcções e carreiras. Presuppõe um largo 
desenvolvimento da cultura geral, uma vida social 
adiantada, onde singulares necessidades appare-
cem e procuram naturalmente sua própria reali-
sação. N'esses centros progressivos, onde a expan
são intellectual é uma resultante da própria exis
tência do aggregado político e nacional, o ensino 
superior surge espontaneamente, ihilludivelmente, 
como uma funcção da sociedade mesma e os go
vernos podem perfeitamente abrir mão de sua 
direcção sem prejuízos e sem abalos. A instrucção 
superior é, póde-se dizer, um luxo, que cabe rela
tivamente a poucos. 

Não é tudo : é um ensino que, versando sobre 
os mais árduos pontos doutrinários, involve neces
sariamente a vexata queslio da religião e da phi
losophia de cada um,terreno em que o Estado não 
tem que pôr o pé sob pena de disparatar. Em lae-
condições, nem mesmo á União caberia ter na 
Capital Federal escolas superiores que fossem mo
delos para servirem, si et in quanlum, de para
digmas para se moldarem por ellas as creações 
congêneres da iniciativa particular e social, 
deixando o resto a esta. Nem islo ; abstenção com
pleta. 
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Pelo que toca ao ensino -ecundario, já o mesmo 
proceder não seria acertado no Brasil, isto é : 
deixal-o por toda aparte entregue á nação mesma, 
que procurasse sahir do embaraço por meio das 
associações, confrarias, individuos, e t c , conforme 
a capacidade de que se mostrassem dotados,espe

r a n d o que a concurrencia tive«-e, neste terreno, 
em si mesma a indispen-avel correeção. A União 
deveria reservar para si. n'e-le ramo de ensino, o 
direitode dar na Capital Federal o modelo, que se 
imporia não só pela obrigatoriedade legal, mas 
ainda pelos methodos e pelo pessoal docente. 

A' abstinência completa no ensino superior, 
deixado á sociedade, o Estado Federal, a União 
juntaria no secundário a intervenção forle no 
«entro. 

E o ensino primário ? 
Aqui a cousa muda muito de figura. A União 

deveria resolutamente, radicalmente occupar--e 
d elle por toda a vastidão do paiz. A- razões são as 
seguintes: 

0 ensino primário é a paga inadiável que o Es
tado deve a todo o cidadão brasileiro, como cida
dão, desde que o priva de votar quando é anal-
phabeto. (Art. 70,, ' 2." da Const.) O ensino primá
rio é a arma que toda sociedade moderna é forçada 
a dar, como ponto de partida, na lueta tremenda 
da organisação econômica da actualidade,onde o 
trabalho é cheio de terríveis exigências impostas 
pelo capital. É, nas sociedades democráticas onde 
o governo não existe por favor de Deus ou do-
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grandes, mas por necessidade do propio povo, :i 
condição mais elementar do exercício do mesmo 
governo. Não involve questões transcendentes do 
doutrina, que corram õ perigo de chocar as cren
ças de quem quer que seja, á vista de sua própria 
elementaridade, e por isso pode e deve ser uma 
funeção publica geral. Xão importa num luxo, 
não passando, ao envez, da mais urgente necessi
dade. Não é technico e especialisador a ponto de 
requerer differenciações; é igual e o mesmo para 
todos. 

E conveniente retiral-o dos vai-vens e baixezas 
da politiquice aldean e dar-lhe um tom em que a 
pátria, a grande pátria sobrepuje a tudo. E. des-
l'arte,um agente robusto e poderoso e facilimode 
união, de consolidação dos laços nacionaes. que 
se vão afrouxando desoladoramente. 

Assim como aos nossos Estados, por maiores 
que sejam e mais populosos, se lhes deveria mar
car um maximum á sua representação no Con
gresso da nação, e um maximum as suas milícias, 
a primera providencia para que elles, os Estados 
grandes,não suffqquem os pequenos na Federação, 
como o faziam no Império, e a segunda para que 
não organizem verdadeiros exércitos, que, unidos 
•os de dois ou três, excederão de muito o exerciln 
nacional, assim também o ensino primário, como 
a principal pedra para a formação do caracter do 
povo. deveria, ser um predicado do governo 
geral. 

Cremos ser esta hoje a tendência nos próprios 
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Estados Unidos e o facto na Inglaterra, dua> 
nações que sabem o que fazem. Oxalá podessemo-
nesle ponlo imital-as! 

II 

Liberdade de ensino em geral. Obrigatorie
dade do primário 

Antes da discussão de theses mais especiaes c 
lechnicas. digamos alguma cousa da liberdade 
doutrinaria de ensinar em geral, e da obrigatorie
dade de aprender na instrucção primaria. 

Se existe these discutida em todos os sentido-, 
retalhada por todas as faces, é a da liberdade do 
ensino, o que não priva, aliás, que corram mundo 
ainda á sua conta certas idéas errôneas. 

Algumas noçõs capitães, e entre (lias a princi
pal de todas, — o que seja a própria liberdade de 
ensino, ainda não sahiram completamente do 
nimbo das noções obscuras. 

Sobre o ponto em queslão se nos deparam, 
antes de quaesquer outras, duas soluções : a bra
sileira e a prussiana. 

A theoria inconscientemente admittida no Bra
sil sobre liberdade de ensino é puramente exterior, 
não penetra no âmago dos factos,- é altamente 
nocivia e de todo errônea. 

Essa liberdade consiste no poder de cada um, 
8 



— 134 — 

quem quer que seja, ensinar conforme os systemas 
e programmas formulados pelo governo !... 

Este modo de resolver a questão é meramente 
exterior ; porque não desce a levar a liberdade 
até á matéria e ás doutrinas do ensino, e refere-se 
somente ao pessoal docente, a quem aliás não se 
pedem habilitações. 

E nocivo, porque, as mais das vezes, consagra 
á ignorância o direito de ensinar, a qualquer indi
víduo, não preparado, o poder de estragar intelli-
gencias. E errôneo, porque não pega o problema 
por sua face principal. 

Justamente o inverso da doutrina allemã. 
Xa Allemanha não existe liberdade de, ensinar 

no sentido de quem quer que seja, qualquer par-
venu, poder leccionar. Só pôde alli ensinar quem 
está inteiramente habilitado, quem tem instruc-
ção demonstrada, e, á vista dos provas, obtém au
torização do governo. 

Se ha, porém, este afastamento da ignorância, 
deixa-se, por outro lado, uma immensa latitude 
ao professor, quanto aos methodos e ao que toca 
á natureza das doutrinas. 

O professor allemão é uma força aulonomira, 
sua classe é estimada, sua carreira offereee 
attractivos e a sua preoccupaçào principal 
é desenvolver a elasticidade latente dos espíritos 
formar as faculdades de exame, preparar ocarar 
ter de independência da razão, e por isso o peda
gogo allemão está sempre a repetir — que aleltra 
mala e o espirito vivi fica. 
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Xós não entendemos assim ; suppomos, para o 
nosso uso de povo das exterioridades, que (Une-
mos rebaixar o ensino, pondo-o ao alcance de ser 
exercido pelos ignorantes, comtanto (pie illu-oria-
menteodeclaremos patrimononio de todos e mosl re
mos ao mundo ponipos»i-programnia-,ma-sempre 
revistados pelo governo! Xada de profundeza o 
autonomia da intelligencia, decorem-se fórmulas, 
escravise-se o raciocínio, aprendam-se inutilida
des, fuljam as douraduras apparentes, impere o 
charlatanismo e tudo está feito ! 

Ora, nós o perguntamos : qual dos dois metho-
dos. qual das duas soluções da questão é mais 
verdadeira, mais progressiva? A resposta não pôde 
ser duvidosa, mesmo para os espíritos obceca
dos. 

Entendemos portanto que o deverdo nosso gover
no se elle quer bem servir ao paiz,é tornareffectiva 
e amplíssima na lei a liberdade completa e radi-
calissima de doutrinas e methodos no ensino, dei
tando por terra as compressões de um -uppostoen-
-ino fficialpor um lado,e,poroutro, paraqueesta 
liberdade seja uma realidade, levantar a classe do 
magistério, offerecendo-lhe mais attractivos e 
maiores garantias de independência, exigndo-lhe 
em troca instrucção solida. 

Xeste terreno temos já alguma liberdade, ainda 
que bastante lacunosa, que é preci-o manter e 
ampliar. O ensino entre nós não é, nunca foi, 
senão nos.tempos coloniaes, o privilegio de uma 
classe. 
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Hoje a carreira do professorado está aberta a 
todas as capacidades. 

Esta liberdade deve ser sempre mantida nos 
cursos particulares e penetrar fortemente noscur-" 
sos officiaes ; mas sem estorvos, sem pèas de qual
quer espécie. * 

O ideal em matéria de ensino seria, como neu
tras, que o Estado não se involvosse nelle, deixan
do esta funcção pura e exclusivamente aos parti
culares, especialmente no superior e em grande 
parle no secundário. 

Ou seja por vicios de educação, ou por qual
quer outra causa, não poderemos tão cedo alcan
çar essa allura. Apezar da faculdade concedida ha 
alguns annos por lei, o ensino superior é e tem 
sido até aqui quasi exclusivamente fornecido nas 
escolas governamentaes; o primário anda entre
gue ao ofíicialismo das municipalidades e dos 
Estados. O ensino sedundario abre atécerlo ponlo 
uma excepção. 

Procuremos desenvolver o espirito de iniciativa 
neste ramo da actividade nacional. 

E as doutrinas perigosas? perguntarão natural
mente. 

li quaes são as doutrinas perigosas ? Serão as 
lheorias philosophicas ou scienlificas ? 

Elias modificam-se com as phases diversas que 
a humanidade atravesssa e não ha poder nenhum 
politieo que as possa obstar. Serão o amor livre. 
o mormonismo, o espiritismo, a feiticeria ? Contra 
estes bastarão o bom senso publico e a livre con 
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eurrencia. O correc l i \o para o máo professor é 
collocar um bom ao lado de l le . 

Em resumo : 

A liberdade de ensinar se refere ao pessoal a 
quem se concede e-la faculdade, e diz respeito 
principalmente ás doutr inas a liansníiltir . 

Somos de parecer ipie em relação á primeira 
parle, islo é, ás habilitações dos professores, o 
F-lado deve conservar o seu direito de interven
ção, usando de l le com o máximo cri tério; quanto 
á -egunda, não é da sua competência julgar de 
doutrinas. Para aquilatar da capacidade do pro
fessor, basta-lhe subníetlel-o ao exame de pessoas 
illustradas e insuspeitas. 

Para avaliar doulr iuas fallece-lhe todo o crité
rio e começa a imperar o capricho ou o prejuízo. 
Ao Estado cabe, porém, por todos os meios justos , 
zelar pela unidade do espirito nacional. 

Vamos a outra questão. 
Xão cremos que seja ainda hoje necessário 

defender theoricamenle o salutar principio da 
obrigatoriedade do aprendizado primário. É um 
debate ju lgado e que passsou ao domínio da pra
tica. 

Fada loquuntur. 

0 principio da obrigatoriedade do aprendizado 
primário é uma das conquistas mais esplendidas 
da eivilisação moderna. 

A antigüidade e a edade média, que não tinham 
uma intuição muito ju- la da solidariedade hu
mana, não podiam deixar-se imbuir das nobres 
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aspirações de alias tendências democráticas e 
cosmopoliticas. O saber, o grande operário da 
confraternidade contemporânea, não era tido em 
mui elevada conta ; era mesmo desdenhado por 
•crias classes, e, portanto, não poderia jamais 

tornar-se obrigatório. 

As nações modernas, com a descoberta e des-
bravamento de regiões inteiras desconhecidas, 
com a fundação de nacionalidades novas, com o 
augmento pasmoso da população, com a decrepi-
tude das velhas organisáções militares, com o 
advento de industrias desconhecidas, viram surgir 
um grande numero de problemas urgentes, inil-
ludiveís, e comprehenderam que na lucta pela 
existência os -eus cidadãos não teriam de então 
em diante a contar só com o braço ; seria neces
sário contar, antes e acima de tudo, com a idéa. 
Dahi, a alta conta em que foi lida a instrucçâo, 
dahi , como arma de aperfeiçoamento e lucta, o 
aprendizado obrigatório. 

A nação illuslre, que se pôde considerar o 
grande modelo em matéria de educação intellec-
lual, a Prússia, é a notável mestra da escola 
••oacliva. 

Desde os tempos do grande Frederico, a ins
trucçâo publica prussiana entrou nesse caminho 
evolucional de amplo e auspicioso desenvolvi
mento. Esmagada em 1806 pelos exércitos fran-
cezes, foi, como geralmente se repele, ainda á 
instrucçâo que se soccorreu aquelle povo para se 
••eerguer. O resultado foi, o que todos, sabem, o 
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engrandecimento constante da pátria de Hum-

baldt, sua marcha de victoria em victoria ale 

Sédan... 

Xào foi, por certo, e.xclu-ivamenle á obrigato

riedade da instrucçâo primaria que a Allemanha 

deveu os seus t r iumphos : mas á -ua educação 

modelo deve ella grande parte de -ua - \an tagens . 

Abriguemo-nos a este exemplo, que é também 

o dos Estados Unidos, Sui-sa, Dinamarca ( 'In

glaterra. 

E se taes modelo- não nos convém, por -erem 

de povos prote-tai i tes , pertencentes á- raças 

germânicas, gentes do norte, abriguemo-nos ao 

exemplo recente fornecido pela nos-a mestra — a 

França, a quem devenio- -empre e sempre obe

decer, na opinâo dos -eus devoto-. 

As objecçõcs opposla- á obrigatoriedade do 

<nsino primário, taes como offen-a á liberdade 

dos cidadãos, a taque ao direito do- pães, e t c , 

achamol-as tão futeis, que não as julgamos dignas 

de resposta. 

Os meios práticos de tornar effecliva a obriga

toriedade do ensino são de três ordens : sua 

gratuidade, a diffusãade escolas por todo o paiz, 

especialmente nos centros mais populoso-, e a 

imposição de penas aos pães, tutores, protec-

lores, etc. . . , que não mandarem á escola seu-

iilhos, pupillos, protegidos, etc. 

Estas medidas justificam-se por si me-mas. A 

diffusão das escolas é uma condição indi-pensavel 

para legitimar a exigência por parte do Estado. 

file:///antagens
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Se elle impõe a obr igação de aprender aos sub-

ditos, é obvio que deve facilitar a acquisição do 

ensino. 

A gratuidade acha-se nas mesmissimas con

dições. Na Europa, em paizes onde abunda o pau-

perismo, além da gratuidade, os governos e 

municipalidades distr ibuem ás crianças desvalidas 

— roupas, livros e utensílios, indispensáveis ao 

ensino. 

Para islo provoca-se a creação de commissões 

escolares com certos fundos, etc. Quanto á-

penas, devem s e r : multas , perda de certos direitos 

políticos e prisão em casos de tenaz reincidência. 

Pertence ao tino e perspicácia do legislador 

graduar convenientemente, at tentas certas cir-

eumstancias praticas, a maior ou menor intensi

dade dessas penas. 

III 

Espirito do ensino, principalmente 
primário e secundário. 

Xão ha duvida : existem certos phenomenos 

sociaes que seguem marcha cometaria, appare-

cendo periodicamente em lapsos de tempo mais 

ou menos longos. Tem-se notado que, de séculos 

a séculos, determinados phenomenos rcapparecem 

com uma regularidade cyclica s ingular . 

As questões que dizem respeito ao ensino 
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publico estão, ao que parece, neste numero. Xo 

ullimu. quartel do século xvn estiveram cilas na 

ordem do dia. 

Dessapparecera!», mais ou menos completa

mente, da scena. para -urgirem de maneira tumul

tuaria e desusada no- últimos deeennios do século 

pa»adu. Eil-as que bolam de novo as laces de 

fora ne-le final de século e com um barulho 

extraordinário. 

No século xvui o plano, a pretensão, o ideal era 

eeducação dos príncipes, como preparo e condição 

para obter a felicidade dos po\os . 

Em nosso tempo a propaganda mudou de 

direceâo, de sxsleina : procura-se influir dirccla-

mente na educação do po\o . no intuito de abrir-

lhe no\as perspectiva- de progresso e de liber

dade. 

Oulrora os phi lo-ophose-creviam tratados para 

a educação do- jo \en- candidato- ao Ihrono; hoje 

publicam livros para a direeçâo immediata do 

aprendizado popular. Sabe--e, pela historia, que 

a antiga propaganda não produzio fruetos que 

tivessem valor... E a moderna campanha será 

mais feliz? Os velhos processo- de ensino eram 

certamente mancos e rotineiros ; em compensação, 

porém, os novos são abstrusos , complicados. 

anarchicos, cheios de dilficuldadcs, algumas quasi 

insuperáveis. 

Os diversos s \s lemas philosophicos, as diffe-

rente- seitas «cientificas, a- múltiplas escolas 

lillerarias, o- variados part ido- polilicos, lodo-
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• una roce, vieram melter a sua enfiada de preten
sões nas doutrinas da pedagogia, por tal arte que 
já, hoje em dia, existe alguma cousa de mais 
alarmante do que a anarchia politica, ou a anar
chia industrial, é, como cremos já ler sido dito 
por alguém, a anarchia pedagógica. 

O que podemos affirmar, por nossa pratica e di-
recta observação, é que jamais esteve, entre nós, 
tão decadente o ensino publico, jamais elle se de
bateu em tão deplorável estado, como actualmente, 
depois do abandono dos velhos systemas, antes 
que estivéssemos aptos a empregar os novos rae-
thodos. 

Exactamenle hoje , repetimos, quando toda a 
gente vive a atordoar cs ares com as questões do 
ensino, os novos processos, a moderna orientação, 
as normas da pedagogia hodierna, a educação 
sçientifica, equejandos brados de trefega pedante-
ria, precisamente agora é que não possuímos um 
collegio que preste, um lyceu que valha alguma 
cousa, estudantes que se appliquem com o mesmo 
fervor dos velhos tempos, professores que tenham 
pleno gosto e plena confiança em sua carreira. 

Escusado é protestar que falamos em lhese, 
bem longe de personalidades, e n'um sentido in
teiramente geral. 

Não é para juntar mais uma voz á anarchia e ao 
«lesalento de todos que vimos folhear também o 
livro de nossas desillusões em matéria de en
sino. 

Xão somo- do numero daquelles que acreditam 
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piamente devermo-vol tar ao pa-sado neslo ponlo 

Voltar como e p o r que meio? A- viagens relroacli 

vas são sempre estafadoras e prejudicíae- aos po

vos. Andar para diante é o nos-.,» dever : porém 

andar como, qual deve ser o guia. que no- a\isc 

dos tropeços e sinuosidades da estrada ? 

Eis a questão. 

0 Brasil, como out ro- povo- da America, não 

escapou ás agitações pedagogislas. 

0 engouemenl chegou ale nó-. E força cur\ar

mo-nos a elle ; n inguém se liberta de lodo de -eu 

meio e ainda menos 'de -eu tempo. 

As naçõs americanas , distanciadas nola\ cimente 

dos povos europeu- em tudo quanlo representa a 

cultura real. em tudo aquillo que é o fruclo do 

qual uma longa evolução è a flor. a- nações da 

America têm, todavia, um doloroso destino a cum

prir : estarem ao par dos vícios da Europa e serem 

a victima d'elle-. No que diz respeito ás difficul-

tosas conquista- , que demandam tempo e lttla-

porfiadas. a asymelria é completa ; no que -e re

fere a erros, d ispara te- , vicio- desvio- -ociae-. 

perfeito e exacto synchronismo. 

Tanto é verdade, que o mal é sempre fácil de 

propagar-se. 

0 Brasil, pois. n ã o t inha meio de e scapa rá in

vasão dâ enxurrada pedagógica. Ella veio e a l a -

trou despoticamente. 

Mas agora perguntamos nó» : que havemos 

lucrado com os livros, brochuras , pareceres. rela 

torios. revistas projéctos. planos, e quantos ou 
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tros artefactos do gênero têm apparecido sobre n 
assumpto? 

Xada, ou quasi nada. Qualquer outra resposta 
não será sincera. 

Alguma cousa para a vista, alguma cousa para 
dar o que falar, para despertar, por qualquer 
motivo, a attenção, e mais nada. 

Resultado benéfico, positivo, real, não conhe
cemos. 

Nem é de hoje só o mal. 
Desde os tempos do príncipe consorte as ques

tões de ensino foram illusões para inglez ver, se
gundo a phrase da moda. 

Exposições pedagógicas, congresso pedagógico^ 
conferências pedagógicas, museu pedagógico... 
tudo isto era para armar ao effeito. 

Quereis uma prova? Indagae dos resultados; 
verificae qual a situação verdadeira da educação 
entre nós. 

Quereis ainda uma prova ? 
Estudae a litteratura do assumpto no paiz. 
Se fizerdes excepção de algumas paginas dos 

srs. Ruy Barboza, Herculano Bandeira, José Ve 
rissimo e Arlhur Orlando, o resto deve ir para o 
fogo em sua quasi totalidade. 

É uma litteratura de retalhos e fragmentos, 
muito terra a terra, soba forma sempre de relató
rios, informações ou pareceres. — Xada de dou
trinas próprias, de observações e experiências 
directas, de. meditação ou critica original sobre os 
problemas preci puos ao assumpto. Os aulon-
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por via de regra, dizem sempre — em tal parle 
faz-se isto ou aquillo, em lal outra parte pratica-
se d'este ou d aquelle modo e mais nada. 

E do meio dessa esterilidade,apenas talvez evi
tada pelos quatro autores acima lembrados, nada 
pôde sahir de proveitoso, porque alli falta o prin
cipal í porque falta justamente aquillo que nos 
podia illustrar: o espirito,a alma das organisações 
que são materialmente indicadas sem ser compre-
hendidas. 

Ha vinte annos são estudadas neste paiz as 
questões de instrucçâo publica. 

Sabe-se que taes assumptos. para ser entendi
dos e resolvidos com acerto demandam trabalhos 
prévios de estatística. Quem os fez entre nós? 
Xinguem. 

Demandam estudos de psychologia popular para 
que se bem comprehendam a indole, as aptidões, 
as tendências, os ideaes nacionaes. 

Quem os fez entre nós? Xinguem. 
Demandam grandes estudos históricos e geo-

graphicos sobre o paiz, mandados preparar pelo 
governo, por estarem acima das forças do indiví
duo isolado,n'uma região tão grande ede tão diffi-
ceis communicações. 

Quem os fez methodicos.regulares,certos, para 
serem utilizados no ensino? Xinguem. 

Toda e qualquer modificação, toda e qualquer 
reforma de antiquados hábitos, só é acertada e 
viável quando é apenas uma conseqüência de pre
missas dadas; quando, por outros termos, é uma 

9 
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prolação de antecedentes históricos. E, entre nós 
quem já se lembrou de estudar e escrever a his 
toria da instrucçâo publica nesta parte da Ame 
rica ? 

Quaes as matérias entre nós leccionadas no 
primeiro século da conquista ? Quaes os livros de 
classe?Quaes os methodos?E no século seguinte? 
E no século xvm? E nos tempos de D. João VI,e 
mesmo de Pedro I? Quaes as reformas operadas 
no decorrer de três séculos ? 

Em que porporção desenvolveu-se o ensino pri
mário? Qual a sua freqüência? Qual a organisação 
do ensino secundário ou de/in/naníí/ao?es?Qualnelle 
a parte da mathemütica? Qual a parte das línguas 
clássicas? Qual o estado do ensino das sciencias 
naturaes até aos dias da Regência? 

E o ensino superior como nasceu e.se desenvol 
veu ? 

São questões que- nunca foram levantadas no 
Brasil. São perguntas a que ninguém, absolu-
mente ninguém,sabe responder actualmente neste 
paiz. 

E é por ahi que deviam ter começado os refor
madores. 

Nem também nós poderemos, na precipitação 
de escriptos próprios de simples collaboração pe
riódica, elucidar tão grave obscuridade histórica 
já de si demasiado embaraçosa diante do mutismo 
dos chronislas e escriptores antigos. 

As questões de educação e instrucçâo popular 
não tinham aos olhos de nossos antepassados o 
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mesmo valor theorieo e social que hoje se lhes dá. 
0 mesmo acontecia em geral com todo- o- a--
sumptos,que são elementos da historiada cultura 
humana, hoje tão n tados, tão exagerados até por 
vezes. 

Uma nova concepção da historia trouxe para o 
'primeiro exactamente aquelles a—umplos que, 
outrora, oecupavam o terceiro ou quarto plano. 

Os reis, as aristocracias, os grandes adores das 
mortíferas batalhas deixaram a frente da tela e 
foram postar-se atraz dos obscuros operários das 
idéas. das doutrinas, dos systemas. atraz de lod s 
aquelles que hão contribuído, por qualquer fôr
ma, para distender os raios da intelligencia hu
mana e alliviar as penas de nos-o- -imilhantes... 

Já bem se comprehende a obscuridade em qu 
livros e professores deveriam ficar aos olhos de 
nossos chronistas e velhos historiadores. 

Ainda assim, vimos alguma cousa que pôde ser 
joeirada em Cardim, Anchieta. Xobrega, Jaboa-
tão, Antônio Joaquim de Mello, Saint Hilaire e 
pouquíssimos outros. 

Com tão parcos elementos é impossível fazer a 
historiada instrucçâo publica no Brasil nos tem
pos coloniaes. 

E, porém, praticavel a restituição do espirito ge
ral que a animava, e, para o que pretendemos, é 
quanto basta. 

e 

* 
* * 

A espíritos superficiaes. e despidos do mais 
elementar senso histórico, afigura-se ter sido a 
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tal ou qual organisação do ensino, que possuía
mos no tempo do império, uma cousa cahida das 
nuvens, graças aos encantos de d. Pedro e de seu 
velho camarada, o visconde de Bom Retiro. 

Não pôde haver maior cegueira. As decantadas 
reformas e reorganisações da instrucçâo publica, 
decretadas no tempo do segundo imperador, quasi 
sempre intempestivamente e por mero capricho 
de ministros sem critério, tomadas em globo, 
especialmente as ultimas, constituem verdadeiro 
regresso diante do que já possuiamos, desde os 
tempos da colônia. É preciso que distingamos: 
consideradas em sua totalidade, as populações 
brasileiras d'aquel!e tempo estavam em grande 
atrazo, sob o ponto de vista da instrucçâo. Grande 
verdade é esta, maximé se nos reportarmos ás 
populações sertanejas. Ainda em começos do 
século actual, um bomem sério e observador per-
picaz, qual Saint Hilaire, podia escrever palavras 
como estas : 

« Alheios ás idéas elevadas e aos impulsos gene 
rosos, quasi estranhos até ao exercício das facul 
dades intellectuaes, os sertanejos levam uma vida 
animal e só sahem de sua apalhia para atufar-sc 
nos mais grosseiros prazeres. Só uma solida ins
trucçâo religiosa e moral podel-os-hia tirar dessa 
-specie de bestificacão e levantar-lhes a alma á 
.titura da dignidade humana. No actual estado 
das cousas só o clero lhes poderia dar aquelle . 
ensino. 

Mas nós já vimos quão pouco em Minas, em 
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geral, o clero se occupava da instrucçâo dos fieis, 
e fácil é comprehender que menor ainda deve ser 
o zelo de alguns poucos ecclesiaslicos, espalhados 
num paiz deserto, longe de toda a repressão, onde 
não tém a guardar nenhum decoro, onde, em uma 
palavra, é diffieil aos exemplos dos leigos o não 
influírem sobre o proceder dos pastores. » Tal 
estado de cousas. porém, é ainda agora o mesmo: 
ainda hoje, na phrase de Buckle, as populações 
do alto centro estão, entre nós,entregues ao mais 
inveterate barbarism... 

Tal situação não foi um privilegio dos tempos 
coloniaes, e podemos dizer que as populações das 
principaes cidades, relativamente ás condições da 
época, estavam, no tocante ao ensino, mais adian
tadas do que as de agora. Façamos abstracção dos 
estrangeiros intruidos que hoje têm residência 
entre nós; deixemos de lado os illusorios tilulos 
de associações vistosas, que nada fazem, não 
levemos em conta a farfalhada tapageuse de pro-
grammas assombrosos, que se não realizam; tire
mos a douradura, os papeis pintados, as fitas ver
melhas, as lentejoulas iriadas do nosso saber 
official, pedantesco, palavroso, e havemos de 
convir que no fundo, não passamos de uns 
ignorantes, tão pomposos quanto futeis. Nós pos
suímos apenas uma instrucçâo barata, avariada e 
enfeitada com palavras bonitas, ou queosuppõem 
ser. Xos seis ensinos, — primário, secundário, 
superior, normal, artístico e technico, — não 
somos ainda um povo conscientemente feito e pre-
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parado. No ensino secundário, por exemplo,temos 
até retrogradado; no profissional é a mesma cousa, 
havemos andado para traz... 

Ora, estes dois ensinos, por sua indole e natu
reza, são os mais valorosos como força estimu
lante e propulsora na vida progressiva de uma 
nação. 

O primeiro é o que ajuda a formar, estender 
e reforçar as faculdades do homem de cul
tura. 

E tem esta prerogativa por vinte razões, cada 
qual mais concludente. 

É o que acompanha o homem na época da evo
lução autonomica do seu espirito, dos 12 aos 
20 annos; é o que, pelo cultivo das línguas clás
sicas, de ordem synthetica, dá-lhe aquella dexteri-
dade superior da intelligencia; é o que, ainda pelo 
cultivo d'essas línguas e litteraturas, fortalece-lhe 
o espirito e anima-lhe o coração, collocando-o no 
meio da corrente mais viva da eivilisação Occi
dental. Para o homem, que aspira a uma cultura 
humana, desinteressada e idealista, éesse o nsino 
fundamental. 

O outro, o ensino profissional ou tcchnico, é 
o que se destina aos futuros cultores da agri
cultura, do commercio, das industrias. É preciso 
ser de todo cego para lhe desconhecer a impor
tância. 

Pois o império a desconheceu, deixando acaba
rem, dexando morrerem as creações da colônia 
nesse ramo do saber pratico!... Egual proceder, 
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desarrazoado e retrogrado, teve elle para com as 
humanidades. 

A historia da instrucçâo popular no Brasil de
monstra-o de sobejo. 

Xa instrucçâo primaria e superior o império 
alargou, pelo facto#material doaugmento da popu

lação e da riqueza, um pouco mais a que lhe ou
torgara a colônia ; em instrucçâo secundaria e pro
fissional andou, repetimos, para traz. 

É assim que desappareceu completamente o 
estudo da lingua hebraica, de que tínhamos 
diversas cadeiras; é assim que reduzio-se ao 
sophysma no ensino do Collegio de Pedro II a 
lição do grego, de que tínhamos lambem diversas 
cathedras; é assim que fecharam-se algumas 
aulas de commercio e agricultura, estabelecidas 
em mais de um ponto do paiz. Mas não é só na 
morte e na desapparição de mais de uma creação 
dos tempos coloniaes que -e o-tenta irracional a 
cegueira do império. Me-mo pelo espirito, pelo 
methodo, pela severidade, pela profundeza, o en
sino de humanidades decahio pasmo-amente no 
Brasil. 

Sabemos d'isto. comparando a -pleiade de ho
mens, como Alexandre de Gusmão, Bodriguc-
Ferreira, os dois Câmaras, o- dois Vellosos e vinte 
outros, que foram verdadeiras notabilidades euro-
péas, com o nosso anonymato de hoje. Sabemos 
d'isto, comparando os Andradas e as cincoenta 
figuras de gigantes que fizeram de nós uma nação, 
com os pygmeus de hoje, que sabem phrases e 
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formulas, mas não sabem pensar; que têm pala
vreado, porém não têm idéas; que são mestres em 
basofias e charlatanices, mas andam ahi atordoa
dos, sem saber dar solução á série intermina de 
desacertos que os afoga. • 

Sabemos disto, pondo um homem de cem 
ovados, como Vieira, filho do collegio da Bahia, 

de pé isolado na superfície chata, que é hoje o 
Brasil, depois que cincoenta annos de imperia
lismo mataram o ensino secundário, com o seu 
industrialismo, o seu filhotismo, o seu grosseiro 
materialismo da instrucçâo, para fazer exames, 
para pegar a matricula, para conseguir a carta, 
para obter o emprego, o que é a origem do ensino 
a retalho, por caderninhos de pontos, verdadeira 
dosimetria da ignorância, que envenenou as qua
tro ultimas gerações brasileiras... 

Sabemos d'islo, comparando alguns homens 
que, acaso, ainda ahi andam, que são d'aquelles 
que tiveram bons estudos clássicos, ao geral dos 
nossos formados de hoje, e notando a distancia, a 
enorme distancia que medeia entre um espirito 
cultivado methodicamente, disciplinado pela cul
tura organisada, e as cabeças tumultuariamente 
cheias dos frangalhos desconnexos de umas mo-
dernices suspeitas. 

As questões mais sérias hoje, em assumpto peda
gógico, são asque se referem aoespiritomesmodo 
ensino, onde se debatem a velha e nova intuição 
do mundo e da sociedade. Homens precipitados, 
-«m capacidade phil sophica e doutrinaria, cabe-
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ças siíperficiaes, desorientadas pelo espcclaeulo 
vistoso do industrialismo hodierno, entenderam 
de tal ser, em definitiva, o espirito dos modernos 
tempos e sonharam introduzir esse materialismo, 
essa americanisação, até na esphera do ensino... 
E foi justamente a instrucçâo secundaria que 
teve de ser sacrificada a esse Moloch da aetuali-
dade. 

Entretanto, santa e previdente reacçâo levanta, 
se já de toda a parte e começa-se a comprehender 
que, neste assumpto, a verdadeira solução, longe 
de ser a negação da velha instrucçâo clássica e de 
seus methodos, é, ao contrario, a rejuvenescencia 
d esses processos e d'es-a antiga cultura humani
tária e elevada. E esse renascimento vae pedir 
apoio justamente ás mais seguras conquistas das 
sciencias. 

0 novo idealismo da cultura, firmado na dou
trina da evolução, reprensentando a cadeia histó
rica do pensamento humano, não pôde desco
nhecer os mais bellos anneis dVssa cadeia, que 
estão presos na Renascença, em Roma e na 
Grécia. 

0 industrialismo pedagógico não pôde encontrar 
guarida em espíritos verdadeiramente cultos e em 
corações nobremente formados. Pois bem, have
mos de ver que, neste caminho, mais depressa 
encontraremos auxilio em mais de um velho ante
cedente da colônia do que em algumas patacoadas 
theatraes do império e ainda mais da actual 
Republica. 

9. 
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Teríamos receio de perder-nos no vasto campo 
das questões do ensino, região safara, onde não se 
acham veredas seguras que possam guiar o cami-
nhante, se não estivéssemos resolvidos a reduzir o 
debate e a systematisar as idéas. 

Tem sido tão intensa e despropositada a gritaria 
pedagógica d'este final de século, que é essa hoje 
uma disciplina pouco attrahente para s espíritos 
que nã se pagam com visagens e decla-
mações. 

Xo dessejo imponderado de tudo demolir, agi
taram questões, onde questões não havia, nem se 
suppunha que pudesse haver. 

Tudo servio de alimento a uma polemisação sem 
norte, sem criteiro seguro, sem ideal convicto. 
Xão nos iremos metter nesse cipoal... sem sahida, 
onde se perde o senso das lutas sérias e das idéas 
elevadas. 

Das três mil questões, dos três mil pretensos 
problemas do ensino tomaremos a cautela de 
avistar-nos apenas com quatro ou cinco, deixando 
os outros aos alchimistas do dia. Elles que se deli
ciem, ennovelando-se aos mil phantasmas creados 
por sua própria imaginação. 

Livros e livros futeis andam ahi a pregar desar-
ranjadas phantasias, que muita gente tem a inge
nuidade de tomar por verdades aproveitáveis. 

Xesse despenhar de estravagancias sobre o 
terreno do ensino publico, este corre o risco de 
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naufragar, debaixo do accumulo de innovações 
por vezes completamente insensatas É preciso 
muito critério para joeirar, no meio do tumulto de 
doutrinas e theorias que se chocam, as idéas jus
tas e aptas a uma applicação remuneradora. 

Quasi tudo na região do ensino acha-se hoje 
•- depois dessa nova invasão de bárbaros, em um 

status causce et controvertia?. 
Em cada uma das três clas-ica- divisões da ins

trucçâo, primaria, secundaria, e superior, é inter
minável a desfilada de pretendidos problemas, que 
pedem solução. 

Somente alguns merecem attençâo séria a 
quem se occupa destes as-umptos. 

E neste numero collocaremos somente aquelles 
que dizem respeito ao espirito mesmo do ensino. 

Ahi é que se -ente bater o coraçà do 
debate. 

Pó-de se dizer que os adversários eslão divididos 
em dois grupos : de um lado, os sectários d'essa 
moléstia hodierna, chamada, com razão ou sem 
ella, a americanisação da intelligencia e do carac
ter; de outro lado, — os pugnadores em prol de 
uma cultura mais livre em seus vôos e intuitos, 
mais desinteressada em seus desígnios e aspi
rações. 

Os primeiros appellam para a feição dos mo
dernos tempos, que se lhes antolham duros e in
transigentes em suas exigências. Estamos na phase 
do industrialismo: deixemo-nos de idealidades, 
impotentes hoje. 
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A evolução histórica precipit u de suas alturas 
todas as aristocracias e com ellas tamben a aris
tocracia do talento e do saber. A funcção de pro
duzir grandes idéas, grandes doutrinas, grandes 
obras d'arte,não teem mais hoje por órgão especial 
uma classe determinada de individuos seleccio-
nados pelo privilegio do repouso e da applicaçâo 
a uma cultura determinadamentedelicada e selecta. 
A população transbordou sobre toda a velha Eu
ropa e vae apagando todas as excepções tradi-
cionaes. 

O mesmo é o que tem sido feito na America, 
onde o plebeismo de tudo e de todos é regra que 
não poderá ter excepção. 

E o advento do quarto estado, o domínio da 
democracia pura, o reinado do proletariado em 
todo o mundo occidental, desde os montes Uraes 
até ás campinas da Austrália; passando pelos 
pincaros dos Andes. 

E quem diz quarto estad , democracia pura, 
proletariado, diz implicitamente luta contra as 
primeiras necessidades, luta pela vida no que ella 
tem de mais ingentemente doloroso, luta contra a 
miséria, que nosaccenade toda a parte, e que vem 
a nós de todos os lados. 

X'um mundo d'estes, n'um momento social 
d'esta indole, não havemos mister de litteratos, e 
sim de industriaes ; não havemos mister de quem 
saiba grego e latim, e sim de quem saiba montar 
uma machina ; não havemos mister de quem saiba 
quaes as correntes ideaes de nossa eivilisação, o 
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que nella dimana de hebreus, de gregos, de roma
nos, e sim de quem conheça as propriedades do 
ácido fluorydrico ou do ntanganez. Para tanto 
queremos, á feição, montar as peças de nosso 
systema de ensino, desde o mais rudimentar. 

Xeste começaremo- por materialisar tudo, 
segundo á risca — o nihil est intellectu... do phi-
losopho. Queremos o ensino pelo aspecto das 
cousas praticas, de objectos industriaes acima de 
mais nada. Xa aula primaria metteremos os rudi-
mentos dos officios mais correntes na faina indus
trial, desde a agricultura até a arte de serralhei
ro, de alfaiate, de carpinteiro, de ferreiro... et le 
reste. 

Xos livros de leitura nada de cantos, de lendas, 
de creações estheticas, de historias verídicas ou 
phantasiosas; exigiremos, pelo contrario, receitas 
praticas, pedaços de physica e chimica, tiradas 
sobre os saes, as tintas, suasapplicações ás indus
trias, sobre as madeiras, os melaes, tudo bem 
pratico. É para, desde a mais tenra edade, irmos 
preparando as cabeças dos pequenos para as lides 
da vida, os officios, os empregos... Xada de litle-
ralices, de rhetorismos; o realismo da sciencia em 
doses adaptáveis ás diversas edades e aos diver
sos gráos em que dividiremos o ensino primário, 
o realismo da sciencia, este sim, é o nosso 
ideal. 

Xa instrucçâo secundaria, ás decantadas huma 
nidades clássicas substituiremos as humanidades 
modernas. 
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Nada de grego, nada de latim, nada de littera
tura, nada de exaggerados cultivos de gramma-
tica,de perdas com estudos estheticose históricos 
e moraes. Em logar de toda essa frandulagem, — 
a sciencia, a mathematica, a physica, a chimica,a 
historia natural. Mas tudo pratico, visando já o 
fim, o officio, a industria, o emprego. 

No ensjno superior introduziremos também, a 
feição pratica; a nossa obsessão é a pratica; 
dêm-nos a pratica... 

Desfarte, accrescentam os idolatras da peda
gogia do industrialismo contemporâneo, o ensino 
superior deve ser reduzido aquelles cursos corres
pondentes ás profissões, e tudo com o caracter 
indefectível, indispensável de visar o fim, a immor-
redoura — pratica. 

Historia, moral, philologia, religiões compara
das, archeologia, esthetica, philosophia, tudo isto 
é futil, porque não abre a porta a uma carreira, 
não pôde ser um meio de vida... 

Tal é a summa das pretensões dos realistas mo
dernos em matéria de instrucçâo. 

Abriram renhido debate no Europa; chegaram 
a obter escolas montadas ao seu gosto, especial
mente na esphera do ensino secundário. Na im
possibilidade de conseguir a extincção completa 
dos estabelecimentos de ensino, orientados por 
ideaes mais elevados, isto é, na impossibilidade 
de impor o seu typo de educação e instrucçâo 
aos institutos existentes, pregaram a doutrina do 
dualismo escolar. 
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Por esta fôrma veio a haver na Europa um lypo 
de escolas primarias para os candidatos ás car
reiras induslriaes e outro para os pretendentes ás 
carreiras lillerarias. 

O mesmo dualismo para as instituições de en
sino secundário. 

Em breve, felizmente, a pratica veio provar a 
erroneidade de similhante plano educativo. 

A escola dupla, a bifurcação dos ensinos ele
mentares, cuja indole deve ser harmônica e inte
gral, deu máos, desastrosos resultados. 

A reacção appáreceu afinal, pondo as cousas em 
seu logar, que nem é o logar dos ideólogos e 
phantastas antigos, nem o logar dos americanisa-
dores perros e anarchicos. E antes o posto que a 
educação hodierna assi gnala á evolução total da 
humanidade, que não é por fortuna a feitura do 
industrialismo grosseiro, do materialismo tropego 
de uma aberração da historia. 

Vamos vêl-o em companhia do insignephysiolo-
gista, reitor da Universidade de Berlim, o celebre 
Du Bois-Reymond, cujas idéas capitães sobre a 
instrucçâo moderna, expostas no magnífico dis
curso por elle pronunciado ha cerca de 16 annos 
em Colônia, constituem a base principal do excel-
lente livro de Alf. Fouillée — VEnseignement au 
point de vue national. 

Tanto a conferência de Du Bois-Reymond, 
como o livro de Fouillée, deveriam constituir o 
programmade quem no Brasil -equizesseoccupar 
com a instrucçâo popular. 
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Dissemos ser o problema fundamental na questão 
do ensino — determinar o espirito que o deve 
animar e dirigir. 

Dissemos mais que, para solver esse pleito, 
degladiavam-se a nova e a velha intuição do 
mundo e da sociedade. 

Dissemos ainda, que o industrialismo, o rea
lismo econômico e interesseiro de nossos dias. 
dava-se como o representante máximo e infallivel 
do gênio dos novos tempos. 

Dissemos, finalmente, haver já uma reacção 
contra esse exagero, e individualisamol-a em Du 
Bois-Reymond e Fouillée, um allemão e um fran
cez dos mais distinctos da nossa actualidade. Ao 
lado d'elles vamos proseguir na tarefa ence
tada. 

Somos adversários da instrucçâo terra à terra, 
sem elevação, sem ideal, industrialistica, interes-
seira, visadora do fim próximo, do ganha-pão 
immediato, reduzida a uma aptidãp mecânica, no 
intuito do officio, alguma cousa de pré-determi-
do, de preparado em doses, como uma receita de 
bolos, ou um rol de compras ao mercado. Essa 
instrucçâo não dá cultura a ninguém ; porque não 
toca na alma, nem fala ao coração ; não melhora 
a indole nem desannuvia o espirito, lançando-o, 
desassombrado e. descuidoso, desinteressado e 
enthusiasta, em busca das grandes causas e dos 
nobres ideaes. 
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É uma instrucçâo manca e mesquinha, que não 
educa, porque não anima, nem fortalece. 

Se é certo, como disse Lessing e foi repetido 
por Goeihe, que a missão do homem é a actividade 
que em si própria tem a sua paga e o -eu encanto; 
se seu desuno não é chorar, (piai um maníaco 
pessimista, nem rir aereamente, como um tolo 
leviano; se o bem deve ser feito, sem se indagar 
quem nol-o ha-de retribuir ; se a verdade deve ser 
procurada e defendida, sem buscarmos saber que 
lucros ella nos ha-de trazer; se a belleza deve ter 
seu culto, justamente, como falava Kant, na pro
porção do desinteresse que nos ha-de inspirar ; se 
a humanidade não renunciou a esse credo, pode
mos ter confiança (pie o chatismo não ha-de pas
sar incólume por cima de todas as frontes e aba
ter todos os caracteres. 

Mas é preciso confessai que o espirito de rotina 
teve grande culpa na reacção industrialista, em 
matéria de instrucçâo desencadeiada neste século 
em todos os paize- nomeadamente, em França e 
na Allemanha. -

0 espirito dos tempos não tinha sido jamais 
devidamente aquilatado, não se lhe dera o logar 
que lhe competia de direito. 

Motivos variados, e quasi tod s presos á tradi
ção e aos velh s hábitos, actuaram no animo dos 
directores do ensino, e por toda a parte vio-se 
perdurar o falso humanismo palavroso e futil de 
umas grammatiquices sovadas e de uns rhetons-
mos mofentos. 
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Despenhou-se a lormenta reaccionaria e não 
guardou a necessária prudência, nem a precisa 
ponderação. 

Cedo começou de confundir sciencia com offi-
c/o, espirito scientifiço com espirito de ganância, 
educação com receiluarios para a memória. 

Neste caminho não mostrava, e nem mostra 
ainda hoje, desejos de parar. 

Ao classismo envelhecido e cansado querem 
substituir a americanisação estreita e mesqui
nha. 

Contra um e outro desatino é que se deve recla
mar, e, neste sentido, é que proveitosamente 
pôde ser invocada a autoridade de Du Bois-Rey
mond. 

Xo seu magnífico discurso — A historia da 
eivilisação e a sciencia da natureza, disse elle, 
depois de assignalar as demasias do realismo con
temporâneo e a attitude rotineira do velho ensino 
secundário : 

« Diante de tão singular situação, é o caso de 
perguntar se podem as cousas proseguir assim, 
ou se já não será tempo, e se não valerá a pena 
tentar uma reforma. 

Xeste assumpto, como aliás em qualquer outro, 
é mais fácil apontar o mal do que descobrir o 
remédio, maximé, quando é-se apenas um simples 
espectador. Neste assumpto, com aliás nas ques
tões complexas que se referem á administração e 
á vida humana, existem em luta variadissimas 
causas. Pegamos em qualquer dYllas e despreza-
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mos, sem mais reparo, dez outra- de egual impor
tância. 

Quero, entretanto, expor-me ao perigo e não 
recuar diante da expressão do meu pensamento. 

Sem querer molestar os homens ilhislres que 
tomaram parte na organisação de nossos gymna-
sios ou nella se occupam ainda hoje, não posso 
dissimular a convicção de que o espirito do gym-
nasio não se ha modificado tão rapidamente, 
quanto fora mister para acompanhar o espirito 
moderno. 

Como já o disse terminantemente. lenho as 
vistas bem fixadas sobre os perigos a que está 
exposta a nossa cultura intellectual pelos excessos 
de realismo. 

Mas ninguém pôde ter por inexistente a fôrma 
nova dada ao espirito humano pela sciencia. 
Xegar essa immensa revolução, que eu mesmo 
acabei de vos esboçar, seria imitar a avestruz 
quando esconde a cabeça na arêa. E tão insen
sato, quão perigoso, querer desviar a marcha da 
hist ria universal. 

Até ao presente, porém, o gymnasio não tem 
tido na devida conta esse desenvolvimento. 

A despeito de algumas conce--õe-. mais appa-
rentes que reaes, c ntinúa a ser. no fundo, a 
mesma cousa que era no tempo da Beforma, 
quando a sciencia da natureza ainda não existia : 
— uma simples escola erudita, especialmente des
tinada a preparar para o estudo das chamadas 
sciencias moraes. O gymnasi ficou assim atraz 
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das exigências de nossa época, e foi isto que deu 
força á Realschule. 

Aceito a opinião, digo-o bem alto, d'aquelles 
que querem uma só espécie de altas escolas, de 
onde deverão sahir preparados os discípulos para 
entrar, ou nas universidades, ou no exercito, ou 
nas academias industriaes, ou nas academias de 
architectura. E essas escolas deverão ser os gym-
nasios de humanidades, reformados de um modo 
racional. 

Para acabar com a rivalidade da Realschule 
bastará que o gymnasio sacrifique ás exigências 
do presente algumas de suas pretensões, muito 
respeitáveis, porém já decrépitas, e se conforme 
um pouco mais com as tendências do mundo 
moderno. Se o gymnasio quizer de boa fé inspirar-
se em novo espirito e dar uma educação apro
priada aquelles que se não consagram ás scien
cias moraes, esta rivalidade cessará por si mesma. 
A questão, tantas vezes levantada, da admissão 
dos alumnos da Realschule nas faculdades — 
desapparecerá da liça, pela simples razão de 
voltar a Realschule ao seu primitivo papel — de 
simples escola industrial, útil, sem duvida, em sua 
esphera. » 

Nestas palavras do illustre professor berlinense, 
um dos maiores sábios de nosso tempo, acha-se 
perfeitamente exposto o problema. 

Nem o velho exagero humanistico da cultura 
antiga, nem a chateza de um realismo pretendi-
damente scientifico, que é, no fundo, tão inimigo 
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da alta cultura esthetica e moral, quanto da pró
pria sciencia que elle é incapaz de interpretar no 
que ella possuo de mais elevado. 

Amania industrial trouxe a mole-tia da especia
lização á outrance, e os grandes horizontes da 
especulação generalizadora apertaram-se e com 
elles se encurtaram também os allos vôos das 
pesquizas desinteressadas. 

Em nosso paiz esta ordem de discussões quasi 
não acha applicação ; porque quasi nada se encon
tra feito neste terreno. 

Entre nós jamais houve luta entre o Ggmnasio 
e a Realschule; pela simples razão de que aquelle 
tem apenas um máo representante no velho colle-
gio de Pedro II, e esta nunca existio !... Em rigor 
parece alédesfructe estar a cogitar de lutas entre 
ideaes diversos em matéria de ensino numa terra 
onde reinam quasi a morte e o silencio em simi-
lhante esphera da actividade nacional. 

Num paiz, onde, durante setenta annos (não 
falando nos tempos coloniaes) a instrucçâo 
primaria, circumscripta á pequena extensão do 
território, cabia a uma proporção minima da po-
polução, e reduzia-se, quasi por toda a parte, a 
aprender a ler em autos velhos dos cartórios 
forenses e em péssimos livrinhos banalissimos, a 
aprender os rudimentos da grammatica e das 
quatro operações, n u m numero relativamente _, 
insignificante de escolas publicas e particulares, 
desgraçadamente mal servidas, mal organisadas; 
n'um paiz, onde o ensino secundário, naquelle • 
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lapso de tempo, só tarde e a más horas, por parte 
da autoridade publica, se deixou representar no 
Collegio de Pedro II e nos três Collegios das 
Artes de Pernambuco, Bahia e S. Paulo, verda
deiras officinas da ignorância organisada; n'um 
paiz, onde o ensino profissional, naquelle lapso de 
tempo, e n'uma extensão de oito milhões de kilo-
metros quadrados, não existio jamais em parte 
alguma organisado seriamente pelo Estado, certas 
questões pedagógicas não têm sentido e consti
tuem pura perda de tempo. 

Nunca tivemos, na época do império, o verda
deiro ensino clássico, firmado na philologia, na 
litteratura, na esthetica antigas, capaz de em nós 
infundir o espirito da velha cultura greco-
romana. 

Nunca o possuímos, n'um regimen de instruc
çâo secundaria, em cujo canon só por ultimo 
começou a figurar o cultivo da lingua ma
terna ! Também, em compensação a essa 
penúria do humanismo, nunca soubemos sequer 
o que vem a ser a Realschule dos allemães e o 
ensino secundário especial dos francezes. 

Não se pôde, pois, aqui dizer para onde pendeu 
a victoria numa luta que não se ferio, n u m com
bate em que não se disparou um só tiro... 

•1 
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IV 

O ensino e o caracter nacional. 
Competência do Estado. 

Dissemos que pretendíamos circum screver-nos 
a quatro ou cinco assumptos capitães.E são estes: 
espirito idealistico da instrucçâo, seu caracter 
nacional, competência do Estado para a conse
cução de um e outro desideralum, organisação do 
ensino secundário, a questão da fiscalização e dos 
exames. 

0 primeiro ponto já foi rapidamente elucidado 
e melhor esclarecido ficará ainda na discussão 
das outras theses que lhe são subordinadas. 

0 intuito de dar ao ensino e á educação um 
caracter nacional é o ponto culminante da peda
gogia neste final de século. Xão é preciso ir muito 
longe para descobrir a origem histórica desta 
aspiração. A derrota da França em 1870 foi o 
signalde alarma 

A illustre e poderosa nação, no recolhimento a 
que se entregou, e na reorganisação que planeou 
de todaa sua vida politica e social, teve graves mo
tivos para^curar seriamente de tudo quanto dizia 
respeito á educação e instrucçâo do povo. 

Sábios e litteratos, professores e publicistas, 
todos os que tinham uma alma para sentir as 
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amarguras da pátria entraram a meditar sobre o 

assumpto. 
Todos escreveram e trouxeram a lume as suas 

convicções. É por isso que, por este lado, é hoje 
riquíssima a litteratura fránceza. E um dos 
pontos definitivamente firmados em toda essa 
campanha pelo ensino é o de dever elle ser uma 
resultante das aptidões ethnicas da nação, de sua 
vida, de sua historia, de sua Índole, de suas aspi
rações fundamentaes. 

É a imitação do que já d'anl'es, desde 1806, 
havia comprehendido a Allemanha, depois de 
vencida por Napoleâo, pelo órgão de Steine G. de 
Humboldt. ^ 

Nem seria precisa a dura lição da derrota pela 
guerra, pela força bruta, para provocar esse 
renascimento do gênio conculcado dos povos. 

A simples psychologia nacional, a simples lei 
da evolução, ensinando a selecção natural no 
desenvolvimento dos povos são mais que bastantes 
oara esclarecer e justificar o facto. As nações não 
fazem saltos, nem mudam de índole de um dia 
para outro, e só lhes aproveita duravelmente o 
progresso que brota de suas próprias entranhas e 
traz o signo indelével de seu ideal. 

Todos os povos enérgicos e cultos, dotados de 
indole segura, calma e conservadora, o que vale 
dizer — todos os povos fadados a viver longa
mente na historia e nella representar saliente 
papel, assim o hão comprehendido. Allemães, 
italianos, francezes, americanos, inglezes, todos 
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timbram em desenvolver as qualidades nativas de 
sua raça, robustecer seu gênio nacional, affirmar 
a sua individualidade por alguma cousa de carac
terístico, inapagavel, irreductivel. 

Pegae de qualquer obra que se dedique ao 
ensino, ou seja um simples livrinho de leitura, 

• como o Coração, de De Amicis, ou qualquer tra
tado theorico de Gréard. de La visse, de Liard, de 
Guyau, de Fouillée, ou publicação official, como 
o Bulletin Admistratif du Ministère de Ilnslruc-
lion Publique, sempre e sempre enconlrareis a 
preoccupação nacionalista, patriótica, a consa
gração de um indigenismo largo, elevado e digno, 
que é para as nações alguma cousa de análogo á 
estima própria que todo o indivíduo deve ter por 
si mesmo ; que é para as nações apenas a con
sciência de seu valor e a confiança em seus 
destinos. 

Temos nós, brasileiros, de longe ou de perto, 
trabalhado em egual sentido ? 

Ai de nós! — que somos forçados a confessar o 
nosso criminoso descuido neste ponto vital. 

Povo semi-barbaro, tomado em seu conjunto, 
povo de analphabetos em sua quasi totalidade, 
nós, brasileiros, soffremos da peior das molés
tias : a mania liberalisante. 

Esta fatal moléstia, denunciadora da leviandade 
do caracter nacional, que não tem fixidez, fir
meza, segurança; que não assenta na rocha in-
destructivel de um complexo de tradições que 
sejam o sangue de nosso sangue, a base adaman-

10 
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tina de nossa alma ; esta fatal moléstia já nos tem 
feito amargar e ha de ser-nos fatalissima nos 
tempos por vir. 

Mal desponta nas brumas do pensamento de 
qualquer phantasista eur peu uma extravagância 
qualquer, dessas mais aéreas, mais aptas a varia
ções palavr sas, a exhibições de rhetoricas lente-
joulas; uma dessas feitas de sonhos e vacuidades, 
gênero que a Europa tem para exportar, porque 
não o gasta lá, os nossos macaqueadores de idéas 
geraes e de theses fáceis não têm mais socego, 
nem mais descansam, emquanto não engolem a 
droga e não a atiram sobre a eterna anima vilis 
que se chama a nação brasileira. 

Somos uns figurinos do pensamento; exhibimos 
a roupa alheia e não tratamos de talhar uma que 
nos vá a geito e a caracter. 

A mania liberalisante é um resultado da pobreza 
de idéas e c nvicções ; é uma conseqüência do 
vicio da imitação. 

Bem como o indivíduo só gasta com melhodo 
e economia o dinheiro que lhe custou a ganhar, 
assim os povos só conservam com amor e defen
dem com enthusiasmo as idéas que lhes custaram 
a descobrir e formular. 

Nós, que no mundo do pensamento queremos 
continuar a ser uns mendigos insigna s, nãotemo 
a menor ceremonia em atirar fora as idéas que 
imitamos e subs.tituil-as sem critério, por outras 
que não conhecemos bem, que não assimilamos 
Convenientemente, só porque nos parecem mais 
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aptas ao palavreado, de que somos umas victimas 
esplendidas. 

Dahi, uns poucos de passos, gravemente erra
dos, que temos estado a dar, como os famosos 
arbitramentos obrigados nas questões interna-
cionaes, as immensas e incondicionaes naturali-
zações, as curiosas guerras ás profissões diplo
madas, as poli-emissões sem garaniia, a deban
dada do ensino equiparado á industria dos hotéis, 
e outras e outras maravilhas com que a ignorân
cia liberalistica está a desorganisar o paiz e aca
bará por o atirar no abysmo, se, no governo da 
Republica, não dominar o espirito de um conser-
vantismo sensato. Mas deve ser o verdadeiro espi
rito conscientemente conservador e susceptível do 
progredimento harmônico, reclamado por necesi-
dades vitaes da nação. 

A pretensão de afastar o Estado de qualquer 
intervenção no ensino do povo é uma idéa só 
abraçada, na actual situação das cousas, especial
mente no Brasil, por duas orden- de individuos : 
certa classe de sectários fanáticos que, de sobejo, 
já hão feito mal á Republica, e que defendem tal 
idéa com o plano preconcebido de se apoderar do 
espirito popular, e certa ordem de individuos 
levianos, que não meditaram ainda seriamente 
neste problema. 

Na esphera de um ideal, talvez sempre irreali-
zavel, fora para desejar, não que o Estado não 
iossedocente,policiadorou administrador;nãoquc 
elle não tivesse exercito, nem diplomatas, nem 
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finanças : isto seria muito pouco para contentar 
cabeças ávidas de transcendentaes chimeras ; mas 
sim fora para desejar que o próprio Estado não 
existisse e vivêssemos nós, isto é, toda a socie
dade, numa verdadeira paz de anjos... 

Para que, porém, phantasiar idealidades diante 
do realismo rude de nossos dias, diante da ver
dade das cousas ? 

Para que enganarmo-nos a nós mesmos, fazendo-
nos acreditar em cousas que sabemos não nos 
assentarem? 

A verdade, a realidade irrefragavel, é que, em 
regra geral, no todo do Brasil, no estado actual 
de sua educação popular, na situação presente 
dos costumes públicos, nem os particulares, nem 
as corporações, nem as municipalidades podem-
se encarregar do ensino com a mesma indepen
dência, o mesmo desassombro, a mesma elevação 
de vistas, a mesma continuidade de esforços, a 
mesma feição nacional, os mesmos recursos do 
Estado. 

Não é mais da indqle de nosso tempo privar a 
iniciativa particular do que ella possa fazer na 
instrucçâo primaria, secundaria e superior; mas 
não é menos certo que, especialmente no Brasil, 
é um erro grosseiro querer matar o direito do 
Estado em intervir também na direcção d'esse 
serviço, já com a fundação de estabelecimentos 
nacionaesjá com a interferência, por qualquer 
modo,no ensino particular,principalmente no que 
diz respeito ao primário e em parte ao secundário. 
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O liberalismo romântico do principio d'este 
século entre as suas vacuidades affixou, tambo-
rinando-a com especiaes encomios, a descentra-
lisaçáo. Fez-se d'esta palavra, mal comprehendida 
e mal applicada, uma verdadeira deidade despo-
lica. que entrou a perturbar mais de um serviço 
publico e mais de um instituto político. 

Descentralisação da administração, descentra-
lisação das finanças, descentralisação da politica, 
dosbancosde emissão, das províncias, das comar
cas, dos municípios, dos correios, das estradas de 
ferro, e, no meio das exigências anarchicas d'esse 
individualismo tumultuario, chegou também a 
vez do ensino publico, que passou a figurar quasi 
como um caso de consciência, alguma cousa de 
análogo a uma crença religiosa, em que é vedado 
ao Estado de longe tocar. 

Mas esse liberalismo chimerico fez já a sua com
pleta bancarota; não cumprio em noventa annos 
as suas promessas, e ha hoje bons motivos para 
desconfiarmos d'elle. Xão passava no fundo de 
um filho pretencioso, para não dizer espúrio, dá 
velha intuição dualistica, reinante até hontem na 
sciencia, na philosophia e, conseguintemente, na 
politica! 

A velha crença de nossos avoengosn'um mundo 
de peccadores em opposição a um principio eterno 
e immutavel do bem e da justiça, teve na ordem 
social sua indispensável repercussão: o povo, a 

to. 
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collecção de individuos, capazes de luz e pro
gresso, de um lado, e de outro — o insaciá
vel inimigo, o voraz engulidor de victimas — o 
Estado.D'ahi essa estranha ideologia, aera e phan-
tastica,do liberalismo a sonhar descenlralisações, 
autonomias, independências locaes, tradições par-
ticularistas, um acervo de falsos organismos, exa-
geradamente elevados a um valor, a uma realidade 
que elles não têm, nem podem ter, para bem do 
Estado e do próprio indivíduo. 

As questões de ensino foram as mais perturba
das por estas pretensões, infundadas e censurá
veis, quando não se sabem conter em um justo 
equilíbrio. 

As seitas religiosas, as colleries politicas, os 
bandos philosophicos, os grupos scientificos, 
estes, por preoccupações doutrinárias, reclama
ram, com altos brados, para si um quinhão; 
alguns desoccupados, certos industriaes,á cata de 
um emprego para a sua actividade, estes por 
preoccupações de lucros, justas, quando elles têm 
habitação, criminosas, qnando lhes falha a precisa 
idoneidade, reclamaram também para si um qui
nhão na tarefa educativa. 

Seria licito ao Estado, isto é, ao povo mesmo, 
á nação mesma organisada e representada no seu 
integralismo político e social, seria licito, nós o 
perguntamos, ao Estado, que consubstancia o 
conjunto das tradições nacionaes, cruzar os bra
ços, cerrar a bocca, tapar os ouvidos e deixar-se 
ficar quedo e marasmatico? 
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Absolumente não, maximé em nosso Brasil. 
N uma concepção larga da organisaçào do ensino, 
se é verdade que deve ser nelle evitado o espirito 
do realismo grosseiro e do mercantilismo intran 
sigente, a instrucçâo se transforma numa func-
ção publica, n'uma funcçâo nacional, á qual 
devemos o melhor de nossas forças, o mais 
selecto de nossas idéas, o mais elevado de nos
sas aspirações, o mais nobre de nossos tenta-
mens. 

Assim se entendeu e entende ainda hoje entre 
todos os povos bem organisados, especialmente 
na Allemanha, na Itália, na França e na Bel 
gica. 

Basta passar a vista nos orçamentos destes 
paizes e notar, com assombro para nós, a larga 
parte nelles feita á instrucçâo publica. 

Xa própria Inglaterra, a pátria por excellencia 
do self-governemenl. são de vulgar noticia os es
forços e os meios pelo Estado empregados para 
chamar a si o ensino primário em todo o Reino 
Unido. 

Os individuos, corporações particulares, e mu
nicipalidades podem ter acção em matéria de 
ensino, mas não deve ella ser absoluta e incon-
trastavel. O mesmo se deve dizer dos Estados. 

Plena liberdade espiritual no tocante a doutrinas 
etheorias; nada, porém, de poder inviolável na 
inauguração do mercantilismo, encampando a 
ignorância e a mentira. 

A LTniãotêmo dever de organisar, com elevação 
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e grandeza, o ensino publico primário, e como 
modelo o secundário. 

Esta é a sua obrigação positiva, a que deve 
juntar a faculdade da fiscalização, mais ou menos 
directa, na instrucçâo fornecida nos estabeleci
mentos particulares de todos os gráos. 

O numero das disciplinas ensinadas, a seriedade 
dos resultados obtidos, ao menos no aclo geral 
dos exames de madureza, devem merecer a atten-
ção do poder publico. 

Em França, apezar do espirito liberal d'esse 
povo forte e illustre, o Estado não teve ainda 
a velleidade de alliviar-se do ônus da instrucçâo 
popular. Bem ao contrario, cada vez mais a 
elle se entrega com enthusiasmo e desas-
sombro. 

Todos os gráos da instrucçâo têm merecido 
especial cuidado, nomeadamente o ensino secun
dário. 

Ainda não ha muito, por decreto de 12 de julho 
de 1888, foi instituída a grande commissão para o 
estudo dos melhoramentos que deveriam ser in
troduzidos naquella categoria de ensino. Na com
missão figuraram os homens mais illustres que 
em França se têm occupado com a instrucçâo pu
blica. J.Simon,Gréard, Berthelot, Legouvé,Bréal, 
Buisson, Burdeau, Lavisse, Liard, Lachelier, e 
trinta outros faziam parte d'ella. 

As reformas apresentadas ao conselho superior, 
e por este approvadas, foram pelo ministro postas 
em execução, e, com especial cuidado, recom-
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mendadas a lodo o professorado francez. É muito 
para ler e imitar o que o nobre ministro disse, em 
especiaes instrucções, ao corpo docente de sua 
pátria. 

Estão ellas no Supplemento ao n. 922 do Bulle-
tin administratif du minislère de linslruction 
publique, publicad este anno. Nesse volume de 
mais de 200 paginas, muito ha a aprender, espe
cialmente oespirito nobre, elevadoe positivamente 
nacional do ensino publico francez. 

De tudo, das cousas apparentemente mais dis
tantes do alvo, procura-se tirar um argumento a 
favor da unidade do espirito nacional. 

Logo nas primeras paginas patrocina-se com 
serio vigor o estudo dos clássicos da lingua, e 
o ministro escreve estas palavras : « A tão graves 
motivos que temos para cultivar com mais fé e 
ardor do que nunca o estudo dos clássicos vem 
agora juntar-se mais outro. 

Os grandes escriptores francezes figuram pre
sentemente em todos os programmas : no ensino 
especial occupam o primeiro logar ; pelas escolas 
superiores de Saint-Cloud e de Fontenay-aux-
Roses penetram, para o elevar e vivificar, no en
sino primário. 

Xão estão assim elles a nos offerccer o laço que 
andávamos a procurar para unir entre si, em 
alguns pontos ao menos, ensinos tão dissimilhan-
tes?Do lyceu á mais modesta escola de aldêa não 
será possível desfarte estabelecer concerto e har
monia entre todos os filhos da mesma pátria? 
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Existem alguns nomes illustres, que todos 
conhecerão, algumas bellas paginas que todos 
terão lido, admirado, aprendido de cór: e não 
será uma riqueza mais, junta ao patrimônio com-
mun? 

Não será um auxilio precioso para manter, por 
aquillo que elle possue de mais intimo e mais du
rável, a unidade do espirito nacional? » 

Isto se diz em França, o paiz mais unitário e 
centralisado que jamais exisiio no mundo. 

Mas alli os ministros sabem escrever, sabem o 
que querem, sabem para onde vão ; porque sabem 
pensar. Aqui a cousa é outra ; isto, que ainda não 
é um povo, querem que não passe de uma horda.,. 
Xão tem ainda consciência histórica, e nem a terá 
jamais, se continuar a ter medo de palavras fei
tas, como nativismo, e outras formulas feiticistas 
da especulação desbragada. Estamos ainda em 
tal atrazo, como força e valor nacional, que até, 
comoas crianças, temenos nomes fatídicos, abaixa
mos a cabeça diante da metaphysica verbal de 
certa classe de charlatães ; coramos de pejo de 
ser quem somos, e a maior affronta que nos 
podem fazer é chamar-nos de nativistas... 

Não pensam assim os europeus, que são os 
senhores absolutos de sua casa ; não cessam de 
fazer sentir o seu poder aos visinhos; não per
dem o ideal de dominar o mundo. E o conquis
tam de duas fôrmas : as terras de bárbaros e sel
vagens são invadidas e occupadas directamente, 
como outr'ora a America e a Oceania, e hoje a 
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África ; as terras de povo- -em vigor, sem cohe-
e sobretudo, envergonhados de serem quem são, 
vão sendo habilmente occupadas com as im-
migrações aos milheiros. as grandes nalura-
lizações vistosas, as campanhas anli-nativis-
las. a coufralernisaeão das raças, o cosmopoli-
ti-mo universal e outra- artes hábeis do braço e 
do capital europeu. 

Qualquer que seja o desconcerto que isto possa 
causar aos plano- dos que pretendem, consciente 
ou ine )n-cieiitcin.'nte. difficultar a integração 
homogênea do povo brasileiro, deve a verdade ser 
dita e devemos premunir-nos contra os falsos 
engodos. 

Xão somos ainda um povo feito á imagem e 
similhança das grandes nações históricas. Pre
cisamos de cohesão. de e-pirito publico e de um 
alevantado ideal commum. A escola, em todos 
os seus gráos, deve collaborar nesta faina o o 
Estado deve ter. por e-le caminho, um rumo a 
seguir. 

Para cerrar bem de perto a argumentação, 
vamos reduzil-a ao- -eus pontos culminantes. 

A compelencia do Estado para ter no Brasil 
parte considerável no ensino publico, se tivesse-
mos de a defender, fal-o-hiamos pelo modo que 
se vae ver. 

Em nosso paiz o povo não chegou ainda áquelle 
('«lado de cohesão social, em que se forma um» 
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opinião disciplinada,dirigida por altas aspirações, 
no encalço e na trajectoria de um grande ideal. 
É uma cousa que se observa todos os dias a atti-
lude de apathia em que jaz a nossa nação, sua 
pr vercial indifferença pelos públicos negócios, 
seu mórbido descuido em architectar por si mes
ma o seu futuro. 

Os motivos históricos, sociaes, políticos e 
ethnographicos, explicativos d'esse phenomeno, 
não são de difficil explanação. 

O m do por que foi dirigida a colonisação, sob 
a dependência directa do governo e do jesuíta ; o 
parasitismo econômico do colono, alimentado du
rante três séculos pelo escravo; os moldes geraes, 
e inapa.gados ainda, que a escravidão foi deixando 
n'alma nacional; o gênio apalhico do caboclo, 
uma das fontes do nossa população; a indole 
mansa e sem fortes resistências e valentes instinc-
tos de independência do negro, outra fonte, mais 
notável ainda, de nossa procedência; o caracter 
melancólico, submisso, autoritário, "pouco inven
tivo do portuguez, terceira origem de nossas gen
tes ; tudo isto e muito mais que, neste sentido, 
seria possível juntar, se oquizessemos,dá a prova 
plena da these sustentada. 

Em um paiz assim organizado, onde o indivi-
duo não éum centro de resistência, pela consciên
cia clara de pertencer a um grande povo, incum
bido de uma notável missão histórica, o Estado 
continua a ser, como força, como expansão, como 
conjuncto de poder e de acção, o principal insti-
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gador do progresso em mais de um ramo da acli-
vidade nacional, e neste numero conta-se a ins
trucçâo publica. 

Xão é tudo. 
Nós não somos, eslá implicitamente dito, uni 

povo de seif-government, de iniciativa, de expan
são autonomica; nào somos uma democracia dis
ciplinada e forte, cheia de audacias, de altivas 
reivindicações. 

Ao contrario, sob unia falsa apparencia de 
democratismo, somos, mi realidade, viclimas da 
mais desbragada e aviltante da- olggarchias, a 
dlvgarchia de um anonymalo trefego, que, desde 
os tempos coloniaes, conseguio empolgar a direc-
ç;io politica em lodo o paiz. 

É preciso ser de todo ingênuo para ignorar ou 
esconder que a direcção politica em todas as nos
sas antigas províncias esteve sempre a cargo de 
certas figuras que constituíam um perfeito e 
complicado sgslema feudal. Conhecidos nuns 
pontos por chefes, ifoutros por influencias, n'al-
guns por luntunqués, noutros ainda por luchauas, 
palavra indígena que constitue, como diria Tylor, 
um verdadeiro survival, conhecidos por nomes 
diversos, conforme as zonas do paiz, esses man
dões constituíam uma enorme cadeia que vinha-se 
estender até ao-opé do throno, tendo no antigo 
senado seu conrlave mais seleclo. A moderna his
toria do Brasil é uma feitura (fossa olygarchia 
lôfa, pretenciosa, tola, que sabia, porém, muitas 
ve/es juntar á sua frivolidade e á sua ignorância 
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os perversos instinctos de antigos barões sangui
nários. .. 

Xenhum de nossos historiadores cstudoli ainda 
a fundo esle ponto. 

Como quer que seja, o caudilhismo chefísta foi 
e continua a ser um dos flagellos do Brasil. E 
quem terá forças para anniquilal-o senão o 
Estado? 

E uma d'essas forças é inquestionadamente o 
jnsino que deve sobrepujar essas pequenas pre
tensões localistas, bairristas, e dar de nossa pátria 
uma noção mais ampla e mais justa. 

Não é só isto; a decadência de todas as nossas 
instituições populares, obra precisamente levada a 
effeito por este caudilhismo olygarchico, bem cla
ro nos está mostrando o que será o ensino popu
lar, especialmente o pobre ensino primário, 
quando elle cahir, por toda a parte e em toda a 
linha, nas mãos d'essas espeluncas, que são, em 
sua quasi generalidade, as nossas municipa
lidades. 

Pobre ensino, que terá de cahir pelo mesmo 
cscôrregadoiro por onde despenhou-se, quasi por 
toda a parte, ojurg, a câmara local, a assembléa 
provincial... tudo em que o mandão de aldeia, 
o tenente-coronel, o commandante superior da 
guarda nacional e quejandos factores da nossa 
ignomínia puzeram a mão!... 

Só uma representação nacional superior, mais 
larga, mais impessoal, por assim dizer, mais des
prendida d'esses pequenos e nefandos vicios 
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iocaes, como a União, poderá arrancar o ensino 
desse aviltamento em que elle terá de cahir, se for 
considerado em todo o Brasil como um serviço 
particular, ou, quando muito, municipal, on mes
mo estodoal. 

Só a União poderá ao professorado abrir as lar
gas perspectivas de uma nobre carreira em que se 
possa entrar e proseguir,calando quesquaer impul
sos por outras carreiras, diante da superioridade 
d'aquella. 

Por uma nobre e alta consciência de sua mis
são, a ella incumbe dar ao ensino aquella superio
ridade de vistas, aquellas uniformidade de senti
mentos nacionaes, aquella aspiração brasileira, 
que deve sobrepujar a todos os particularismos 
existentes ou por existir. Só ella poderá, com effi-
cacia, collocar-se em esphera superior ás sugges-
tões do interesse immediato, posto em conflicto 
com as exigências, nem sempre justas, do publico 
ou dos pretendentes. Ella paira naturalmente mais 
a cavalleiro sobre os engodos e apertos do mercan
tilismo, fácil de invadir o animo do particular, no 
que não vae injuria a ninguém, porque é aconte
cimento fatal e repetido por toda a parte, com 
honrosas excepções. 

Salvam-se apenas as irresistíveis vocações para 
o magistério, para a educação, para a charge 
d!âmes. 

Falar assim, porém, conservar ao Estado Fede
ral o seu quinhão na organisação do ensino, é 
cousa que deve ser entendida cum grano salis. 
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Só deve ter elle taes incumbências, se quizer 
compenetrar-se de seus altos deveres e superior 
funcção. É para ser elevado e justo; é para enca
rar a instrucçâo com superioridade e nobreza; é 
para fugir de consideral-a um appendice de seu 
politiquismo indecente; é para comprehender que 
deve velar pelo sentimento nacional, pondo-o a bom 
recato das chicanas partidárias. Xão é para dar 
cadeiras a afilhados; não é para fazer de pedagogo 
e querer impingir theorias; não é para perseguir 
e deturpar, perseguir individuos e deturpar dou
trinas. Não, não é para nada d'islo. 

É para ser verdadeiramente superior, dotando 
a nação daquelles recursos de saber que o parti 
cular não pôde dar. 

O ensino publico, o ensino fornecido pelo Estu
do, em todos os gráos, foi sempre máo, foi sempre 
muito ruim no Brasil. Mas havia um ensino ainda 
peior do que aquelle : era o ensino particular... 

E incrível, é quasi phanlasticamente impossível 
acreditar no que havia e ha por ahi em matéria 
de ensino. 

O professorado,que se pôde chamar espontâneo, 
brotou por toda a parle. 

Era um recurso fácil, prompto, sempre á mão 
do primeiro desoecupado, que não achava meio 
de vida. — Rabulejar e ensinar eram os dois refuj 
gios da indigencia nacional. t 

Vm assessor forense, ou uma caria de nomes 
eram, e são, a arma da desoccupaçâo pátria. 

E fácil imaginar o que tem sabido d'ahi. — 
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Ouanta scena grotesca, quanto disparate, quanto 
contrasenso! 

Verdadeiros mentecaptos têm-se meltido no 
officio de ensinar, extorquindo aos pobres pães as 
magras economias. 

É um dos lados cômicos e sombrios de nossa 
vida brasileira por ahi além. por todas as antigas 
províncias e actuaes Estados. 

É por isso que teria sido acertado haver a 
Fniào chamado a si em todo o paiz o ensino pri
mário, quedeveria ser então espalhado, diflundido 
por toda a.parte, bem organisado e largamente 
desenvolvido. 

Ficariam os gráos superiores do ensino a 
esphera mais própria para a concurrencia parti
cular. 

E nã seria mais do que o cumprimento de um 
dever da parte de um poder publico, que retirou 
aos analphabelos a funcção politica do voto. 

V 

Ainda a acção do Estado. Exames. 

| 0 Estado deve ter a sua parte, havemos nós 
dito, na educação nacional. 
*Como? — Fundando estabelecimentos de ensi-
•o, intervindo, nos particulares, na delimitação 
geral das matérias e na- fiscalização dos exames 
finaes : os da instrucçâo primaria que habilitam á 

* 
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passagem para o ensino secundário, os d'este ulti
mo, que dão a matricula nos cursos superiores, os 
d'este, finalmente, que conferem os gráos scienti-
ficos, habilitadores ás carreiras publicas. 

Discutamos hoje a ultima d'estas questões, por
que, além de sua importância intrínseca, tem certo 
caracter de opportunidade; pois todos sabemos 
ter andado a mourejar pelo Congresso um projecto 
altamente modificador da intervenção do Estado 
nos exames fináes dos eslabeleciment s parti
culares, i 

O projecto parece-nos acceitavel, algum tanto 
modificado. 

A questão é complexa e contém, pelo menos, as 
seguintes posições : 

Os exames nos cursos do Estado devem ser par-
ciaes, ou deve ser acceito o systema do exame in
tegral e de madureza? 

E nos estabelecimentos particulares? 
Adoptando qualquer dos dois systemas, deve o , 

Estado intervir naquelles directamente, em qual
quer sentido? 

E nos particulares, como e até que ponto? 
Resolvida a questão de competência e fjscali-

zaçã, qual deve ser o modo pratico dos exa
mes? ' ' 

• i 

Eis aqui; a estes itens é que devemos res
ponder. 

Os autores dó projecto andaram com acerto em 
adoptar o regimen do exame final ou de madureza, 
repellindo a antiga miséria dos actosinhos fraccio-
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nados, homoeopalhicos, feitos um a um com gran
des intervallos. 

Foi uma das fontes mais abundantes da nossa 
ignorância actual. 

É bem certo que já eslava similhanle desidera-
tum attendido na reforma de Benjamim Constanl, 
mas adiado para as kalendas... gregas. 

É bem certo ainda que. antes de Constant, já 
nós havíamos defendido a doutrina cm documento 
enviado ao antecessor daquelle ministro e publi
cado pela imprensa (1). 

Neste paiz, porém, nunca é demais defender e 
amparar as boas idéas, porque dá-se contra ellas 
o mesmo que acontece ás plantas úteis em nossas 
roças : se não se lhes faz a carpa, para protegei-
as contra a vegetação selvagem do solo, são afo
gadas e definham até morrer. 

Egual cousa acontece ásidéas : se não são abro-
queladas a miúdo por braços amigos e sinceros, 
são estranguladas pela conspiração da ignorância 
tumultuaria e poderosa. 

0 exame integral deve. em qualquer systema 
sério de reforma de nossa instrucçâo secundaria, 
ser um dos pontos favoritos. 

«' Ha serias razões, escrevemos nós no parecer ci
tado, em seu abono e as principaes são estas: é o 
systema que mais se coaduna com a natureza do 
ensino secundário ; é o que mais attende á psycho
logia do homem; é o que pôde oppor uma bar-

' (1) É o cap. seguinte (Teste trabalho. Achamos conveniente 
publical-o n'este logar. 
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reira ao geral descalabro de nosso ensino prepara
tório ; é o que se observa entre os povos cultos ;é, 
finalmente, aquelle que já foi entre nós mesmos 
praticado com assignalada vantagem. 

O primeiro argumento é tirado da Índole do en
sino secundário. 

Effectivamenle, o systema da educação integral 
e progressiva, com ser applicavel a todos os gráos 
da instrucçâo, pôde não ter uma execução dema
siado estricta no ensino primário, se este tiver um 
conteúdo rigorosamente elementar, e, por isso, 
tornar-se facilmente assimilável. 

Outro tanto, por motivos differentes, pôde suc-
ceder ao ensino superior, por sua indole technica 
e especialisada. 

O mesmo nâo acontece á instrucçâo preparató
ria, instrucçâo intermedia e. indispensável como 
amanho para os cursos superiores, secundo o pró
prio nome está indicando. É um preparo inilludi-
vel ; e só muito capricho poderá não comprehen
der o alcance d'este motivo. O systema até aqui 
seguido entre nós pôde se chamar o de aprender 
para esquecer e não aprender para saber. Tal se 
nos affigura a teima de estiídar línguas e scien
cias em dois ou Ires annos, e, depois, deixal-asde 
lado, justamente quando mais se precisa d'ellas. 
Mantel-as, porém, em constante apprendizado, por 
sete ou oito annos, é assimilal-as tão completa
mente que esquecel-as tornar-se-ha impossível. 0 
segundo argumento, derivado da indole psycho-
logica do homem, é inestimável para todas as 
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pessoas entendidas em matérias pedagógicas. 
Um ensino contra o desenvolvimento natural 

das faculdades espirituaes é um ensino manco e 
falso de origem. As matérias de indole secundaria 
e preparatória são ministradas entre os 10, 11 e 
12 annos e os 18, 10 e 20, isto é, naquelle periodo 
em que já tem acabado a meninice, tem-se ope
rado a evolução completa da juventude e vae co 
méçar a virilidade ampla e robusta. É o periodo da 
constituição interna do espirito. O bom methodo 
demanda que se inicie a evolução pelasfaculdades 
receptivas e concretas, passe-se ás abstractas, va
so ás superiores e chegue-se ao fim, locando, po
rém, em todas a- teclas, para que todas as peças 
do maravilhoso instrumento se desenvolvam har
mônica e progressivamente. 

Não se deve passar ás faculdades superiores, 
deixando as outras paradas a enferrujarem-se. 

0 terceiro motivo está na consciência publica. 
0 ensino secundário tem descido tanto entre nós, 
apezar de hoje, mais do que nunca, falar-se em 
modernos methodos, processos pedagicos, orienta
ção nova, e outros palavrões de atordoar, que 
chega a ser uma verdadeira calamidade nacional. 
Quem, como nós, houver lidado nos exames de 
preparatórios, verá que usamos aqui da verdade 
estricta. O próprio governo imperial, fazendo, 
ultimamente, os exames de certos preparatórios 
dependerem dos exames de certos outros, conhe
ceu em parte a moléstia, e procurou corrigil-a. 
Era, porém, já muito tarde, e nem elle vio toda a 
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origem do mal ou não teve coragem jde cortal-o 
pela raiz. 

O quarto argumento é a pratica sanccionada pela 
experiência do mundo culto. Nós, eméritos imita
dores de tudo quanto vae de péssimo pelo estran
geiro, deixamos de lado tão útil systema de ensino 
e de exames, só para attender ao empenho e ao 
patronato. E isto nos leva naturalmente ao quinto 
motivo em favor de nossa opinião, a saber, o farelo 
de já ter sido, mais ou menos conscientemente 
empregado entre nós o systema-e com grandes 
vantagens. 

A geração que figurou neste paiz entre 1820 e 
1840, isto é, no tempo da independência, do pri
meiro reinado e da regência, tinha sido, na máxi
ma parte, educada em Coimbra pelo systema que 
defendeinos. 4 

Quando em 1838 começou a funccionar, o Col-
legio de Pedro II consagrava essa doutrina em 
principio. í 

Correram os tempos e os magnatas do segundo 
reinado começaram a encher o estabelecimento 
dos seus pimpolhos, muitas vezes mal educados e 
vadios, tendo por alvo exclusivamente passar nos 
exames e obter o diploma de bacharel. Metteram 
empenhos, e obtiveram a reforma d'aquelle colle-
gio para o systema em que permaneceu, por cerca 
de quarenta annos, de machina de formar pedan
tes, com algumas excepções para garantia' da 
regra. » 

Com tão singular modelo, os collogios particu-
J 
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lares inauguraram por toda a parte o regimen da 
instrucçâo a retalho, para o fim de preparar can
didatos á approvação, nas famosas mesas de exa
mes. 

Estava inaugurado o systema dos pontos, que 
teve por inventor, avaliem quem!... o afamado 
Eusebio de Queiroz! — « Em 1856, escreve o 
Sr.Pires de Almeida, insuspeito ao imperialismo, 
em 1856, em seu relatório de 17 de fevereiro — o 
Sr. Eusebio de Queiroz Coulinho Matto so Câmara, 
nspector geral da instrucçâo primaria e secunda
ria do município neutro, gabava-se de baver le
vado a effeito uma medida para facilitar aos 
examinadores e aos alumnos o trabalho dos exa
mes. 

Alguém havia resumido em livrinhos especiaes, 
intitulados pontos, as respontas ás perguntas que-
acaso, poderiam ser feitas aos estudantes sobre 
as varias disciplinas do ensino do Collegio de Pe
dro II. Aquelle funccionario patrocinava assim o 
systema : 

« — Similhanle meio faz desapparecer a incer
teza que reina durante o anno inteiro para os mo
ços no tocante ás perguntas a que devem respon
der em seus exames, estatue uma certa uniformi
dade entre o ensino fornecido no collegio de Pe
dro II e o dos estabelecimentos particulares, e faz 
ífesapparecer o arbítrio na escolha dos assumptos 
para os exames. » 

Eis-ahi. — A desgraça dos livrecos de pontos, 
dos capadinhos, como lhes chamam no Becife, 
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descende de alta linhagem, é imperialista da 

gemma. 

Nós ja o tínhamos affirmado e houve quem du

vidasse. 
Por nós se encarregou de responder o legendário 

Eusebio, rígido esteio monarchico e da melhor ma
deira : pão ferro, ou jequitibá. 

Somos, em resumo, pelo ensino barmonica-
mente inte^gralizado e pelos exames finaes de ma
dureza, nos estabelecimentos públicos ou particu
lares. 

Nestes, porém, desejáramos a interferência indi-
recta do Estado, não pela nomeação de mesas 
examinadoras; sim por ordenar a prestação dos 
exames perante commissões nomeadas pelas con
gregações dos cursos superiores a que aspirarem 
os candidatos. 

O questionário deverá ser dirigido fundamen
talmente pelos próprios professores dos alumnos, 
diante, repetimos, das commissões congregacio-
naes, que terão também direito de perguntar c 
votar. 

O exame chamado interior, feito entre qualro 
paredes, quasi ás occultas, diante de um simples 
fiscal, sem direito de perguntar e votar, parece-
nos demasiado fraco pelo lado da possibilidade do 
abuso e da fraude, num paiz como o nosso. 

E mister comprehender as cousase não confun
dir os factos. A questão dos exames no Brasil não 
tem o mesmo aspecto, não mostra" o mesmo signi
ficado da questão dos exames na Europa, nomea-
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damente em França. Entre nós a razão das recla 
mações & justamente a inversa : em França a 
reacçâo foi provocada pelo demasiado rigor, e no 
Brasil pela incrível, pela c lossal relaxação, pela 
completa bandalheira. 

• Aquelles, portanto, que argumentam para o 
nosso caso. como diariamente se lè nos jornaes, 
com o que se passava em França, abusam da 
ignorância geral nestes assumplose illudem a boa 
fé da nação. 

Em França a reforma é tendenle a afrouxar um 
pouco as compressoras malhas de um exame quasi 
impossível em condições normaes, e condemnado 
alli como a causa principal da surmenage intellec-
tual. 

No Brasil deve -er, não pôde deixar de ser o 
contrario : a reforma tem por obrigação principal 
difficultar os exames, acabando com a mascarada 
que entre nós produzia, não a sobrecarga mental, 
mas o completo vácuo espiritual. 

O Congress faria, pois, bem em consagrar o 
exame de madureza, acabar com as antigas 
mesas examinadoras, dar autonomia ao professo-
rado particular, conlerindo-lhe o direito de pre
parar e examinar os seus discípulos; mas faria 
ainda melhor difficultando os ditos exames, afim 
de pôr, ao menos d'este lado, um obstáculo á 
invasão da ignorância que ameaça submergir o 
paiz. 

Resumamos nossas conclusões até aqui : a 
União deveria encarregar-se por todo o paiz do 
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ensino primário, sem que, aliás, prohibisse a con-
currencia dos Estados, das municipalidades, das 
associações, dos individuos; deveria, quanto ao 
ensino secundário e normal, crear estabeleci
mentos modelos na Capital Federal, forçando a 
iniciativa estranha a .guiar-se por elles, cabendo»1 

lhe também a fiscalisação dos exames pelo modo 
indicado; faria bem em abrir mão do ensino su
perior, exercendo n'elle apenas a alta fiscalisação 
moral; procuraria em toda a sua acção imprimir 
pronunciado cunho nacional. 

VI 

Organisação do ensino secundário. 
O Gymnasio Nacional. 

Uma reforma completa do Gymnasio Nacional, 
antigo Collegio de Pedro II, deveria abranger o 
regulamento interno porque se rege este estabe
lecimento, o regulamento dos concursos para as 
vagas que se dão no corpo docente, o regimento 
das congregações dos professores, e, finalmente, 
o plano dos estud s que alli se ministram aos 
alumnos (1). 

Deixando a outros a incumbência da reforma 
nos primeiros assumptos, tratemos nós do ultimo 
ponto. 

(1) Esta parte (Testas notas foi escripta nos primeiros dias da 
Republica. 
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t Por este lado, quatro se nos afiguram as ques-
'' toes principaes a estudar : a delimitação das 

matérias, sua distribuição, o niethodo de ensino, 
o modo pratico dos exames. 

Xotemos um a um estes assumplos. 
A delimitação das matérias deve merecer espe

cial attenção do reformador. 
D ella depende em máxima parle a veracidade 

ou a falsidade do ensino. É preciso deixar de uma 
vez na sombra o péssimo systema de pomposos e 
intermináveis programmas, que não saem do 
papel e servem só para illudir os incautos. A este 
detestável defeito deveu particularmente o nosso 
instituto o abaixamento do nivel do saber entre 
os que o têm cursado nos últimos annos. 

O então Collegio de Pedro II era, como é ainda 
hoje. na organisação que se pretende reformar, o 
Gymnasio, lun estabelecimento hybrido, contendo 
matérias de instruí cão primaria da mais elementar, 
instrucçâo secundaria e in-trueção superior da 
mais transcendente. 

Dentro d'este singularissimo quadro disten-
diam-se os assombrosos programmas contando 
sete línguas e perto de trinta matérias outras, 
incluindo entre estas ultimas um original curso 
de litteratura universal !... 

Assim defeituosamente organisado, o collegio 
não era nem um collegio de preparatórios, nem 
um curso superior de letras e sciencias ; era uma 
creação teratologica, própria para representar no 
paiz a ignorância futilmente letrada. 
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O Gymnasio deve restringir-se por esta face;e 
procurar ser apenas, e exclusivamente, um bom, 
um optimo curso de instrucçâo secundaria. 

Para tanto deve expungir de seu seio as maté
rias intrusas que não são, nem podem ser, objecto 
de ensino secundário. Dentro do quadro d'este 
sabe-se que o espirito scientifico e realista de 
nosso tempo distingue entre o ensino secundário 
especial e o ensino secundário clássico, predomi
nando n'aquelle as matérias de caracter pratico, 
próprias a serem ministradas aos aspirantes ás 
carreiras induslriaes ; n'este tendo preferencia 
as matérias litterarias adequadas aos pretendentes 
ás carreiras liberaes. 

Em nosso Gymnasio, attentas as condições do 
paiz, era um desacerto dar o predomínio a um ou 
a outro systema. Entendemos,ao emvez, conciliar 
as duas tendências, dando a nosso ensino secun
dário em grande parte um cunho clássico e em 
grande parte um caracter realista. 

A parte clássica e beletrislica será representada 
no estudo do latime de sua litteratura, no estudo 
das línguas nacional, franceza, ingleza e alle-
man e das respectivas litteraturas no que ellas 
têm de mais selecto, e no estudo da historia uni
versal. 

A parte realista e pratica, a que aliás ajuda 
lambem o estudo das línguas vivas, será repre
sentada no aprendisado da mathematica, da 
physica, da chimica e da historia natural, prepa
ratórios que deverão ser exigidos para a matrícula 
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em quaesquer academias superiores dos Estados 
Unidos do Brasil. 

0 novo plano de estudos deverá constar das 
seguintes matérias : portuguez, latim, francez. 
mglez, allemão, malhematica (arithmetica, álge
bra, geometria e trigometria, a que se juntarão 
elementos de cosmographia), physica, chimica, 
geographia, historia natural (geologia, milicra-
logia, botânica e zoologia), historia universal, 
corographia e historia do Brasil, litteratura 
brasileira, lógica. Haverá também o desenho obri
gatório. 

Como se vê. o quadro não é restricto; é, ao 
contrario, bastante vasto. 

E, todavia, é bem parco, se o compararmos ao 
plano vigente (1 . D'este foram excluídas nada 
menos do que as seguintes matérias : religião 
(cathecismo e historia sagrada), grego, italiano, 
rhetorica, poética, litteratura universal, philoso
phia (ontologia, psychologia, moral, theodicéa, 
historia da philosophia) e musica. 

A exclusão d estas disciplinas é de justificativa 
facillima. A religião, como estudo, sae fora do 
quadro do ensino official, não porque o Estado 
queira banir as religiões; mas para não dar privi
legio a uma sobre as outras. As famílias, as confis
sões, as seitas, as escolas particulares, se o qui-
zerem, encarreguem-se do ensino religioso. O 
Estado deixa-lhes plena liberdade. 

(1) Nao esquecer que isto foi escripto antes da reforma de 
B. Constant. 
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O grego, indispensável n u m curso preparatório 
exclusivamente clássico, éretiradcpor força maior, 
pela inilludivel necessidade de restringir um curso 
já demasiado sobrecarregado. 

As immensas vantagens do estudo do gregfo, 
quer por seu caracter de lingua synthetica apta a 
desenvolver a intelligencia de quem selheapplica, 
quer como vehiculo da incomparavel litteratura 
antiga, taes vantagens se procurarão obter pelo 
estudo amplo do latim, que sob aquelle duplo 
aspecto se lhe approxima bastante. 

Fique, porém, consignado que só pela força 
das circumstancias nos resolvemos a dar esse 
golpe nos estudos clássicos. Entretanto, é indis
pensável agora archivar também a pasmosa inef-
ficacia do estudo do grego no ex-Collegio de 
Pedro II nos últimos annos. 

Os bacharéis sahiam, por via de regra,segundo 
sua própria expressão, inteiramente gregos n'esta 
matéria. 

O italiano é excluído, a despeito do grande 
valordesua litteratura, porque a brasileiros conve
nientemente instruídos na lingua vernácula, no 
latim e no francez, não é difficil entender esse 
idioma novo-latino, em caso de necessidade, sem 
ser mister um estudo prévio, que seria dado em 
nosso instituto, se o tempo nos não faltasse para 
matérias de mór urgência. 

A rhetorica e a poética são duas antigualhas 
facilmente suppriveis por exercícios de composi
ção eestylo nas classes das diversas línguas, e nas 
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apreciações criticas que deverão ser feitas na aula 
de litteratura nacional. 

De indispensável banimento é o pretendido es
tudo da historia litteraria universal n'um curso de 

^preparatórios!... 
A simples enunciação d este absurdo é bastante 

para refutal-o... 
Quem ha ahi capaz de ter conhecimento da 

litteratura universal, antiga e moderna, oriental 
e occidenlal, para transmittil-o 1 Tal ensino 
nào pode deixar de ser superficialissimo : será 
sempre uma grande fonte de charlataneria e pe-
dantismo. 

Pelo que toca ás litleraturas estrangeiras, num 
curso secundário nào se podem aspirar outros 
conhecimentos além d'aquelles que naturalmente 
são obtidos no estudo das respectivas línguas. E 
isto está previsto em no-so plano. O resto não 
merece attenção. 

De todas as exclusões, porem, a mais justa e 
momentosa é a que afasta do quadro dos estudos 
preparatórios uma encyclopedia extravagante e 
monstruosa que ahi anda com o pomposo nome 
de philosophia! Por esta reforma temos-nos ba
tido ha muitos annos e encontramos sempre 
insuperável barreira na estupidez do governo im
perial. 

0 regimen republicano, felizmente exemptoda 
gafice retardataria da estolidez monarchica, vae 
dar-nos rasãó certamente nesse ponto importan-
tissimo para a educação nacional. 
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Na Europa culta o estudo da philosophia per
tence aos cursos acadêmicos e universitários. 
Como preparatório exige-se apenas lógica formal 
e applicada. 

É somente esta simples consignação dos dic-
lames do bom senso que exigimos do governo 
Ou isto, ou a extincção completa da ca
deira. ;í. 

Taes são as matérias expellidas. Quanto ás que 
ficaram, sua permanência não precisa quasi ser 
justificada. Elias se dividem em algumas sciencias 
e cinco línguas que em rigor pela difficuldc.de 
lechnica, se reduzem a quatro, descontada a lin
gua nacional. Esta, com quanto deva ser a fundo 
estudada, não fferece para nós difficuldades pecu
liares e especiaes. 

Restam o latim, o francez, o inglez e o allemão. 
As duas primeiras se approximam de nosso idioma 
e não oflerecem embaraços notáveis. 

Ficam o inglez e o allemão. Mas o inglez é unia 
lingua analytica, que muitos elementos tem do 
(rancez, e o allemão é lingua synthetica que, sob 
certos aspectos, se approxima do latim. 

A parte scientifica do programma pode-se bem 
reduzir a três grupos : grupo mathematico, com-
prehendendo arithmetica, álgebra, geometria, tri-
gonometria e cosmographia; grupo physico-nalu-
ralistico, comprehendendo a physica, a chimica, a 
historia natural e a geographia, e, finalmente, o 
grupo historico-sociologico, comprehendendo a 
historia universal, a parte politica da geographia. 

http://difficuldc.de
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a corographia e historia do Brasil, a historia da 
nossa litteratura. 

A isto junta-se por ultimo, a doutrina geral 
dos methodos e a theoria geral da sciencia : a 
Lógica. O rigor em ludo aqui, é. como se vê, 
scientifico, e a orientação é perfeita. 

Uma cousa porem, é preciso exigir do governo, 
e é esta : 

No regimen do império, em que o bacharelado 
de Pedro II. e o bacharelado das faculdades de 
Direito tiveram em tudo a primasia.como se esti
véssemos no reinado da ignorância petulante, a 
phvsica. a chimica e a historia natural eram exigi
das para a matricula nos cursos das escolas de 
medicina e polylhechnica,e não o eram para a ma
tricula nas faculdadesde direito!... Dava-se então , 
istoé, dá-se ainda hoje o singularissimodesparate 
de exigir-se exames d'essas disciplinas para a ma
tricula n'aquelles cursos onde ellas vão ser de novo 
amplamente estudadas e não exigir n'aquellas em 
que não serão jamais vistas nem por enganadora 
miragem!... Isto só por si ésutficiente para carac-
terisar o systema de ensino publico do tempo im
perial !... 

Acabe o governo republicano com similhanle 
anomalia. 

i 
Até aqui a delimitação das matérias, agora a sua 

destribuição pelos 7 annos do curso. 
Deverá obedecer a dois princípios fundamen-
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taes : 1.°, a complexidade crescente das matérias; 
2.°, a manutenção harmônica d'ellas por todo 
o resto do curso até ao fim. Obtem-se desfarte 
um duplo resultado, o respeito ao quadro herar-
chico das sciencias, que serve ao desenvolvimento 
harmonioso e integral das faculdades intellectuaes 
e affectivas; e a conservação em estado vivaz dos 
conhecimentos adquiridos. Resultados, estes, 
tanto mais a estimular quanto todos sabem e todos 
os dias se repete, serem os estudos secundários 
que enchem exactamente aquelles annos da vida 
humana em que se opera mais poderosamente a 
evolução de nossa constituição intellectual, isto é, 
mais ou menos entre os nove ou dez annos e os 
dezenove ou vinte. 

As matérias, entretanto, não começarão todas 
no primeiro anno : serão progressivamente ini
ciadas, segundo o methodo systematico já in
dicado. 

O principio da complexidade crescente não será 
observado somente na destribuição gradativa das 
disciplinas : deverá ser também no ensino parti
cular de cada disciplina. 

A destribuição geral será esta : 

PRIMEIRO ANNO 

Portuguez (6 horas na semana). 
Latim (6 horas na semana). 
Mathematica (arithmetica pratica) (6 horas na 

semana). 

Desenho (2 horas na semana). 
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SECUNDO ANNO 

Portuguez (6 horas na semana). 
Latim (6 horas na semana). 
Francez 6̂ horas na semana). 
Mathematica (arithmetica Iheorica) (6 horas na 

semana). 
Desenho (2 horas na semana). 

TERCEIRO ANNO 

Portuguez (3 horas na semana). 
Latim (3 horas na semana). 
Francez (3 horas na semana). 
Inglez (6 horas na semana . 
Mathematica (álgebra pratica) (6 horas na se 

mana), 
Desenho (2 horas na semana). 

( 
•QUARTO ANNO 

1 

Portuguez (2 horas na semana). 
Latim (2 horas na semana). 
Francez (2 horas na semana). 
Inglez (3 horas na semana). 
Allemão (6 horas na semana). 
Mathematica (álgebra theorica) (3 horas na 

semana). 
Physica e chimica (3 horas na semana). 
Desenho (1 hora na semana). 
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OUINTO ANNO 

Portuguez (2 horas na semana). 
Latim (2 horas ná semana). 
Francez (2 horas na semana). 
Inglez (2 horas na semana)'. 
Allemão (3 horas na semana). 
Mathematica (geometria) (3 horas na semana) 
Physica e chimica (3 horas na semanal 
Geographia (3 horas na semana). 
Historia natural (3 horas na semana) 
Desenho (1 hora na semana). ' 

SEXTO ANNO 

Portuguez (1 hora na semana). 
Latim (1 hora na semana). 
Francez (1 hora na semana). 
Inglez (1 hora na semana). 
Allemão (1 hora na semana). 
Mathematica (trigonomelria e cosmographia) 

(1 hora na semana). 
Physica c chimica (2 horas na semana). 
Geographia (3 horas na semana). 
Historia natural (3 horas na semana). 
Historia universal (6 horas na semana). 
Desenho (1 hora na semana). 

SEPTIMO ANNO 

Portuguez (1 hora na semana). 
Latim (1 hora na semana). 
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Francez (1 hora na semana). 
Inglez (1 hora na semana). 
Allemão (1 hora na semana). 
Malhemetica (1 hora na semena). 
Physica e chimica (1 hora na semana). 
Geographia (1 hora na semana). 
Historia natural (3 horas na semana). 
Historia universal (3 horas na semana). 
Corographia e historia do Brasil (3 horas na 

semana). 
Litteratura Brasileira (3 horas na semana;. 
Lógica (3 lioras na semana). 
Desenho (1 hora na semana). 

* 
* 

A destribuição pratica dV-las diversas discipli
nas depende de um bom horário. Em rigor só no 
septimo anno é que ha repetição de matérias, 
devcndo-se escolher os dia- para esse trabalho e os 
dias para as aulas de matérias novas. 

X esse anno, as segundas e quartas-feiras de 
cada semana servirão para a repetição de portu
guez, latim, francez, inglez e allemã a uma hora 
cada matéria : as sextas feiras para a repetição 
da nialheinatica, da physica e chimica, e da 
geographia. São somente aquellas línguas e estas 
sciencias as únicas que. tendo começado em 
tempo regularmente anterior, acham-se concluí
das no sexto anno e demandam as alludidas re
petições. 

12 
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As outras disciplinas estudadas no septimo anno 
são a historia natural, a historia universal, a coro-
graphia e historia do Brasil, a litteratura brasi
leira, a lógica. D'estas as três ultimas são disci
plinas novas, e as outras duas começadas nos 
sexto anno ; são matérias extensas, que deverão 
ser divididas pelos dois annos, sendo, na historia 
natural, geologia e mineralogia no sexto anno e 
botânica e zoologia no sétimo, e, na historia uni
versal, a antiga no sexto anno, a media e a mo
derna no sétimo anno. 

Bem sabemos que a idéia do estudo integral e 
progressivo com exames no fim do curso, pensa
mento capital d esta reforma, soffre impugnação 
da parte de mais de um espirito menos attento. 

Tal critica é admiravelmente infundada. 
Ha trinta razões em favor de nossa opinião. As 

principaes são estas : 
1" É o systema que mais se coaduna com a 

natureza do ensino secundário; 
2° É o que mais attende á psychologia humana; 
3o É o que pôde obviar ao geral descalabro do 

ensino secundário entre nós ; 
4o É o que se pratica entre os povos cultos; 
5o É o que já praticou aqui com geral applauso; 
6° E o que ainda hoje se pratica em alguns 

estabelecimentos modelos n'esta capital. 
Uma simples esplanação justificará a justeza 

d estes motivos. 
O primeiro argumento é tirado da indole do 

ensino secundário. 
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Effectivamenle o systema integral não precisa 
serestrictamente executado no ensino primário; 
porque este é de sua natureza tão elementar, que 
é facilmente assimilado e pouco precisa durar 
para ser adquirido. O ensino superior é de sua 
natureza technico e especialisado, bastando so
mente que o candidato, á formatura num curso 
dessa categoria, se applique diurnamente ás dis
ciplinas essenciacs. 

O mesmo não acontece ao ensino preparatório, 
ensino intermédio e indispensável como amanho 
para os cursos superiores, segundo o próprio 
nome está indicando. 

E Mma preparação inilludivel. Só muito capri
cho poderá não comprehender o alcance d'esle 
argumento. O systema, seguido neste terreno 
entre nós, chama-se aprender para esquecer e não 
aprender para saber. Tal é a teima de estudar 
línguas e sciencias em dois ou três annos e depois 
deixal-as de lado justamente quando mais se pre
cisa d'ellas. 

Mantel-as, porém, pelo menos 7 annos é assi-
milal-as tão completamente, que esquecel-as 
tornar-se-ha impossível. 

O segundo argumento, derivado da indole 
psychologica do homem e no qual já tocamos 
anteriormente, é inestimável para todas as pessoas 
entendidas em matérias pedagógicas. 

Um ensino ministrado contra o desenvolvimento 
natural das faculdades espirituaes é um ensino 
manco e falso de origem. 
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Ora, as matérias de indole secundaria e prepa
ratória são ministradas, como já dissemos, entre 
os 9, 10 annos, e os 18, 19 ou 20, isto é, n'aquelle 
periodo em que já se tem acabado a meninice, 
tem-se operado a evolução completa da juventude 
e começado a virilidade ampla e robusta. É o 
periodo da constituição interna do espirito. Obom 
methodo demanda que se inicie a evolução pelas 
faculdades receptivas e concretas, passe-se ás 
abstractas. vá-se ás superiores, e chegue-se ao 
fim, tocando, porém, em todas as teclas para 
todas as peças de maravilhoso instrumento se 
desenvolverem harmônica e progressivamente. 
Não se deve passar ás faculdades superiores, 
deixando as outras paradas a enferrujarem-se. 

Nem podemos comprehender como se possa 
teimar em desconhecer cousas dé lão elementar 
evidencia. 

O terceiro motivo está na consciência publica. 
O ensino secundário tem descido tanto entre nós, 
apezar de hoje, mais do que nunca, falar-se em 
modernos methodos, processos pedagógicos, orien
tação nova e outros palavrões de atardoar, que 
chega a ser uma verdadeira calamidade nacional. 

Quem, como nós, houver lidado nos exames 
geraes de preparatórios, verá que usamos aqui da 
verdade estricta. 

O próprio governo imperial, fazendo ultima
mente os exames de certos preparatórios depen
derem dos exames de certos outros, conheceu etu 
parte o mal e procurou coregil-o rendendo em 
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parte preito ao nosso systema. Xão viu, porem, 
bem toda a origem do mal ou não teve coragem 
de cortal-a pela raiz. 

0 quarto argumento é a pratica sanccionada 
pela experiência do inundo culto. X(W, que só 
imitamos quasi sempre do estrangeiro o que é 
ruim, deixamos de lado tão útil systema de ensino 
só para altender aos empenhos e ao patronato. E 
isto nos leva naturalmente ao quinto motivo em 
favor de nossa opinião, a saber, o facto de já ler 
sido o systema empregado entre nóse com grandes 
vantagens. E assim foi. 

A geração que figurou neste paiz, entre 1820 
c 1840, isto é, no tempo da independência, do pri
meiro reinado e da Regência, linha sido na máxi
ma parle educada em Coimbra pelo systema que 
defendemos. 

Quando em 1838 começou a funccionar o Col
legio de Pedro II consagrava essa doutrina em 
generalidade. Correram os lempos e os magnatas 
do segundo reinado começaram a encher o esta
belecimento dos seus pimpolhos, muitas vezes 
mal educados e vadios, tendo por alvo exclusiva
mente passar nos exames e obter o diploma de 
bacharel... Metteram empenhos e obtiveram a 
reforma do Collegio para o systema actual de 
machina de formar pedantes, com algumas excep-
ções para garantia da regra. 

0 nosso sexto argumento é tirado de um dos 
mais importantes institutos de instrucçâo secun
daria desta capital. Queremos falar do Collegio 
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Progresso sob a direcção de M. Leslie Hentz. É 
um pensionato para meninas, onde o systema 
universal que defendemos é applicado pela insigne 
norte-americana que o dirige. Dá-se alli uma cir-
cumstancia : alumnas inglezas, norte-americanas, 
allemães, as estrangeiras em summa, cujo fim 
não é prestar exames, são educadas pelo methodo-
integral, segundo nos informam, têm em geral* 
sahido do Collegio de posse de uma instrucçâo 
solida e vasta. Desgraçadamente nossas patrícias, 
obedecendo á mania dos exames, nem todas' se 
têm querido sujeitar ao regimen único racional, 
preferindo aprender superficialmente uma ou 
outra matéria no curto espaço de um ou dois 
annos para depois esquecer !... Tal é a força dos 
preconceitos nacionaes. 

Mas, poder-se-ha dizer, isto é a velha doutrina 
do Barão de Tautphceus!... Confessamos não 
comprehender a força probanted'este argumento, 
e nem mesmo o seu sentido. 

Seria uma incabida allusão ao alto conceito que 
nos merecem as opiniões d'aquelle sábio mestre e 
bom amigo ; mas não sabemos a que propósito 
será elle agora lembrado, porquanto o alvitre sys-
tematico, que ora defendemos, não foi jamais 
creação d'esse distincto professor. É antiquissimo 
na Europa e no próprio Brasil foi empregado 
quatro annos antes de nosso amigo ler aportado 
a estas plagas. 

Tautphceus tem sim pugnado diversas vezes 
pela volta a tão salutar e vantajoso regimen e 
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nem «iitra cousa era a esperar de sua illustraçào 
e de sua grande experiência. E oxalá tivesse elle 
sido attendido! 

0 ensino secundário não teria, por certo, bai
xado ao nivel em que ora se debate, nós não 

t teríamos agora sinceramente a lastimar que idéia 
tão simples e capital precise ainda hoje de ser 
deíçndida, a despeito de haver sido preconisada 

* por espíritos da ordem de Tautphceus, que bri-
F^aqjtemenle nos antecedeu n'esta faina ingrata de 

demonstrar o evidente (1). 

Se o governo nacional der ouvidos á rotina e 
persistir no erro em matéria que tão de perto 
interessa á educação publica, tanto peior para 
o ensino. A culpa não será nossa. 

Antes de terminar porém esta parte de nosso 
trabalho, entendemos lembrar ao governo a neces
sidade de, ao menos no destricto federal, impor 
como modelo de ensino secundário o Gymnasio 
nacional, exigindo as matérias que o compõem 
para a matricula em quaesquer cursos superiores. 
Outrosim, deverá ser organisado conveniente
mente o ensino primário, não podendo passar aos 
preparatórios quem não apresentar certificado de 
exame das matérias desse ensino. • 

Nãonosesqueceremosdelembrar,porfim,acon-
veniencia de extinguir o titulo de bacharel em le-

(1) Quando isto foi escripto o venerando Tautphceus ainda 
vivia, e não tinha sido feita a reforma de Benjamin Constant, 
que adoptou algumas de nossas idéias ; más nao todas, infeliz
mente. 
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trás. O titulo perde a razão de ser desde?que o 
instituto fôr aquillo que sua indole impõe-lhe que 
seja : um bom curso de instrucçâo secundarir. 
Um certificado geral dos exames finaes pre
encherá o diploma de bacharel. Já temos muito 
bacharel demais; bastam-nos os de mathematica 
e de direito. Preparatorianos bacharelados é uma 
exquisitice... 

Passemos a algumas considerações sobre o' me-
thododo ensino e o modo pratico dos exames. Va
mos limitar-nos a poucas palavras, o que não quer 
absolutamente dizer ser o assumpto de somenos 
importância. Ao contrario, é de tanta gravidade 
que deve ser tratado com muita parcimônia e 
muito critério. 

No estudo das línguas vivas o methodo deve ser 
o mais pratico possível no intuito de habilitar os 
estudantes a falarem e escreverem correctamente 
essas línguas. O professor procurará familiarisar 
seus ajumnos com os melhores escriptores das 
differentes linguas, e deverá progressivamente 
familiarisal-os com os melhodos e princípios da 
glottica moderna. No estudo do portuguez se de
verá começar pelos elementos da phonologia e 
taxinomia no primeiro anno; no segundo serão 
abordada a morphologia e a syntaxe, tudo mais 
ou menos elementarmente; no terceiro será abor
dada a semântica, e nos últimos annos todo o pro
cesso glottologico do portuguez será elucidado á 
luz dos mais recentes progressos da philologia. 
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Depende da habilidade e da proficiência do-
acluaes proprietários das cadeiras de lingua ver
nácula no instituto, aliás muito competentes Io
dos, o arranjo melhodico e progressivo dos pro
grammas. Os Ires aeluaes professores dessa 
disciplina nos respectivos estabelecimentos são 
súfficientes para desempenhar os cursos dos 
7 annos, que poderão ficar dividididos em Ires 
series. Serão precisos mais dois professores de 
francez e dois de latim, e mais um de inglez e 
outro de allemão. 

Xo estudo do latim deve-se tirar o máximo pro
veito, sob o aspecto de uma gymnastica inleüec-
tual; porquanto o caracter synthetico dessa lin
gua a nós outros, que pensamos e falamos por 
um idioma analylico. obriga-nos a um esforço 
especial apto a vigorar os recursos e aptidões do 
espirito: ainda o aspecto especial de ser a lingua 
d onde provieram os modernos idiomas romani-
cos, o que é de grande valor para o estudo do por
tuguez e do francez ; finalmente, o aspecto incom-
paravel de ser ella em nosso instituto direclo 
representante da cultura clássica, da maravilhosa 
eivilisação greco-latina. 

Xo estudo das sciencias a parte que se refere á 
mathematica deve iniciar-se pela arithmetica pra
tica no Io anno, ele\ar--e á theorica no 2.°; no 3 
anno começará a álgebra pratica, cuja theoria se 
dará no 3o; no 5' virá a geometria, no 6o a trigono-
metria e a cosmographia, que, como se vê, é des
membrada da geographia, á qual andava indebi-
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lamente junta, como ignorado appendice. No 7o 

anno se repetirá tudo isto para trazer sempre viva 
a memória dos factos mathematicos. Serão preci
sos mais dois professores d'esla matéria. 

Na physica e chimica deverá predominar nos 
primeiros annos do curso o caracter pratico para 
iniciar os estudantes nos grandes e maravilhosos 
processos experimentaes da sciencia moderna. 

Nos últimos annos a philosophia d'essas scien
cias deverá ser ministrada, tanto quanto o per-
mittir a indole dos estudos secundários. 

A geographia como descripção do habitat hu
mano, que é também a base dos grandes pheno
menos da historia natural, serve em nossa classi
ficação de uma espécie de transição entre a 
physica e chimica e a alludida historia natural. 

Deve, porém, perder aquelle caracter árido e 
horridamente imprestável de uma simples nomen
clatura, que já perdeu ha muito nos paizes cultos, 
depois da colossal obra de Ritter e da propaganda 
incansável de Arnold Guyot, Ratzel, Peschel e 
Penck. É preciso ver na terra um assombroso 
organismo com sua vida, sua dynamica, sua sta-
tica, suas relações interessanlissimas coma vida 
vegetal, animal e humana. 

A historia natural, na sua quádrupla relação de 
geologia, mineralogia, botânica e zoologia, não 
deve também ser uma nomenclatura bastarda. 
Também não ha de ser o campo de explanações 
abstrusas. O professor hábil, que tiver a idéia ní
tida do que é o ensino secundário, dará' ao seu 
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curso um caracter pratico a que se alliará natu
ralmente a intuição philosophica d'esla disci
plina. 

A historia universal nos preparatórios deverá 
evitar ser aquelle montão de factos mal contados, 
mal unidos, sem arte e sem sy-lema, que por ahi 
anda a meter medo á gente. 

Xão ha de tomar também as vestes da phantasia 
desbragada e pôr-se a representar o papel equi
voco dessa cousa tonta que quer fazer de philoso
phia da historia. 

Deve tal estudo ser bem nutrido de factos; mas 
todos estes devem ser relacionados com o ideial 
do conjuncto da evolução humana : a cultura. — 
Quaes os elementos da eivilisação oriental antiga 
e moderna; quaes os factores mais poderosos da 
cultura Occidental antiga e moderna; qual o con
tingente de cada povo no evolução universal, estes 
e outros problemas deverão ser esplanados à luz 
dos factos e não por theorias phantasticas. 

Xo estudo da corographia pátria deve predomi
nar o caracter exclusivamente sejentifico, e posta 
de parte a tendência dithyrambica de elogiar ba
nalmente tudo o que é nosso somente porque é 
nosso, velha mania brasileira, que tem nos últimos 
tempos produsido uma tremenda reacção pessi-
mistica, que deve ser igualmente evitada. 

A historia nacional deve tomar também uma 
feição puramente scientifica, firmada em factos 
escrupulosamente verificados, e dirigida no in

t u i t o de tornar salientes os factores mais enérgicos 
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de nossa cultura e de nosso desenvolvimento de
mocrático. 

Xa litteratura brasileira o professor deixará de 
uma vez no esquecimento os esclusivismos lusita-
nisantes e deverá dirigir os seus esforços para o 
lim de mostrar a differenciação da esthesia pátria 
dentre os diversos elementos que n'ella actuaram 
e sua integração á parte numa formação nova, 
(jue hoje ahi se ostenta com suas cores e attiludcs 
próprias. 

Xo estudo da lógica dever-se-ha seguira marcha 
natural do espirito humano do concreto para o 
abstracto, isto é, estudar os processos induetivos 
e depois os processos deduetivos amplamente. 

Por ultimo tractar com o máximo rigor da ló
gica das sciencias, como se faz onde se sabe ensi
nar, e como se pode ver, entre outros livros, na 
Lógica de Alexandre Bain. A simples nomencla
tura dos compêndios franeezes não vale nada. 

Por fim, e, quanto ao modo pratico dos exames, 
quer parciaes, quer finaes do curso, devem-se re
duzir a trabalhos escriplos devidamente gradua
dos, trabalhos esses que serão julgados com o 
máximo cuidado. 

Taes os traços essenciaes da reforma que nos 
parece mais apta a reerguer o velho Collegio de 
Pedro II, actual Gymnasio Nacional. Mesmo após 
a re-organisação de B. Conslant, julgamos pie 
ferivel o nosso plano, que não foi por elle adop 
lado, sinão limitadamente. 

1890 
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A IMMIGRAÇÃO E O FUTURO 

DO POVO BRASILEIRO 

Uma vista inquiridora lançada sobre o Brasil 
actual, tendo-se em mente o problema do futuro 
da raça portugueza entre nós, chegará a conclu
sões mui pouco lisonjeiras sobre esse porvir. A 
carta ethnographica das actuaes populações d'este 
paiz assignala-nos quatro grandes zonas, e em 
algumas d'ellas a influencia portugueza, ou foi 
quasi nenhuma, ou tende a ser supplantada. O 
paiz não foi todo e egualmente senhoreado pelos 
conquistadores. 

Temos, primeiramente, a grande região do valle 
do Amazonas em sua extensão vastíssima, onde o 
portuguez creou um ou outro núcleo de popula
ção, ficando a máxima parte das terras entregues 
aos selvagens, oudeshabitadas. 

A população da Republica, em muitas e muitas 
dezenas de annos, não será bastante numerosa 
para refluir por aquelles desertos e plantar alli o 
seu predomínio. 
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Em futuro, talvez não muito remoto, populações 
européas de raça estrangeira, ou, porventura, os 
excessos da população dos Estados Unidos hão-de 
encaminhar-se para aquella ubertosa terra, hão-
de affastar os selvagens ou cruzar com elles, e 
formar alli uma ordem de cousas, onde o portu
guez brilhará pela ausência. 

O mesmo mais ou menos acontecerá á segunda, 
nosso extenso Far-West, que não temos forças 
para colonizar, e que será provavelmente apro
veitado pela gente que povoar de futuro o im-
menso valle amazônico. 

A terceira região,comprehendendo as extremas 
províncias do sul, vae escapando cada vez mais á 
influencia portugueza com a enorme incorporação 
de colonos italianos e allemães. Dentro de três 
séculos a lingua de Camões terá desapparecido 
talvez do Rio Grande, de Santa Catharina, do Pa
raná e de S. Paulo. 

Resta-nos, finalmente, o Brasil intermédio, a 
região que vem do Maranhão ao Espirito Santo. 
com o São Francisco ao centro, limitando-se por 
um lado no oceano e por outro nas cumiadas dos 
chapadões goyanos. 

Este é e será ainda por muito tempo o Brasil 
portuguez. Mas, em compensação, que atrazo vae 
por ahi, que pobreza, que miséria!... Ouantas 
cidades e villas em ruínas! É na máxima parte a 
região áspera das seccas. 

Ahi mesmo, porém, o portuguez nào impeia 
absolutamente. Bem longe d'isto; é a região onde 
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se deu o maior mesliçamenlo com as duas raças 
inferiores, predominando o mulatismo n'uns pon-
los e o caboclismo n'oulros. 

E a zona para onde não vém ininiigrantes ; é o 
paiz torrido, onde bem ao meio, a quem o per
corre pela costa, se depara arrimada ao S. Fran
cisco, que preside a toda a região, Sergipe, minha 
pátria. 

É o velho Brasil, o Brasil portuguez e histórico. 
De duas, porém, uma : ou continuará a ficar sem 
a inoculação do elemento estrangeiro, e, neste 
caso, definhará mais e mais, acabando finalmente 
pelo predomínio de uma população egual á da re
publica de S. Domingos; ou será o theatro de 
vastas immigrações européas, e, nesta hypothesc, 
ainda definhará, como na primeira, o elemento 
portuguez. 

0 futuro deste elemento no Brasil depende, 
pois, da solução que tiver entre nós o problema 
da colonização. 

Ora, este problema tem recebido aqui duas so
luções contradictorias, egualmente nocivas : uma 
positiva e outra negativa de mais. 

A positiva de mais tem imperado no sul, e con
siste em encher a torto e a direito as províncias 
meridionaes de estrangeiros. 

Xo fim de seis ou oito gerações, digo mal, no 
fim de quatro ou cinco, a serem realizados os 
sonhos de certos pretendentes vistosos e pedan
tes, todo o sul do Brasil estará, além de outras 
causas naturaes, com uma enorme população 
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estrangeira, totalmente diversa da do resto do 
paiz e a sua separação, a -sua independência será 
inevitável, por certo. 

A solução negativa em excesso é a levada a 
effeito para com todo o norte do paiz, a contar do 
Espirito Santo para cima. 

Espíritos tacanhos e myopes, atufados nos fá
ceis interesses que os cercam no sul, espalharam 
por toda a parte o descrédito do bello clima do 
norte e a sua mortalidade para o europeu. 

O resultado tem sido o constante depaupera
mento das populações nortistas durante todo este 
século e a decadência pasmosa de toda aquella 
enorme região. Se estes-dois systemas contradic-
torios perdurarem, e forem levados,ás suas ultimas 
conseqüências, o futuro da raça portugueza será 
nullo no Brasil. 

No sul será ella submergida pela onda estran-* 
geira ; no norte definhará, morrerá de marasmo, 
desfigurada e abatida sob o affluxo superabundante 
do sangue das raças inferiores; poisnão devemos 
esquecer que os negros, indios e mestiços dessa 
região, reunidos, excedem de muito os brancos 
puros ou pretendidos taes. Mais tarde virão os 
estrangeiros desalojados pelo excesso de popu
lação da Europa e dos Estados Unidos e farão para 
o norte o que os seus parentes já muito antes hão-
de ter feito para o sul, isto é, virão em grandes 
levas e alastrarão o paiz e suavemente o engo
lirão. 

N'um caso en7outro o Brasil futuro será de uma 
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outra raça que não a nossa, e o papel do povo 
portuguez aqui terá sido simplesmente o do pri 
meiro desbravador do terreno; terá sido o de uma 
população provisória, que veio limpar o caminho 
para outros... 

E esta idéa, (pie me atravessa por vezes o espi
rito, desde que estudo a historia de minha pátria, 
é triste, é bem triste. 

Oxalá meditassem sobre ella os grandes e os po
derosos do dia, aquelles que tèm nas suas mãos 
os destinos do actual povo brasileiro! 

Em todo o caso, e para salvar de futuro minha 
responsabilidade, ahi fica em rudes palavras esse 
desabafo ou esse orado de dor. 

E não haverá um meio de conjurar o perigo, 
não haverá um caminho intermédio entre aquellas 
duas soluções nocivas, uma para o sul e outra 
para o norte? Creio que sim. 

Não sei até que ponto a historia é um producto 
da mecânica universal; não sei até que ponto é 
ella inconsciente e fatal e realizará os seus feitos 
independentemente dos cálculos humanos. Não 
sei, pois. até que ponto o problema das immi-
grações dos povos modernos seja uma cousa que 
se possa calcular e dirigir. 

Mas, quer me parecer que os assumptos políti
cos e sociaes "não são ass.m tão mathematicos, 
mecânicos e physicos que nos escapem de todo. 

A politica tem mais próximos parentescos com 
a biologia, que é uma visinha, que lhe fica mais 
perto. 
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Parece-me que os bons cálculos e as fortes pro
pagandas podem dirigir as vontades das massas 
n u m sentido determinado e prestar na sciencia 
social o mesmo serviço das culturas e creações 
artificiaes na biologia. 

Creio, assim, que seria possível disciplinar e 
dirigir no Brasil o terrível problema da immigra-
ção estrangeira. 

Seria possível encaminhal-a methodicamenle 
para todas as zonas do paiz, espalhal-a, diffundil-a, 
habilital-a a produzir novas populações, que sejam 
absorvidas, incorporadas ás nossas populações na-
cionaes e assimiladas por ellas. Nada de hypertro-
phias por um lado e esgotamentos por outro. 

Sob o ponto de vista da colonização, a teima 
cm comparar nossas condições com as dos Esta
dos Unidos e Republica Argentina, as duas gran
des nações americanas que recebem immigrantcs, 
a referida teima é um horrendíssimo absurdo. 

Os Estados Unidos são um paiz de clima quasi 
uniforme, com excepção do território, comparati
vamente pequeno, do extremo sul ás margens do 
Golfo Mexicano. Possuía já uma população ener 
gica, apta a assimilar a de seus parentes alle-
mães, quando estes começaram a affluir para alii. 
E estes espalhavam-se por toda a extensão do 
terrilorio, não indo acantoar- se n'um ponto, como 
se tem feito no Brasil. A nova população formou-
se e cresceu, sem mudar de aspecto. Todos são 
americanos e falam inglez. 

E singularissimo este facto : apezar dos muitos 



milhões de immigrantes entrados na Republica, 
não ha oum sdistricto, por pequeno que seja, de 
onde a lingua ingleza tenha desapparecido e o 
americano seja considerado estrangeiro. É o que 
infelizmente não acontece no Brasil. 

A Republica Argentina é também inteiramente 
dessimilhante do nosso paiz. É um território mui
to menor, muito mais egual pelo clima e mais 
unido geographicamente. A colonização espalha-
se e é facilmente assimilada. E, quando acontecer 
que o não seja, os argentinos saberão pôr-lhe óbi
ces como praticaram os americanos com os 
chins. 

Aqui nada se tem feito com plano e sob a direc-
eâo de idéas justas e scientificas. 

Começou-se por desacreditar o clima de todo o 
norte e declarar aptas para a colonização somente 
as quatro antigas províncias do extremo sul. 

Commettido este primeiro erro, passou-se logo 
a um segundo. Alguns ambiciosos políticos, dese-
josos de figurar no parlamento, e não tendo pres
tigio próprio em alguma província, entraram a fa
zer zumbaias ás populações estrangeiras existentes 
em massa em muitas regiões, fazendo-lhes promes
sas e pondo-se ao serviço d'ellas, no duplo intuito 
de figurar na Europa e de entrar para o parlamen
to, levados nos hombros de um eleitorado de ori
gem estranha, ávido por crear inflencia politica. 
Isto se fez largameute no tempo do império. 

Taes ambiciosos, que ainda sobreexistem, não 
desejam, de nenhum modo, que seja alterado o 

13. 
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actual systema de immigração para esta parteda 
America. Ficam possessos, quando se lhes fala em 
espalhar os colonos por todo o paiz. ,É que isto se
ria matar-lhes o plano de crear no sul uma popu
lação diversa da do resto do território, população 
que desde já intervenha na vida politica, e den
tro de cincoenta annos dê o grito da rebellião se
paratista, desmantelando assim aquella famosa 
peça de architeclura política, de que falava o 
grande Andrada. São notórios os argumentos ter
roristas d'essa gente contra quem não lhes facilita 
os planos. Conhecedores eméritos da vaidade 
nacional, que nos leva a todos á ambição de pas
sarmos par adiantados,lançam em rosto aos adver
sários o espantalho de nalivistas e atrazadosll... 
Diante da força probante de taes razões curva-se 
toda a gente. 

Entretanto, ainda é tempo de dizer a verdade. 
Existem hoje três systemas sobre a colonização do 
Brasil por estrangeiros : a) o dos immobilistas in
transigentes que nada querem fazer por este la
do : b) o dos políticos interesseiros que aspiram 
pela transformação completa dos quatro Estados 
do sul, e c) o da colonização integral e progres
siva. Este ultimo é o meu systema. 

E elle o único apto a garantir o futuro da raça 
portugueza nestas regiões da America; por ser o 
único que pôde preencher as lacunas da antiga 
colonização pelos descobridores, encaminhando 
convenientemente o problema do moderno povoa
mento com elementos estrangeires. 



Nesta questão as minhas idéas resumem-se nas 
seguintes lheses, aqui offerecidas em estylo apho-
ristico, para serem bem comprehendidas : 

1.» A antiga colonização do Brasil pelos portu-
guezes foi lacunosa, especialmente no alto norte e 
grande oeste do paiz; 

2." Mesmo no sul e leste a sua influencia tende 
a diminuir, alli pela inlroducçâo de fortes elemen
tos estranhos, e aqui pela superabundancia dos 
mestiços, de sangue indio e africano; 

3.a 0 meio de formar no Brasil uma nação forte 
é attrahira colonização estrangeira por modo intei
ramente diverso d'aquelle que tem sido até agora 
praticado; 

4.a Deve-se acabar com o systema de cuidar só 
do sul, deixando o norte e o centro em completo 
esquecimento; 

5.a É indispensável acabar, uma vez por todas, 
com o descrédito estultamente lançado sobre o 
clima do norte e do oeste do paiz, reconhecendo 
que em todo o vasto planalto brasileiro existem 
zonas perfeitamente apropriadas á colonização 
européa; 

6\a Este systema de colonização integral do 
paiz, assimilando os elementos estrangeiros, é 
previdente e patriótico, sem ser por fôrma alguma 
hostil aos europeus: 

7.a Muito, pelo contrario, é contar sempre e sem
pre com elles para a organização e engrandcci-
mento da nossa pátria; 

8.a Não se devem, porém, desprezar os ele-
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menlos nacionaes, que podem ser aproveitados 
para a colonização do paiz. 

É esta a suinma do systema. Não existe ahi evi
dentemente exagerado nativismo... Acendrado 
patriotismo é o que nessas idéas se sente palpitar. 
Negal-o? Só o poderão fazer os rábulas da polili-
quice, ou os costumeiros especuladores das inter
mináveis pepíneiras, que constituem, vergonhosa
mente, a historia d'esta questão no Brasil... 

1800. 
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UMA QUESTÃO 

1>E 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
(Interpretação do Art. C.° da Constituição) 

Na mensagem, apresentada ao Congresso Na
cional em 3 de maio de 1805, disse o Sr. presidente 
da Republica que absleve-se de intervir nas ques
tões da terminação do mandato do governador em 
Alagoas, da dualidade da câmara legislativa e do 
presidente em Sergipe, da apuração dos senadoros 
de Estado em Pernambuco, e da duplicata das 
casas do congresso na Bahia, por entender que 
nenhum desses casos se podia capitular nas hypo-
theses, em que a constituição federal auctorisa a 
intervenção federal do governo da União nos ne
gócios peculiares aos Estados. 

Todavia, attendendo á gravidade de taes factos 
e á necessidade de pôr termo a similhantes colli-
sões, o Sr. presidente da Republica solicitava ao 
Congresso Nacional, além de uma interpretação 
clara .e positiva do texto constitucional, regula
mento que estabelecesse o meio pratico de intervir 
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o governo federal nos casos de que trata o art. 6.° 
da constituição de 24 de fevereiro (1). 

Nomeada uma commissão de membros de am
bas as casas do Congresso para estudar o assum
pto, concluiu ella por apresentar um projecto, em 
que se definiam os casos de intervenção, e a com
petência dos poderes políticos da União nas res
pectivas hypotheses. 

Após longos e calorosos debates na imprensa e 
na tribuna, foi o projecto regeitado no Senado, 
senão pelos verdadeiros motivos, ao menos para 
impedir que, depois do funesto processo das depo
sições, se inaugurasse o aterrador regimen das 
intervenções,temeridade que teria ferido de morte 
a federação. 

Sim, o senado repelliu o projecto para que, sob 
o pretexto de garantir a paz no interior da Repu
bl icarão se sacrificasse a autonomia dos Estados á 
sofreguidão dos caudilhos insaciáveis de man
do... 

Sim, exgotados outros expedientes, era neces
sária a intervenção para-contentar o partidarismo 
infrene, que vive não tanto de convicções, quanto 
de adhesões, que visa menos educação politica do 
que obediência passiva. 

Mas, rejeitado o projecto, que pretende hoje a 
commissão mixta? 

Renovar em espécie aquillo que já havia sido 

(1) Mais adiante moslraremos que o pedido nao foi bem feito, 
pois o art. 6." da Constituição nao precisa de regulamento, nem 
de interpretação. 
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condemnado em gênero. Bello modelo ló
gico! 

Aqui, sim, cabe a advertência de que a espécie 
está contida no gênero; e não quanto ao regimen 
federativo em relação à fôrma republicana, con
forme asseverou a commissão. 

Nem a legislação nem osfaclos aulorisani a affir-
mativa de que não péxle subsistir o principio fede
rativo, quando nào subsiste o principio republi
cano. 

Qual o aprendiz de A B C político que ignora 
que a Republica não importa federação da mesma 
sorte que a forma monarchica não importa organi
zação unitária'? 

Se o principo de vida do regimen republicano é 
a vontade geral, segundo reconhece a commissão, 
o que importa saber é se a eleição do coronel Val-
ladão e a da assembléa legislativa, que e-lá 
funccionando, são ou não a genuína expressão da 
vontade popular. 

A commissão, sem mais provas do que a palavra 
de alguns interessados, manda que « o poder exe
cutivo da União intervenha no Estado de Sergipe 
para o fim de assegurar o exercício do poder legis
lativo á assembléa installada em 7 de setembro 
de 1894, por convocação do Dr. José Calazans, na 
villa do Rosário do Cattete, e o exercício do poder 
executivo ao coronel Antônio de Siqueira Horta, 
a quem, pelo mesmo Dr. José Calazans, foi trans-
mittido o governo do Estado ». 

Deste modo a commissão arvora o Congresso 
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Federal em fazedor único de presidentes e assem-
bléas legislativas dos Estados... 

0 projecto vae além de autorizar que o presi
dente da Republica nomeie um interveidor para 
que, sob a autoridade deste, se apure quaes são 
os legítimos representantes, da vontade popular; 
manda terminantemente que o poder executivo 
Federal emposse e assegure o exercido de taes e 
taes funcções a taes e taes individuos! 

O Congresso já não se satisfaz em tomar conhe
cimento da validade das eleições do presidente e 
da assembléa legislativa de Sergipe : substitue-se 
em sua alta recreação ao poder eleitoral, fonte de 
todos os outros poderes políticos. 

Entretanto, o art. 63 da Constituição federal 
dispõe que cada Estado, reger-se-ha pela consti
tuição e pelas leis, que adoptar, respeitados os 
princípios constitucionaes du União. 

Na Republica Argentina, além dos casos de inter
venção, o governo federal garante a cada província 
o goso e exercido de suas instituições... 

0 art. 5.° da Constituição platina diz clara
mente : 

« Cada província dictará para si uma consti
tuição sob o systema representativo republicano, 
de accordo com os princípios, declarações e garan
tias da Constituição Nacional. 

« Debaixodeslas condições o Governo federal 
garantirá a cada província o g-oso e o exercido de 
suas instituições. » 

Assim, em quanto pelo art. 6.° o Governo fede-
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ral intervém para manter a fôrma republicana, 
pelo art. 5." garante á cada província o goso e exer
cido de tuas instituições. 

Assim, ao passo que o art. 6o tem sobretudo em 
vista a fôrma de governo, afim de impedir que a 
Republica Federativa se transforme em algum ou
tro typo, monarchia ou republica unitária, por 
exemplo: o art. 5.° attende principalmente aos ca
sos de a/iarc/iía, que por ventura possam perturbar 
a paz e a tranquillidade da Republica. 

Não é tudo : poeto que não se possa dizer que 
os Estados Unidos do Brasil, como os da America 
do Norte, tenham caminhado da descentralisação 
para a unidade, também não se pôde affirmar que 
a União Brasileira constitua, como a Republica 
Argentina, apenas um Estado dividido em Pro
víncias. 

A verdade é que a Republica Brasileira é uma 
nação composta de Estados. 

0 decreto n.° 1 de 15 de outubro de 1689, pro
clamando provisoriamente como fôrma de governo 
da naçàobrasileira a Republica Federativa,declara, 
para maior clareza, no art. 2.°, que as províncias 
reunidas pelos laços da federação, ficarão consti
tuindo Estados. 

A Constituição federal não faz senão confirmar 
a disposição do decreto n. 1 de 15 de Novembro. 

Assim é que o art. l.° da nossa lei fundamental 
firma que a Nação Brasileira constitue-se, por 
união perpetua e indissolúvel das suas antigas 
provincias em Estados Unidos do Brasil; e, para 
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fazer resaltar que a expressão — Estados Unidos 
do Brasil, significa uma verdadeira federação de v*. 
Estados, accrescenta o art. 2 ° : — « Cada uma 
das antigas províncias formará um Estado. » 

Dentre muitos documentos históricos, que pro
vam que a Republica Argentina é um Estado 
dividido em províncias, citaremos o chamado — 
Tratado quadrilátero. 

« As províncias de Santa Fé, Buenos Ayres e 
Entre-Rios, diz uma das cláusulas, se obrigam a 
resistir á qualquer invasão estrangeira, que tenha 
logar, quer no território de cada uma das pro
víncias contratantes, quer de qualquer das 
outras, que compõem o ESTADO ARGENTINO. » 

Allega a commissão que as federações não 
poderiam existir sem o principio tutelar da inter
venção ; mas não vem fora de propósito notar que 
em Venezuela a constituição que prohibe, em 
termos explícitos, o Governo Federal intervir, 
quaesquer que sejam as perturbações, que occor-
ram em algum Estado, ainda hoje continua em 
vigor ; ao passo que na Columbia, em que a cons
tituição não estabelecia prohibição alguma sobre 
a intervenção, bastaram apenas vinte e três annos 
para que a fôrma unitária fosse substituída á 
federativa, e os antigos Estados transformados em 
simples departamentos, administrados por go
vernadores de nomeação do chefe do Poder execu
tivo!... A licção da Columbia deve aproveitar-nos, 
tanto mais quanto é certo, que não podemos 
abjurar a nossa origem e tradições. 
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Pertencemos á raça latina, inclinada á centra -
" lisação, ao imperium unum, e, nestas condições, 

em vez de estarmos a difficullar o desenvolvi 
mento das autonomias locaes, andaríamos mais 
avisados -c oppuzessemos barreiras ás invasões 
do poder central. 

De que servem as fôrmas exteriores da descen
tralisação, quando no intimo existe a mais intensa 
concentração de autoridade? 

Não basta a organisação da justiça federal para 
evitar os confliclos de direito e de facto, que por 
ventura possam surgir entre a União e os centros 
locaes1 

O perigo pela sorte das nossas instituições 
cresce de ponto, quando a tendência do nosso 
Congresso é reservar para si a solução das ques-
I ~>es locaes. 

Com effeilo, a commissão esforça-se por provar 
que ao Poder legislativo cabe a tarefa de inlercir 
nos negócios peculiares aos Estados, intervenção 
que, em seu entender, não se deve receiar, por 
ser o corpo legislativo a guarda natural da auto
nomia dos ditos Estados. 

Mas nâoé assim: na Allemanha pronunciam sobre 
a intervenção o conselho fe leral e o Reichstag, e 
alli as questões são ordinariamente decididas em 
favor do unitarismo... 

0 parecer conclue, affirmando que « se maior 
numero de casos de intervenção não se tem tado 
nos Estados Unidos da Anerica do Norte, é 
porque não se têm dado os factos determinantes 
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dessa intervenção, devido isto a precedentes his
tóricos, a circumstancias da vida politica daquella 

naçãoi . . » 
Que circumstancias especiaes, porém, são 

estas, a que se refere a commissão? 
A este respeito escreve o illustre Manoel Estrada 

em seu curso de Direito Constitucional Federal e 
Administrativo : 

« Segundo sua Constituição, os Estados da 
America do Norte têm. recursos próprios para 
manter sua paz interior, do que carecem as pro
víncias na Republica Argentina. As milícias são 
nos Estados Unidos instituições dos Estados; 
elles podem convocal-ase armal-as : seus governos 
podem, por conseguinte, ainda que as desordens 
domesticas tomemconsisteneia, resistirão tríum-
pho da revolução. 

Xa Republica Argentina, as províncias não 
podem armar exercito, senão em caso de perigo 
imminente, e dando conta immediatamente ao 
governo federal. 

As milícias formam uma instituição nacional, e 
não podem ser convocadas senão por autorisação 
do Congresso. De sorte que, quando uma revo
lução interna toma algum vôo, é absolutamente 
impossível que os governos das províncias resis
tam, se não receberem auxilio ou protecção do 
governo federal, e como não podem receber esta 
protecção ou auxilio senão requerendo a inter-
venção, é claro que onde quer que rebente uma 
insurreição, o governo provincial é forçado a 
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pedir a intervenção ; e pôde accrescentar-se que 
ogoverno nacional é obrigado a concedel-a. 

E a>razão é esta : se as províncias devem con
servar a paz publica e a ordem, e se não têm 
recursos próprios para reprimir as insurreições e 
o governo federal não é obrigado a auxilial-as, 
segue-se que uma revolução deve necessaria
mente triumphar em qualquer província, em que 
rebentar, o que importa organisar a anarchia. Ou 
segue-se esta outra conseqüência, que não é 
menos monstruosa, isto é, que os governos locaes 
teriam, para garantir a ordem local e a paz da 
Xação, de fazer o que a Constituição categorica
mente prohibe, armar exércitos, disciplinar milí
cias, convocar os cidadãos e pôl-os debaixo das 
bandeiras. » 

Gomparaudo o que fica transcripto com o final 
do parecer, vê-se claramente : 

1." A commissão confunde cousas inteiramente 
distinctas, taes como a garantia do goso e exer
cício das instituições locaes pelo Coverno da União 
com a intervação do Poder Federal para repellir 
invasão estrangeira, manter a fôrma republicana, 
restabelecer a ordem. etc. 

Édistincçãoque se acha perfeitamentecaracteri-
sada nas disposições dos arts. 5 e 6 da Consti
tuição Argentina, completadas pelo art. 105 (1). 

(1) AHT. ."i.° Cada província dictará para si una Constitución 
bajo ei sistema representativo republicano, de acnerdo con los 
princípios, declaraciones y garanlías de Ia Constitución Nacional, 
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Em face das disposições citadas, é claro que as 
questões sobre a eleição de governadores, congres
sistas e mais funccionarios locaes devem liquidar-
se nas províncias sem a menor intervenção do 
Governo Federal. Eis o caso. 

Também não é precisa grande perspicácia para 
perceber que o art. 6.uda nossa Constituição cor
responde tão sómeate ao art. 6.° da Constituição 
argentina. 

Perante a Constituição brasileira é fora de 
duvida que a intervenção só tem lugar nos casos 
expressos no art. 6o. 

Tratando-se, porém, do goso e exercido das 
instuições e, portanto da eleição de governadores, 
congressistas e mais funccionarios dos Estados. 
os recursos para a effectividade das leis são 
oulros, e não a intervenção do Governo Fede
ral. 

2o Quanto aos casos de desordem e perturbação 

\ que asegurc su, adminislración de justicia, su réginfen muni
cipal y Ia educacion primaria. 

liajo estas condicionas ei Gobicrno Federal garantiza á cada 
pro vincia ei goce y ejcrcicio de sus instituciones. 

ART. 6." El Gobierno Federal interviene en et território de lj.n 
províncias para garantir Ia form:i republicana de gobierno ó 
repelir ipvasiones exteriores v á requisición de sus autoridades 
constituídas para sostener ó restablccerlas, si hubiessen sido. 
depucstas poria sediciún ó por invasióu de olra província. 

ART.-10."). Se dan sus propias instituciones localcs y se rigcn 
por cilas. 

Eligen sus gobsrnadores v sus legisladores v dciníis fuiüiona-
rios de Província, sin inlervención dei Gobierno Federal. 

ART. 106. Cada província dictará su própria Conslilucion con
forme a Io dispueslo en cl art. 5°. 
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interna, não tem applicação a nós o que da Repu
blica Argentina diz Estrada. 

Se as províncias Argentinas não podem orga-
nisar milícias, com o auxilio das quaes contem 
para defenderem-se contra qualquer insurreição, 
o mesmo não succedecom os nossos listados, aos 
quaes não é prohibida a organisaçáo de força pu 
blica sufficiente para não necessitarem da prolee 
cão ou auxilio federal, sempre perigoso e fatal. 

Do exposto resulta que estam sendo confun 
didos os casos de garantia de goso e exercício das 
instituições locaes com as hypotheses da inter
venção do Governo Federal para repellir invasão 
estrangeira, manter a forma republicana federa
tiva, restabelecer a ordem e tranqüilidade nos 
Estados, e t c 

Para garantia do goso e exercício das insti
tuições estadoaes, repetimos, os recursos são 
outros e bem diversos da intervenção do Governo 
Federal. 

Realmente, em que disposição do art. 6."poderá 
ser capitulada ahypotheseda dualidade de eleição 
di governadores o u e o n g r o s s a s dos Estados? 

Xinguem ousará dizer que na disposição do 
n. 2, allegando que é preciso manter a forma repu
blicana federativa ; e ainda menos na do n. 3, 
sob o pretesto de restabelecer a ordem no Estado; 
porque, neste ultimo caso, o Governo Federal não 
tem competência para tomar conhecimento e julgar 
da validade ou nullidade das eleições locaes. 

Xem se pense que sem a intervenção díreda e 
(r , 14 
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immediata do Governo Federai ficam, desampa
radas em goso e exercício as instituições dos 
Estados* O caminho, porém, a segniré outro mui 
alheio a essa medida, que não traria em resultado 
senão converter em instrumento de caudilhagem 
ou de despotismo' as forças-federaes! 

A solução está dentro dos textos da própria 
Constituição; porém, longe de nós a pretenção 
de dar lições de direito e pratica constitucional á 
illustre commissão mixta. 

Mas quem a procurar com geito a encontrará; 
e tudo poderá ella ser, menos a intervenção do 
Congresso federal, ou do poder executivo da 
Republica, ou até do Supremo Tribunal Judi
ciário... « 

1895. 
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SOBRE ÜM DISCURSO 

Do Dr LOPES TROVÃO 





VII 

SOBRE UM DIGURSO 
Do Dr LOPES TROVÃO 

Qualquer que seja a opinião que se possa for
mar sobre as idéas, os pontos de vista, a posição 
assumida, a capacidade pessoal do dr. Lopes Tro
vão em nossas lutas dos últimos vinte annos, não 
é menos certo que se ha-de convir ser elle uma 
das figuras mais interessantes, mais caracteriza
das, e, para mim, mais respeitáveis da politica 
basileira. 

Também é verdade ser elle um dos homen» 
mais, erroneamente julgados pela leviandade 
incurável de nossa pretendida opinião publica. 

Eu me explico. 
Para muita gente, ainda hoje,Lopes Trovão con 

linúa a sero typo romântico do agitador nacional, 
phantastico, errante, palavroso, nutrido de chime-
ras e ódios, chimeras nas esperanças em unsideaes 
irrealizaveis, ódios nas objurgatorias sempre 

14 . 
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promptas a ser cuspidas á conta da realeza... Cha
mam a isto, em gyria bohemio-romantizante, — 
ser um revoltado. Trovão era, e é ainda, para o 
grosso do nosso publico — o typo do revol
tado. 

Entretanto, a meu ver, não pôde existir maior 
desacerto. 

A média do idealismo aéreo, esconso, preten-
cioso, e soffrivelmente tolo em suas phantasma-
gorias, de nosso romantismo político, é ainda a 
mesma, não mudou nada, ou quasi nada. 

Lopes Trovão, porém, mudou e mudou para 
melhor. D'ahi o desaccordo, mais ou menos 
latente, ou mais ou menos claro, em que elle se 
acha com a antiga platéa, que o applaudia. 

Composta em sua mórparte de uns meridiònaes 
desoccupados, excitavéis exactamente na medida 
do vácuo das próprias idéas, e da musica marte-
lante dos palavrões bombásticos da velha rhe-
torica tribunicia, a platéa politicafluminense espe
rava o seu antigo tenor com os mesmos gestos, a 
mesma voz, a cantar a mesma musica e a. servir-
lhe o mesmo conhecido dó do peito... 

Esperava isto e passou pela desillusão de ouvir 
outra cousa. 

Espiritos unitários, inteiriços a seu modo, pre
guiçosos em demasia em mudar de idéas e opi
niões, porque isto desarranja as velhas noções edá 
trabalho em arranjar novas, os nosso6 homens, 
aliás tão fáceis e levianos em emittir juizos, não 
percebem facilmente como um espirito possa 
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andar,nossa progredir, possa mudar para melhor. 
Mestres eméritos no nefando systema de inju

riar a natureza humana, nós todos, de alto abaixo, 
somos os primeiros maldizentes do mundo, e nem 
podemos comprehender como os motivos da evo
lução alheia sejam uns motivos racionaes e ho
nestos. 

Temos na lingua o prurido da diffamação, e nas 
narinas o faro da deshonestidade. D'ahi, o vèso 
infame em que estamos de conspurcar torpe-
mente a reputação de todos os nossos homens 
políticos. 

Lopes Trovão, que me conste, não foi ainda 
atado definitivamente ao pelourinho, ao poste da 
maledicencia geral. Mas aos ouvidos de toda a 
gente já soaram os primeiros sons dos guizos 
d'essa cascavel immensa, que se chama entre nós 
a opinião corrente. 

Nem era de esperar cousa diversa, dados os 
hábitos assim ossificados da indisciplina brasi
leira. 

Esperavam declamações de tribuno incontenta-
vel, gritarias socialistas de um intransigente ma
níaco, o nihilismo vermelho dos cérebros escalda
dos, todas as fagulhas üstradas de um botafogo 
incurável, e ouviram a palavra de um homem se-
lecto.segurodeseu pensamento, disciplinado pelo 
estudo, orientado pela meditação. 

Não podia haver maior contradicção; estava-
mos trahidos; aquillo era já a influencia do 
poder... 
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E, totavia, é preciso ser justo e verdadeiro : a 
platéa enganou-se sempre á conta de Lopes Tro
vão ; hontem, quando o julgava um desatinado 
revolucionário; hoje,quando pensa que elle mudou 
completamente. 

Ambos os juizos são fundamentalmente errô
neos. 

Comheço esse orador e tribuno popular ha 
mais de trinta annos, desde 1863. Começávamos 
então os preparatórios. 

Roçava elle pelos dezeseis annos e já tinha 
aquella mesma figura asseiada, aquella mesma 
linguagem limpa de plebeismos, de laraxas gros
seiras, de estouvamentos incorrectos e impuros, 
filhos, quasi sempre, de uma educação desleixada 
Nas maneiras, no porte, nas pilhérias, nos brin
quedos próprios da edade e da vida descuidosa do 
estudante, o mocinho angrense era já o que sem
pre foi: um caracter aristocrático, seleccionado 
por uma educação finíssima. 

E por isso que elle atravessou, aqui no Rio de 
Janeiro, a nossa velha bohemia romântica, bem 
differente da bohemia pacata do realismo de nossos 
dias, e não contrahio nenhum de seus vícios, 
nenhuma de suas deformações incuráveis. Esses 
vicios não eram poucos e nem de pequena monta. 
Brincalhão, pilherico, alegre, expansivo, era elle; 
porém sabia sel-o com graça e elevação. Basta-me 
agora referir uma anecdota, que reputo caracte
rística e apta a definir o espirito do moço estu
dante. 
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Estávamos em época de exames, naquelle 

tempo em que eram todos elles prestados na 
antiga egrèja de S. Joaquim e suas dependên
cias. 

Xo pateo central, espécie de clauslro, reunia-se 
a estudantada, quasi sempre disposta á vaia con 
Ira as exquisitlces do inspector da instrucçâo, o 
velho visconde de Jequitinhonha. 

Lopes Trovão era o cabecilha mais hábil dos 
desafogos dos preparalorianos. 

Havia naquelle tempo aqui um grande e bom 
estabelecimento de instrucçâo secundaria, celebre 
pelo seu rigor disciplinar, o Collegio de S. Pedro 
de Alcântara, sob adirecção de um rígido e severo 
sacerdote : — o reverendo padre Paiva. Este 
conduzia para os exames um troço enorme de estu
dantes, e levava as exigências de sua disciplina ao 
ponto de dirigil-o lá dentro do pateo sob certa 
fôrma e aspecto militar. 

Era assim que, findos os exames de todos, aca
bada a tarefado dia, o bom do padre chegava ao 
claustro, sacava do bolso um apito, emittia com, 
elle os sons caracteritieos, a rapaziada acorria de 
todos os lados, punha-se em fôrma e marchava 
militarmente pelas ruas em fora na direcção do 
collegio. 

Isto era vexatório, especialmente para alguns 
rapazes já crescidos, moços feitos, movidos aos 
tons d'aquelle minúsculo e ridículo apito. Xão sa
biam como livrar-se d'aquella espécie de com
pressão, que os humilhava aos olhos dos alumnos 
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dos outros collegios, livres em seus movimentos 
por uma disciplina mais leve. 

Não atinavam com un meio de libertação, e 
dirigiram-se a Lopes Trovão para tiral-os d'aquella 
formatura em linha, d'aquella marcha á militar, 
e, mais ainda, d'aquelle apito. 

« Não ha duvida; respondeu-lhes Trovão,.isto 
vae acabar amanhã. » 

A noticia correu entre a cascabulhada, e, no dia 
seguinte, queriam todos ver como o José Lopes 
se havia de sahir daempreza. Na occasião oppor-
tuna, quando o padre embocou o instrumento, 
apitou, e a porção enorme de seus estudantes per. 
filou-se em sua frente, prestes a marchar, asso 
mou de um lado o Trovão, dirigindo-se desemba 
raçadamente ao padre : « Perdão, perdão,,padre-
mestre, a espada do commando não vae bem com 
a batina do sacerdote : deixe-me dirigir esta gente. 
Rapazes! perfilar ! hombro, armas! » 

A gargalhada reboou desatinada e turbulenta 
por todo o pateo, de todos os.lados ; o padre esca-
mou-se, enfiado, os aluirmos dispersaram-se e 
nunca mais se ouvio o apito e vio a desfilada 
militar dos discípulos do S. Pedro de Alcanwra. 

Ora, pois, qualquer outro, estouvado e gros
seiro, teria, por certo, paleado o illustre padre 
Paiva, tel-o-hia vaiado no meio de chufas suspei
tas, na irresponsabilidade protectora do auony-
mato estudantesco. 

Assiin também, no mais ardente das lutas poli-
ricas, no mais acirrado da propaganda republi-
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cana, Lopes Trovão foi sempre correcto e comme-
dido, ou nos comicios da praça publica, ou nas 
columnas do Repórter et do Combate. 

Suas idéas nào foram também jamais turbulen 
tas-e anarchicas. Sectário das linhas geraes das 
doutrinas evolucionistas, na fôrma que lhes deu 
nomeadamente Herbert Spencer, o deputado flu
minense, com ser um espirito progressista e 
adiantado, é um temperamento ponderado e con
servador. 

E a sua longa estada em Paris veio cimentar e 
fortalecer tal disposição de idéas e de espirito. 
Seguindo alli o curso de direito, as lições scienti-
ficas de grandes mestres, os mais notáveis debates 
do parlamento, mettido naquelle meio sóbrio de 
disparates, de declamações, de vacuidades vapo-
rosas, o republicano brasileiro comprehendeu o 
vasio enorme de nossa rhetorica. de nossos pala
vrões, de nossa metaphysica verbal, que temos a 
ingenuidade de tomar por outras tantas realida
des. Começou a ter tédio da declamaçâo e perdeu 
a embocadurado velho clarim, quelhe servia para 
tirar os tons rubros dos discursos tribunicios, das 
arengas da praça publica, apimentado alimento, 
tão do apetite do nosso povo. 

É por isso que o seu discurso de hoje tem outro 
gosto e denuncia outro paladar. 

É a palavra de um homem sincero, amadurecido 
pelos annos, pelas leituras sérias, que tem a cora
gem de arriscar a sua popularidade, não ficando 
na região das injurias sonoras, dos democratismos 



de effeito, ousando dizer o que pensa, não usando 
d aquellas tintas quentes, d aquella purpura«em 
que se occultam os enganadores do povo, atre-
vendo-se, para tudo dizer numa só palavra, a 
fazer um discurso de político, quando todos espe
ravam uma oração de declamador. 

Dahi, o seu defeito para os espíritos irrequie
tos, que muitas vezes são os espíritos ganancio
sos, e o seu mérito para todos aquelles que coní-
prehendem que a boa orientação politica não é, 
não pôde continuar indefinidamente a ser, a que 
leva pelo caminho dos ataques e insultos pes-
soaes. 

Foi assim que pude entender o discurso de 
Lopez Trovão, e é por isso que o reputo um dos 
melhores que têm sahido da tribuna brasileira. 

II 

Muito se tem discutido sobre o futuro da poe
sia, especialmente em nosso século. Ha sido um 
problema tão agitado, quanto o do futuro da 
religião. 

E uma cousa singular que o mesmo não se haja 
leito com relação ao porvir da oratória, e por mo
tivos mais poderosos. 

Porquanto, se alguma das velhas fôrmas da arte 
e das diversas manifestações do pensamento hu
mano deve ter sérios presentimentos sobre as 
transformações que'a devem aguardar até leval-a 
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ás visinhanças da morte, é exaclamenle a arte do 
orador, a eloqüência falada. 

Os mais variados motivos têm concorrido para 
este resultado. 

Primeiramente, a primitiva pujança imaginativa 
do homem tem diminuído, na proporção do de
senvolvimento do raciocínio, da observação, da 
experiência. 

Hoje não existe mais sobre a terra uma só 
nação capaz de produzir, nem uma mythologia, 
como a dos antigos arvanos: nem una poesia épica 
e cyclica da pujança da dos antigos hindus e gre
gos; nem uma série de creações religiosas, como 
as dos mesmos aryanos e as dos antigos semitas. 
Ora, a imaginação poética, improvisadora, nu
trida de metaphoras, toda calor e vida e movi
mento e brilho, é indispensável ao orador, e essa 
imaginação, como disse, não existe mais, nem 
pôde mais existir. 

Já por 'ahi, já por este lado, pela diminuição 
pasmosa, operada em sua faculdade matriz, a ora
tória de nossos dias tem de ser immensamenle 
distante de sua velha altitude. 

Xão é tudo; o pensamento moderno,muito mais 
trabalhado, muito menos espontâneo, muito mais 
cheio de exigências, de complicações, de difficul-
dades, do que o pensamento antigo, não pôde 
mais tomar as vestes da metaphora indisciplinada, 
incontinente, transbordante, productora de my-
thos, despotica e rude conductora da idéa. 

Hoje, cada affirmação deve trazer na garupa o 
* 

13 
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seu porque, a sua prova, e, haveis de convir, nada 

menos poético do que uma demonstração, e nada 

menos oratório. 
Não é só isto; não foram somente as faculdades 

do orador que se alteraram profondamente; as 
condições do auditório modificaram-se ainda mais. 

Não estamos mais no tempo em que, para ser 
applaudido, bastava falar uma lingua não com-
prehendida, como o pregador da edade média que 
arrastava o seu auditório, quando lhe falava 
latim, já não entendido, e por isso mesmo admi
rado... 

As condições mais geraes e essenciaes da vida 
publica, da vida politica e social dos povos deixa
ram, ha muito, por toda a parte, aquella phase de 
formação em que o orador podia ser, e era real
mente, um poderoso factor. A religião já não é 
mais uma doutrina que se esteja architectando 
aos poucos em concilios, nas predicas, nas discus
sões de todo o gênero. Está feita e, por assim 
dizer, immobilisada n'uma theologia completa. 

O direito já não é incerto, consuetudinario em 
parte e em parte feito aos olhos de todos nos 
comitia curiata e congêneres. 

Está todo escripto, codificado, soffrendo apenas 
modificações secundarias e de pequena monta. 

A politica já não é a producção de uma demo
cracia, ávida de liberdade, e cheia de sentimentos 
artísticos, a discutir amplamente no agora ou no 
fórum diante do sol e da cidade inteira. 

É uma discussão de doutores, entre quatro pa-



redes, segundo certas normas, dentro dos regi
mentos. 

Tudo está feito, previsto, predeterminado. A 
própria constituição geral da nação já não é o per
petuo fieri, o werden mobil de uma evolução dcs-
cuidosa e livre. A complicação da vida moderna 
até nisto tomou precauções, procurou acautelar-
se. A constituição foi reduzida a livrinho, e nós, 
a datar da revolução americana e da revolução 
franceza, entramos na época das constituições... 
escriptas, feitinhas com todo o cuidado, para que 
duvida não haja. 

A democracia moderna não tem tempo, nem 
lazer para ouvir discursos, nem para tratar direc-
tamente de seus negócios políticos. Como, se os 
negócios econômicos, commerciaes, aquelles que 
lhe dão o escasso pão de todos os dias, lhe rou
bam todos os instantes? 

E' por isso que esta delega os seus poderes, e 
faz-se representar por seus eleitos. Mas também o 
maior favor que lhes pede é que curem bem de 
seus interesses, não é que façam bellos discursos. 

Demais, estes sahem todos nos jornaes, que são 
lidos, ou pela manhã bem cedo, antes da faina do 
dia, ou á noite, á hora de deitar. 

Para que, pois, perder tempo em ouvir discur
sos? A palavra ficou implicitamente dita : o livro 
matou o discurso; o jornalista matou o orador. 

Não ha parlamento no mundo que disponha da 
influenciada imprensa de um paiz. 

É por isso que o orador é já um typo algum 
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tanto fora de nosso tempo, alguma cousa que nos 
vem do passado, e que deve modificar-se profun
damente, para ser supportavel em nossa época. 
Não direi, como um critico, haver irrecusavel-
mente hoje na eloqüência alguma cousa de thea-
tral, de quichotesco, ser, afinal de contas, a elo
qüência sempre uma espécie de hespanholada, 
tanto que estava reservado á Hespanha fornecer 
ao mundo o ultimo typo do orador em regra — 
Castellar. 

Não direi isso; nem compararei, como alguém, 
a gloria do orador á gloria do actor e do virtuose: 
un nom, moins que cela; Vombre d'un nom et d'un 
souvenir. Não chegarei a estes rigores; mas ha-de 
convir toda a gente que a maior desgraça, o maior 
martyrio, inventado pelos homens, é ouvir um 
máo orador. É horrível, é o diabo; não ha nada 
que se lhe compare. 

Um máo artigo, um máo livro — attira-se fora, 
não se lê. Mas o discurso ruim, é-se muitas vezes 
obrigado a ouvir. Fora, pois, para desejar qué os 
membros de nossas assembléas deixassem a mania 
de querer orar por força, e se entendessem no 
sentido de deixar esse mister somente aos homens 
de reconhecido talento da palavra. 

Cada partido, cada grupo, cada matiz, em que 
se achar dividida a assembléa, nomeie o seu leader 
e deixe-o falar por todos. 

Haverá, assim, ordem nas discussões, economia 
de tempo, e se pouparão á lingua e ao bom-senso 
os terríveis flagellos que tão a miúdo os atacam. 



O orador moderno deve ser claro, singelo, sim
ples, sem affectações, nem poses, sem a mais leve 
sombra de declamação, claro na voz e lógico nas 
idéas. 

Xada que indique o esforço; sua arte deve estar 
exactamente no segredo de saber occultar-se, a 
ponto de parecer natural, espontâneo, tudo quanto 
é dito. 

Xão quer isto significar que um só deva ser o 
typo constante, perpetuo do orador; não. 

Xão ha uma eloqüência typo, — como não existe 
uma poesia typo. 

Dentro d'aquelles conceitos pôde aninhar-se a 
indefinida variedade. 

Pôde n u m estylo predominar a força, n'outro a 
doçura das tintas; n u m a imaginação, noutro a 
graça; n u m o colorido, n'outro o espirito; num 
a exposição larga, abundante, n'outro a lógica 
cerrada, demonstrativa. Ha logar para cincoenta 
estylos, uma vez que todos denunciem um talento 
e uma personalidade, — um talento com idéas, 
uma personalidade cheia de convicções. 

Qual o gênero em que deva ser classificado 
Lopes Trovão? 

Agora vejo que transviei-me e dei a este escripto 
o geito, o aspecto de uma critica litteraria. 

Xão era propriamente da parte artística que me 
queria occupar, falando do discurso do nobre 
deputado fluminense. As suas idéas políticas esta
vam, antes e acima de tudo, reclamando-me a 
attenção. 
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Mas agora é tarde, e será preciso fazer a critica 
da eloqüência do dr. Lopes Trovão. 

III 

Não sei quem disse de Guizot ter elle sido uma 
das mais potentes forças da tribuna franceza, — 
pelo talento, pela habilidade especial, que pos
suía, de prender a geral attenção do auditório por 
meio de uma exposição cerrada, seguida, clara, 
segura de factos e argumentos, sempre lúcidos e 
apropriados, e sem ter jamais necessidade de re
correr á metaphora para esclarecer ou demonstrar. 

Este juizo, que se me afigura justo e verda
deiro, á vista do estylo do illustre político em suas 
bellas lições sobre a eivilisação européa e fran
ceza, não é cousa que se possa applicar a Lopes 
Trovão, cuja maneira é bem diversa. Se elle não 
possue a trama, por assim dizer, abstracta da elo
qüência de um Guizot, não lhe cabe também a 
simplicidade seduetora de um Thiers, aquelle tom 
de palestra intima, serena, inesgotável, alguma 
cousa que só encontra outra, que se lhe possa 
comparar, na prosa, inimitável pela singeleza ar
tística, das criticas de Sainte-Beuve. Também lhe 
não encontramos a poesia inesgotável, turbulenta 
e viva de um Castellar. 

Nem tão simples, como aquelles dois gigantes 
da tribuna franceza, nem tão complicado e arras-
tador, como o poeta da palavra da moderna Hes-
panha. 
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E, todavia, a eloqüência de nosso tribuno tem 
um caracter seu, que a distingue e separa de 
todos os nossos oradores, ou pretendidos taes. 

O seu periodo é longo e desdobrado, próprio a 
cobrir um pensamento que deseja despedir um 
largo vôo. A linguagem assume posições correc-
tas, evita aquelles desmantellos, tão communs no 
geral de nossos parlamentares, que gostam quasi 
sempre de despotisar contra a grammatica. O 
estvlo corre farto e abundante, vacillando entre a 
expressão por vezes popular,eotom algumas vezes 
guindado. 

De tudo ressuma certa preoccupação de go«lo 
artistisco, que põe a descoberto as aptidões litte-
rarias do orador. 

Alguma cousa que se parece com a compostura 
do próprio homem, mixto de simplicidade e rebus-
camento no seu trajo e no seu espirito, no seu 
physico e em suas idéas, na sua palestra e nas 
suas opiniões. 

Conta-se da deliciosa e intelligente, bella e doce 
duqueza de Choiseul, que procurava cumprir, o 
mais possível, o conselho que a miúdo lhe dava a 
sua mãe : « Ma filie, nagez pas de goút! » 

A graciosa senhora procurava seguir a máxima 
materna, e simplificar a sua alma, reduzindo suas 
aristocráticas preferencias. 

D'ahi, na opinão dos competentes, « a falta de 
fraquezas, mas talvez um pouco de sequidão; a 
falta de emphase, mas também a falta de calor e o 
empobrecimento da imaginação. » 
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A despeito d'isto, algumas cartas da celebre 
duqueza contam-se, no gênero, entre as obras 
primas da litteratura franceza. 

Ninguém deu d'aquelles conselhos ao nosso 
tribuno, incutiram-lhe, talvez, a,, preoccupação 
contraria. Tal o motivo do cuidadoso asseio, do 
requintado donaire que o nosso orador procura 
imprimir em todos os seus discursos e escriptos. 

É certamente isto uma boa cousa, uma excel-
lente qualidade. Mas não deixa de ter os seus 
defeitos e o mais saliente d'elles é certa timidez, 
certo afrouxamento do Ímpeto de crear e pro-
duizir. 

Entra-se a procurar a perfeição e acaba-se pela 
immobilização da activade, pela impotência das 
preoccupações meticulosas. Sobretudo no poli 
tico essa disposição de espirito pôde tornar-se um 
grave inconveniente. E póde-se tornar justa
mente o caso de Lopes Trovão. 

É tão intensa a perturbação de todos os espíri
tos, tão tumultuaria a confusão das idéas, tão 
desencontrados os planos,tão varias as aspirações, 
tudo aggravado pela audaciosa especulação dos 
réduces do passado regimen, que hão lançado 
mão de todos os recursos, desde o aleive infun
dado, o boato calumniador, até á infâmia do 
dinheiro dos Orléans, no diabólico intento de 
apoderar-se das perdidas posições; é tal a situação, 
que os homens, todos os homens que têm, em 
qualquer gráo, a responsabilidade das actuaes 
instituições, não deviam um instante sahir da 



- 261 — 

brecha, lutando por nosso grande ideal político. 
Entretanto, Lopes Trovão tem sido pouco 

aotivo na refrega. É verdade que esse amigo 
quando'desfere o golpe, é sempre golpe de mes
tre. Mas eu,"que muito o estimo, desejava-o mais 
a miúdo no combate, sem dar quartel ao inimigo, 
pelejando contra elle, doutrinando o povo, escla
recendo o governo. É certo que, por vezes, a 
luta contra certos elementos produz o tédio, met-
ter o pé na lama — causa nauzeas. Porém os 
grandes apaixonados, os ferventes amantes da 
Republica não têm o direito de se calar. E Lopes 
Trovão, em que peze a descarados inimigos, é 
d'este numero. 

0 discurso, que me tem estado a provocar estas 
observações, pôde ser tomado qual uma espécie 
de roteiro e apanhado das idéas de seu au
tor. 

Produzido por occasião da terceira discussão 
do projecto constitucional que se transformou no 
pacto fundamental das actuaes instituições, o dis
curso do deputado da capital federal é uma espé
cie de passeio em torno das principaes questões, 
que foram então agitadas. 

Ensino publico, eligibilidade dos padres, capa
cidade eleitoral das mulheres, posição dos adhe-
sistas, histórico da revolução de 15 de novembro, 
pensão ao ex-imperador, grande naturalização, 
direito a condecorações, eleição do primero pre
sidente da Republica, tudo isto foi rapidamente 
elucidado pelo orador, que não se limitou a repe-
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tir as idéas, mais ou menos correntes, sobre taes 
assumptos,no credo republicano. 

Não, elle preferio pensar por si próprio e dar 
um testemunho irrefragavel de suas opiniões 
amadurecidas por individual meditação. 

Por isso, em mais de um ponto repellio a opi
nião corrente, atirou-a de banda e passou adian
te. É um caso d'estes, o que disse, no tocante á 
eleição do sr. Deodoro. 

Ouçamol-o ahi : 
« O próprio chefe do pessoal que o constituio 

(o provisório) e que ainda continua no poder, tam
bém não me satisfaz plenamente : a opinião nacio
nal o accusa de abusar da sua alta posição para 
fazer valer nas nomeações de funccionarios prefe
rencias que não são justificadas pelo caracter e 
pelas aptidões d'aquelles a quem ellas aprovei
tam, para postergar direitos adquiridos em bene
ficio dos seus apaniguados... 

Accusa-o egualmente de insufficiencia mental 
para as altas funeções governamentaes e, em con
seqüência, accusa-o de obedecer a alheias sug-
geslões, como se, por uma anomalia anatômica 
até hoje desconhecida, tivesse nos ouvidos uteros 
onde a maledicencia e a intriga dos embus-
teiros hábeis e dos especuladores ardilosos 
vão fecundar hesitações e resoluções de que resul
tam actos absurdos, por serem contradictorios, 
que trazem o sello ora da versatilidade infantil, 
ora da mais ferrenha obstinação. 

No museu deDunkerque ha um quadro de Baa-
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derem que Washington é representado de joelhos 
aos pés de sua velha mãe,dizendo-lhe commovida-
mente a palavra de despedida para ir empossar-se 
da chefia do Estado : isto significa que elle aban
donava a familia, afim de consagrar-se inteiro ao 
serviço da pátria. Ao que murmura a voz publica, 
o nosso primeiro magistrado longe de adoptar 
esse edificante exemplo de escrúpulo e direitura, 
agrupou-se de parentes que. á sombra da sua in
fluencia fecunda, medraram nas finanças, instal-
laram-se nos mais altos postos officiaes e enca
minham a politica á feição das suas conveniên
cias pessoaes. 

Sem offensa a alguns outros que destoam hon-
rosamante desta conducta compromettedora, 
manda a justiça, entretanto, salientar, como 
excepção consoladora, a sympathica e nobre figura 
do senador pela capital federal, um homem respei
tável pela probidade, pelo talento, pelo saber, que 
não tem contemporisado, com as faltas e erros 
reincidentemente commettidos e a cujo asseio moral 
repugna a vasa sórdida de vícios em que andam 
atascados os excavadores de fortuna fácil. Ainda 
mais : ao que murmura a voz publica o nosso 
primeiro magistrado acercou-se de amigos inte-
resseiros... perigosos, que o exploram na sua boa 
fé, os civis obtendo concessões ruinosas ao erário 
nacional e os militares acoroçoando pela condes
cendência faltas de disciplina que correm por 
conta d'elle. » 

Xada seria mais fácil ao orador do que o calar-se 
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neste particularissimo assumpto, nada dizer, nada 
revelar de seu individual modo de pensar, e votar 
como lhe inspirassem o seu patriotismo e a sua 
intuição politica. Nada seria também mais fácil 
do que, desde que pretendia votar no actual presi
dente, fazer o elogio d'este, no intuito de justificar 
o seu voto. Teria, em ambas as hypotheses, sido 
um procedimento de simples explicação, pela sua 
singeleza mesma ; mas não teria sido um proceder 
sincero, diante das convicções do orador. 

Elle, então, achava que o sr. Deodoro da Fon
seca, a despeito de ser o homem talhado para a 
situação, tem certos e determinados defeitos 
como político, e para o alto posto que occupa, e 
teve a coragem de lh'os dizer. 

Pois este procedimento correctissimo foi alvo 
de criticas tão levianas, quanto estúpidas. 

Uma das provas irrecusáveis da leveza, do des-
norteamento da nossa embryonaria, e já tão vi
ciada opinião publica. 

Prosiga o sr. Lopes Trovão ; trabalhe, lute pelo 
povo, que o estima, e conte com o reconhecimento 
de todos os que são sinceros. 

1892. 
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QUATRO PALAVRAS CONVICTAS 

E umà cousa' para contristar a relativa pobresa 
do espirito humano na invenção das idéias. 

Só a cabeças superficiaes, que nunca medita
ram seriamente no tocante ás forças intrínsecas 
da intelligencia, ainda hoje se afigura infinita
mente incommensuravel a área do pensamento. 

E um resto da metaphysica do anthropocen-
trismo que lhes ficou incrustado no espirito e ainda 
inconscientemente lhes insufla os cálculos e as 
phantasias. 

Entretanto, sobram motivos para sermos mo
destos. 

O verdadeiro resultado, disse Taylor, da nova 
sciencia da mythologia comparada foi pôr em 
relevo a esterilidade, nos tempos primitivos, d'essa 
faculdade do espirito que se nos antolha a melhor 
condição da fecundidade intellectual, — a imagi
nação. 

A este brado de desconsolo do notável ethno-
logo inglez accrescentou o grande jurista, seu 
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compatriota, o famoso S/r Henry Maine, estas 
palavras : 

« O direito comparado conduz mais infallivel-
mente ainda á mesma conclusão, como aliás era 
de esperar, conhecida a estabilidade natural da lei 
e do costume, e colloca entre os caracteres mais 
geraes da infância do gênero humano o pequeno 
numero das idéias e a lentidão com que cresce o 
o pecúlio intelleclual. » 

E se é isso verdade, tratando-se da humanidade 
na infância, accrescentamos nós por nossa parle, 
tratando-se da imaginativa que deve ser sempre 
mais forte, mais vivace no homem novo e nos 
povos jovens, se é isso verdade em relação á 
mythologia, cuja fonte estancou-se ha muito, e 
que somos incapazes de abrir de novo, que não 
se dirá, que não se deverá dizer — da humanidade 
«envelhecida e cançada, como se revela, quasi por 
toda a parte ? i 

A crença no poder infinito, illimitado, incon-
trastavel da intelligencia humana é sedimento de, 
vinho romântico, é pura embriaguez de sonha
dores. 

Bem como a physiologia moderna, pela palavra 
competente de um Helmholtz, demonstrou as 
lacunas e defeitos dos melhores de nossos appa-
relhos orgânicos, como sejam — o olho e o ouvido, 
já bem antes o velho Kant tinha tirado a limpo as 
falhas de toda a nossa machina intellectual, e 
tinha reduzido a rasão a proporções acanhadas. 

A these da pobresa do espirito na droducção de 
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idéias e doutrinas verdadeiramente novas e origi-
naes é d'aquellas que se demonstram por conside
rações que partem de vários lados. 

Já nem é preciso ir buscar motivos anatomo-
physiologicos, ou argumentos á psychologia. 

Bastam-nos os factos, por assim dizer, recentes, 
tirados do estado actual do gênero humano por 
quasi toda a terra. 

Que vemos? que mostra a realidade? qual o 
estado actual das varias raças e suas variedades? 

A raça negra nas suas pátrias de origem, na 
África e na Oceania, não se civilisou, não passou 
da selvageria, não caminhou, não progrediu. Nas 
terras, para onde se deixou transportar, como a 
America, ao contado com os seus despoticos 
ex-senhores, pouco tem avançado em massa, não 
passando duma semi-barbaria característica. Não 
é só. Os restos da gente vermelha na America 
andam talvez em peiores condições; como que 
apostaram em desmentir a lei do famoso pro
gresso indefinido e as sonhadas maravilhas da 
rasão inerravel. Xão é tudo. 

Haverá quem conteste a mediocridade hodierna 
dos amarellos e lhes esconda a profunda deca
dência? 

Ainda ha mais. 
Os uralo-altaicos, esses melano-chroicos, repre

sentados em húngaros, turcos e finlandezes, esta
rão em via de ascenção incommensuravel? 

Ha sérios motivos para duvidar d'esta miragem. 
Resta a radiante gente puramente branca, que 
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anda pasma de sua belleza, de sua força, de seu 
saber, de sua riqueza, a ponto de já sonhar até 
em divinisar-se e estabelecer o culto de si própria. 

Mas aqui mesmo, se nos dão licença, vemos 
muitas reducções a fazer. 

A orgulhosa raça se divide em semitas e arya-
nos. 

Será verdade que aquelles estejam ainda hoje 
mergulhados nas infinitudes de um progresso sem 
termos a produzir innumeraveis idéias novas? 
Evidentemente não. 

A raça entr u m a decadência que parece 
sem remédio. 

Onde andam os chaldeus, os babylonios, os 
assyrios, os phenicios, os carthaginezes, que é 
feito d'esses robustos e grandiosos ramos de tão 
famosa família humana? 

Desfizeram-se em poeira, legando ao mundo 
apenas quatro ou cinco descobertas capitães e 
nada mais. 

E, por outro lado, parece-nos não ser um para
doxo de metter susto — o affirmar que os dois 
povos representantes actuaes do semitismo no 
mundo moderno, — judeus e árabes, — não an
dam lá muito para enthusiasmar nas sonhadas 
vias da progressibilidade encantadora e indefi-
nivel. 

As gentes de Mahomet retrogradaram, decahi-
ram de sua brilhante eivilisação, e os descenden
tes de Israel perderam até a própria pátria, e se é 
verdade que offerecem ao mundo hodierno alguns 
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poucos especimcns notáveis de banqueiros e capi
talistas, não o é menos que nas regiões em que 
habitam em massas mais compactas debalem-se 
na mais completa indigencia, por sua incapaci
dade para a agricultura e para a vida industrial. 
Nem a usura e as manipulações da agiotagem 
valem por signaes irrecusáveis de fecundidade 
espiritual. 

Restam os povos aryanos, que se acham á 
frente da eivilisação, e dão como caracteristico de 
si próprios a aptidão para o progredir sem termo. 

Mas bem myope será quem n'esse ultimo e vai
doso ramo humano não enxergar os claros signaes 
de decadência dos ramos celtico, latino, iraneano 
e hindustanico. 

Salvam-se apenas por emquanto, os germânicos 
e slavos, que ainda ostentam mocidade e pujança. 

Neste rápido inventario d'entre tantos grupos 
d'homens não é muito animador que só dois se 
achem incontestavelmente em viçoso desenvolvi
mento. 

Pôde ser que outros renasçam a exemplo dos 
amarellos do Japão. Mas não é essa propriamente 
a nossa these : decadência relativa, mais ou me
nos generalisadâ, ou simples paralysação, mais 
ou menos duradoura, na marcha ascendente, aqui 
ou alli, não são a mesma cousa que pouca fecun
didade na producção de novas concepções. 

Poderiam os ramos cançados ter dado em tempo 
muito de si,como podiam os vigorosos de hoje ter 
tomado á sua conta a brilhante tarefa. 



O que é mais grave é que a producção mesma 
das idéias na humanidade tomada em seu con-
juncto, se não tem sido d'uma sovinaria com
pleta, também não é esse acervo maravilhoso, 
encantado e incalculável. 

As sciencias não passam de seis typos cara
cterísticos e cada uma d ellas maneja quatro ou 
cinco idéias capitães, que servem de centro a 
todas as mais de ordem secundaria. 
, A sciencia geral, synthesc das seis particulares, 
basta ler a Historia da Philosophia dos Gregos 
para nitidamente se vêr que não tem passado 
também de quatro ou cinco creações fundamen
taes, que se vão produzindo e reproduzindo até 
nossos dias, com leves mudanças de fôrma. 

Isto pelo que toca ás sciencias particulares e á 
philosophia geral, e se passarmos mais de perto 
ás creações fundamentaes do homem nos seus 
domínios próprios, isto é, no seu viver socioló
gico, não passam ellas das cinco seguintes,—reli
gião, arte, moral, direito e industria, cada uma 
das quaes maneja apenas meia dúzia de concep
ções capitães. 

Se a própria moda, bem analysada, não passa 
de poucas fôrmas typicas, que se reproduzem a 
curtos intervallos, não admira que em tudo mais 
se manifeste o mesmo symptoma. 

E qual é, porém, a moralidade de tudoistp, e 
onde pretendemos chegar? 

E que existe um dominio da intelligencia, onde 
a pobresa se torna ainda mais evidente, mais 
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exposta aos olhares dos perspicazes, nomeada
mente depois que fiseram d ella uma industria : a 
litteratura, a arte de escrever. 

Meia dúzia de gênios de primeira grandesa pro-
dusiram, a meia dúzia de themas principaes, que 
têm sido a substancia assimilada pelo rebanho 
dos imitadores de todos os feitios e tamanhos. 

Em taes condições, é digno de reparo o aban
dono em que têm sido em parte deixados sem 
exploração certos filões, que muito poderiam dar 
em bons resultados. 

Um d'elles é o viver dos homens de negocio, a 
sociedade, o mundo das relações commerciaes. 

A rasão do quasi abandono d'esse domínio da 
vida moderna, bem como de poucos outros em 
condições iguaes, é claramente o ter sido elle e 
os seus congêneres deixados de lado pelas musas 
antigas: — não ficaram os modelos para os imi
tadores mostrarem suas habilidades. 

Nas litteraturas allemã, ingleza, franceza e ita
liana, que o saibamos, a vida commercial tomada 
em si tem sido raras vezes assumpto para roman
ces, novellas e dramas. 

Em obras do gênero tem, por certo, muitas 
vezes apparecido entre os comparsas da peça espo
radicamente algum homem do commercio, como 
figura principal ou accessoria, envolvido quasi 
sempre n'alguma intriga amorosa, não, porém, 
em rasão de sua profissão. 

N'este caracter só raramente tem surgido em 
scena no romance moderno. 
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Para nós se nos afigura o modelo até hoje mais 
perfeito da espécie Au Bonheur des Dames, de 
Zola, cujo enredo é tecido de scenas do viver do 
commercio. 

Em Fromont Jeune et Risler ainé, de Daudet, 
um bellissimo romance do gênero, a intriga amo
rosa sobrepuja o elemento mercantil, melhor ap-
proveitado em Deve é Haver, de Freytag. 

Quasi não vale a pena falar em Sérgio Panine 
e Maitre de Forges, de G. Ohnet, impertinente 
mediocridade das letras francezas. 

Na litteratura portugueza não nos occôrre livro 
de romancista que haja tomado por objecto de 
seus estudos os azares e atribulações da vida 
commercial. 

As bregeirices amorosas e as canalhadas do 
adultério têm tido sempre alli o predomínio. 

Mesmissimo é o caso do romance, do conto, do 
drama, da comedia, no Brasil. 

Ha, entretanto, muito que vêr e observar no 
mundo das industrias, nas labutações dos negó
cios, nas peripécias da classe commercial. 

Ha uma palavra de Freytag que sempre nos 
pareceu um admirável programma litterario : « O 
artista, o homem de letras, o romancista, devem 
estudar o povo no trabalho. » Que admirável con
selho! 

Sim, é no trabalho que o povo se affirma força 
e poder, é no trabalho que elle collabora na grande 
obra do progresso e da libertação da humani
dade. 
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Vemos, infelizmente, essa inesgotável veia de 
emoções quasi de todo despresada, merecendo 
apenas de longe em longe fugitivos olhares. 

Nossos auctores de romances e novellas prefe
rem estudar o povo na bandalheira. O vicio e a 
corrupção se lhes antolham mais fecundos em 
inspirações, mais adequados aos fins da arte, mais 
brilhantes, mais moralisadores. 

0 engano é evidente e reprehensivel. 
Abrem-se ao espirito perspectivas indefinidas 

do lado da actividade humana. 
E mina a explorar. 
A Fazenda do Paraíso do sr. Arthur Guima

rães é. ao que nos parece, o primeiro romance 
brazileiro que foi buscar suas theses, suas obser
vações, suas narrativas ás scenas da vida com
mercial. 

Dá-se, n'este caso, além de tudo, a circumstan-
cia de ser o auctor um distincto membro da activa 
e valorosa classe, o que vale dizer ser elle conhe
cedor directo e provecto do meio que pinta. 

D'ahi a primeira vantagem de seu livro : os 
typos descriptos são photographias da realidade, 
são reproducções de homens de carne e osso, são 
quadros d'ajjrès nature. Tal a rasão de cunho rea-
listico da obra, por esse lado uma das mais notá
veis da novellistica brazileira, que até hoje, com 
rarissimas excepções, quasi não tem deixado de 
habitar as nuvens a debater-se nas deliquescen-
cias d'um hysterismo insupportavel. 

A crítica indígena tratou bem mal A Fazenda 
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do Paraíso por dois motivos capitães : não ser o 
auctor um dos camaradas da rodinha que pretende 
n'este malfadado paiz fazer o monopólio das cou
sas litterarias, e não ser o livro escripto no estylo 
arrebicado dos basbaques da moda. 

Lemos a primeira edição do romance e vimos 
que os defeitos de forma n'elle existentes não 
justificavam os rigorismos de uma critica, que 
sabe tanto exceder-se quando tem por fim apenas 
ferir. 

O moço negociante e escriptor, porém, despido 
de quaesquer vaidades profissionaes, espirito não 
contaminado dos metaphysicismos das litteralices 
correntes, dócil aos bons conselhos, corrigiu o 
seu livro, que sae agora consideravelmente melho
rado. 

Eram inexperiencias de principiante, facilmente 
expungidas pelo auctor. 

Com isto deu provas de seu desejo de aprender 
e da progressibilidade de seu espirito. 

Não temos, n'este logar, que fazer a analyse de 
um livro que se vae ler. 

Chamamos, em todo o caso, a attenção dos com
petentes e despreoccupados para os typos de Ca
bral, José Luiz, Máximo de Avellar, Canuto e 
Pataco, que são figuras, que se sentem viver, agi
tar, mover e luctar. 

Não ha ahi rhetorismos; ha a realidade pegada 
em flagrante. 

O mesmo se pôde dizer das scenas do naufrágio 
do Douro, da chegada de Pataco á casa do patrão, 
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dos manejos de Pataco e D. Perpetua para casa
rem a Flora com o Canuto, das rivalidades do 
sogro com este, da fallencia de Avellar, da sua 
rehabilitação, da loucura de José Luiz, do devo-
tamento da Romana e vinte outras, todas ver
dadeiras ; porque singellas, naturaes, espontâ
neas. 

O sr. Arthur Guimarães não é. sem duvida, 
ainda um mestre na difficil arte de escrever. Mas 
é um moço de muito talento de observação, muito 
critério de escolha," e muita habilidade em notar 
as qualidades, vicios e defeitos do meio social em 
que vive. 

E um rapaz de vinte e poucos annos, que estuda, 
que medita, que aprende. 

Xão entra desapercebido nas lides litterarias, 
tem as armas que forjou por suas próprias mãos : 
apprendeu a vêr. 

0 resto, os rendilhados e finezas no dizer virão 
com o tempo, sendo que já se deixa ler com 
prazer, porque evita sempre o grosseiro e o 
banal. 

Xão precisa de condescendencias e favores,pôde 
luctar por si mesmo. 

Continue a estudar na grande escola da reali
dade, tome conselhos e exemplos nos grandes 
mestres e dê tempo ao tempo : a perfeição chegará 
e com ella o triumpho. 

É o que desejamos de coração a esse amigo 
querido, que foi nosso discípulo applicado. 

1899. 
16 
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O SYMBOLISMO 
(Carta a Carvalho Aranha) 

Xão venho repetir ainda uma vez a velha e 
azinhavrada chapa : — eis-me aqui neste logar que 
devo à benevolência do poeta... ou qualquer outra 
de egual jaez. 

Xada disso. 
Este meu escripto é espontâneo, não foi solici

tado ; eu é que me comprometti a dizer alguma 
cousa de teus versos e das phantazias que vão 
constituir o teu volumesito intitulado Eu. 

Um poeta novo deveria suscitar uma critica 
nova. Entretanto noto justamente, exactamente,o 
contrario. 

Os mais celebres, os mais afamados dos nossos 
críticos, no que diz respeito á comprehensão das 
ultimas escolas desde século, são de uma esterili
dade, de uma estreiteza de asphyxiar. 

Especialmente a ultima forma, a derradeira mu
tação porque tem passado a arte, peculiarmente a 

16. 
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poesia, neste final de século, lhes tem escapado de 
todo. D'ahi a attitude francamente hostil que 
diante delia assumiram. Ora, é um espectaculo 
sempre contristador esse dos doutores, dos mes
tres da critica, quando revelam a incomprehensão 
de seu espirito. É que o apparelho que manejam 
não é completo nem é perfeito. 

A critica existe para comprehender e definir e 
não para tomar o passo aos poetas e creadores. 

Qualquer desses mais famosos de nossos críti
cos teria feito guerra ao classicismo, se tivesse 
vivido na ultima metade do século XV, quando 
aquella forma de arte humanista nasceu; teria 
feito guerra ao roman*ismo allemão, se vivesse em 
1796, quando Schlegel lançou o manifesto da 
nova poesia; teria feito guerra ao romantismo 
inglez, se fora contemporâneo de Shelley, de 
Byron, dos laquistas. de Walter-Scott; teria feito 
guerra ao romantismo francez, se vivesse em 
1820. 

Que dizemos nós hoje dos terríveis retardala-
rios, das múmias clássicas, que andaram a mal
tratar Chateaubriand ou Byron, Lamartine ou 
Shelley, Goethe ou Vigny ? Egual é a figura dos 
actuaes detractadóres de todos os novos credos, 
que vieram a lume tomar a herança do roman
tismo. 

A lei que rege a suecessão das escolas, das theo-
rias, das doutrinas em arte e litteratura não tem 
sido ainda devidamente formulada; mas existe, e 
não ha de estar em contradicção com os princi-
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pios fundamentaes, que dirigem a evolução hu
mana. 

Deve entrar na categoria da lei geral do consen-
sus, deve ser um caso particular delia. 

Uma grande escola de arte e de poesia não pode 
apparecer sem fortes motivos que a tenham pro
duzido. 

0 classicismo durou por quasi quatro séculos, 
porque o absolutismo regio, por um lado, na poli
tica, e a ideologia metaphysica, por outro, na phi
losophia, lhe prepararam e garantiram aquella 
duração. 

0 romantismo durou cincoenta annos apenas e 
vasculejado em todos os sentidos, dividido em sei
tas e seitas, porque a tal ou qual estabilidade que 
o constitucionalismo europeu deu á vida politica 
a dactar da Revolução, por uma parte, e a philo
sophia official, por outra, outorgaram-lhe aquelle 
lapso de vida. 

Dahi por diante o pensamento humano teve de 
encarar as mais terríveis questões theoricas e 
praticas, em sciencia, moral, religião, politica, 
direito, e a harmonia apparente desappareceu. 

Xa ordem pratica bastamos problemas do opera-
riato, do quarto estado, procurando uma solução, 
e o da mulher, que não pôde continuar a ser uma 
perpetua desherdada, magno assumpto que deve 
ter também uma solução, para se bem comprehen
der a gravidade da lucta. Nesse meio, num clima 
social assim agitado, as escolas de arte tinham 
fatalmente de succeder-se com extrema rapidez 
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Nossos críticos repetem as idosas ideasjá assen
tadas a respeito do classicismo e do rom; ntismo, 
porque são duas velharias muito conhecidas. Do 
sátanismo de um Baudelaire, do scientificismo de 
um Sully Prudhomme, nem palavra. Um pouco 
mais dizem do parnasianismo e do naturalismo, 
doutrinas mais fáceis e superficiaes. 

Quanto ao symbolismo, o desnorteamento é 
completo. 

Geralmente o pintam como uma reacção mór
bida do idealismo, uma espécie de fakirismo Occi
dental nos domínios da arte, uma cousa aérea, 
sem nervo, sem systematisação, sem saber o que 
quer.Os próprios sectários da ultima forma da arte 
têm contribuído em grande parte para essa in-
comprehensão de sua escola, especialmente en
tre nós. Uns, por falta de estudos sérios, outros 
pelo prurido de brigar, vão obscurecendo os factos 
e a doutrina. 

A lucta intestina entre os adeptos da mesma 
escola é sempre um péssimo symptoma. 

Entretanto,tem sido assim entre nós. A Meridio
nal atacou e ataca incondicionalmente o sr. Nestor 
.Victor; creio que o mesmo está disposta a fazer 
com outros collegas seus em systema; M. L. dá 
pancadaria de ensurdecer em Antônio Nobre, e 
Carlos Fernandes zurze desapiedadamente Eugê
nio de Castro, quando é certo que esses dois por-
tuguezes são adeptos da nova theoria. 

Antolha-se-me isso um desperdício de forças 
inútil e prejudicial. 
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O primeiro momento da lucta deve ser de cohe
são para dar batalha ao inimigo commum. Mais 
tarde é que deve chegar a occasião de corrigir os 
camaradas máos ou medíocres. 

A arte symbolica justifica-se por si mesma. Toda 
a grande poesia foi sempre obscura, mysteriosa, 
ensombrada e até mystica. 

Os grandes poemas mythicos, as epopéas cycli-
cas e nacionaes, os hymnos religiosos tiveram em 
todo tempo esse caracter. 

Havia apenas uma differença : para a alma pri
mitiva — tudo era assombro, e, para o symbolista 
moderno, o mysterio é apenas a feição poética de 
todos os factos. 

O mystieo diz: tudo é sobrenatural; o materia
lista retruc i : nada é sobrenatural; o agnosticisla 
responde : o cognoscivel está de um lado e o sobre
natural de outro no universo; o symbolista affir 
ma : o sobrenatural, o mgsterio, o incognoscivel, 
ou como o queiram chamar,está dentro de todos os 
phenomenos, é a essência delles. No fundo é atheo-
ria da arte de Schopenhauerque repetia em grande 
parte Platão neste ponto. Esta doutrina, que 
está essencialmente de accôrdo com o kantismo é 
a verdade nos domínios da esthetica. 

Que os symbolistas saibam ousar e progredir, 
dando batalha ao maneirismo dos parnasianos e á 
podriqueira dos realistas ! 

Alarguem os seus quadros, fujam do amanei-
rado ao gosto dos Simples de Junqueiro, e avan
cem na estrada do futuro. 
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Renovem a métrica da lingua, cantando em to
dos tons os grandes mysterios do Universo, e sua 
obra será perduravel e nobilitante. 

E, tu, meu amigo, esperançoso poeta das Pri-
micias, segue o teu caminho no encalço dos no
bres ideaes. 

Tens o fogo sagrado, o amor da forma, o vago 
anhelar dos corações insaciáveis, a aspiração nos
tálgica dos sonhadores do infinito; vae, avança 
para adiante e traze-nos de lá as pérolas encanta
das desse oceano incommensuravel. 

Tuas Primicias são já uma realidade e o teu Eu 
é mais uma affirmação d talento. 

1899. 
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GOLPE DE VISTA 

SOBRE A QUESTÃO DAS MISSÕES 

Quem tiver estudado, com a devida atlenção, a 
pendência de limites entre o Brasil e a Republica 
Argentina, o secular debate conhecido com o 
nome de questão das Missões, ha-de, apoz as 
fadigas das leiturase investigações, sahir necessa
riamente dominado pordois sentimentos, até certo 
ponto oppostos, antitheticos entre si. De um lado, 
a fé inabalável no direito^ brasileiro, grosseira
mente combatido por uns sophysmas burguezes 
de hespanhóes e argentinos; de outro lado, o des
gosto por ver buão ineptamente tem sido defen
dido aquelle iniliudivel direito!... 

E assim é. Desde o tempo da colônia, desde o 
tempo dos primeiros estudos feitos sobre o ter
reno litigioso, em cumprimento do tratado de 1750, 
e dos posteriormente feitos, em satisfação ao tra
tado de 1777, a Hespanha teve a habilidade de 
enviar para o theatro das pesquizas homens mais 

n 
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hábeis, mais destros, mais preparados para os 
misteres do debate do que Portugal. 

Os argutos hespanhóes, tendo á sua frente geo-
graphos, como Oyarvide, e discutidores, como 
Rossio e Albear, emmaranharam os portuguezes 
n'umas sophysticarias enganadoras, engenhosas, 
a ponto de conseguirem protrahir por um século 
uma questão, de si simplissima e quasi evidente. 

Junte-se a isto a consideração de grande peso 
de lutar Portugal com uma rival poderosa, e 
quando ainda era recente o desastre que lhe 
havia ella infligido por Zeballos, que talara o Rio 
Grande do Sul, e chegara triumphalmente até 
Santa Catharina... 

D'ahi certo retrahimento, um quer que seja que 
cohibia os argumentadores portuguezes diante das 
arrogancias hespanholas. 

Portugal procurava ganhar tempo e confiar á 
uma boa opportunidade a defeza de seu direito, 
lúcido, t ão lúcido, como o que mais o seja na 
historia. 

O mesmo não se pôde dizer do Brasil, que tem 
sido de um desaso inqualificável em toda a pen
dência, umas vezes pelo apoucamento mental de 
seus defensores, outras vezes pela falta da mais 
elementar energia da parte de seu governo. 

O regimen monarchico é réo do crime de leso-
patriotismo, por haver consummido setenta annos 
sem solver essa questão; por haver deixado per
derem-se as melhores occasiões de terminal-a ; 
por tergiversar e recuar mais de uma vez, inepta-
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mente, diante das infundadas pretensões argen
tinas. 

Ensejos teve-os elle de a terminar maravilhosa
mente, e, cumpre confessar, nem sequer lhe 
passou isto pela mente. 

Uma foi em 1852, quando nossos exércitos 
entraram triumphalmente até as portas de Buenos-
Aires, para castigar alli um déspota e estabelecer 
um governo de melhor feição. 

A republica estava exhausta e não teria outio 
remédio senão abrir mão de suas phantasiosas e 
romanescas pretensões a metter-se por nossas 
terras a dentro até o coração do Paraná. 

Outro optimo ensejo foi apoz a guerra do Para-
guay,eml870, quando a ambição argentina lançou 
vistas cubiçosas sobre o Chaco. 

O Brazil deveria deixar de lado o seu proverbial 
indifferentismo, e chamar a pretenciosa, inanida 
e cansada, a contas. Não o fez e deixou-a crescer 
e opulentar-se, até ao ponto de ser ella quem veio 
mais tarde bulir na questão. 

Mesmo em 1857 um pouco mais de energia para 
com Urquiza, pôr nos ajudado em 1852, tel-o-hia 
feito referendar o tratado que já, aliás, havia sido 
approvado pelo congresso argentino. Refiro-me ao 
pacto negociado por Silva Paranhos. 

Xada se poz em pratica e ficou o império ador
mecido na sua incurável imprevidencia. 

De 1874 em diante os nossos adversários come
çaram a tomar calor no assumpto e a engrossar a 
voz para nosso lado. 
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E o império então principia de tergiversar e 
recuar de queda em queda, diante de uns sophys-
mas grosseiros, consistentes todos na mudança 
irrisória dos nomes dos rios de toda a região... 
Os argentinos são os chrismadores da geographia. 

Têm a mania de trocar os nomes com que as 
populações baptisaram os rios, os montes, os 
campos da America do Sul. 

Para todo o mundo ha só um Uruguay-pitá ; 
para elles ha dois; para toda a gente ha só um 
Peperi-guassú; para elles ha dois,—o nos so e maiso 
Chapecó, que perde o seu nome no dogmatismo 
diplomático dos nossos amigos do Prata; para 
toda a multidão humana ha apenas um Santo 
Antonio-guassú, que é o nosso da exploração de 
1759; para elles existem, não dois, mas apenas... 
três... o que acabamos de citar e mais o Chopin e 
o Jangada... E como estas giga-jogas, desmen
tidas pelas explorações, em todos os sentidos e de 
modo irrefragavel, as gentes de Milre andaram a 
metter sustos aos diplomatas brazileiros !... E o 
império começou a recuar e a ceder aos poucos... 

A primeira recuadéla foi no alvitre de ser estu
dado por brazileiros e argentinos — o terreno 
ligitioso. 

Em 1876, o ministro platino Irigoyen propoz ao 
governo imperial o alludido expediente de ser 
estudada em commum a região da pendência. 

E mui de ver e applaudir a resposta que lhe deu 
o governo do Imperador — « nada, não admittia 
tal estudo, seria pôr em duvida o direito nacional, 
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já perfeitamente determinado e definido pe
los exploradores portuguezes do século pas
sado ». 

Muito bem! Quem isto lê dá-se os parabéns; 
porque fica sabendo que tem lá em cima na repar
tição das relações exteriores — gente que entende 
da questão e sabe defendel-a. 

Qual não é, porém, a decepção que vae expe
rimentar um pouco mais adiante, no percurso do 
debate em sua ordem chronologica, quando em 
1885 vê que. é do Brasil, que tão enérgico fora 
nove annos antes, que parte a proposta de ser 
estudado em commum o território !... 

Que systema é esse de perpétuas condescen-
dencias, desastrosas para nossa pátria, diante de 
uns sophystas sem mérito e sem fundamento na 
sciencia ? 

Não é tudo. 
Uma vez entrado no caminho escorregadio dans 

concessões, vae nelle por diante e chega ao inqua
lificável desaso de tomar ao serio uma proposta 
argentina de ser dividida a região contestada entre 
os dois oppugnadores... 

Era em 1889, nos dias do governo do Sr. João 
Alfredo, sendo ministro dos estrangeiros — o 
Sr. Rodrigo Silva. 

A cousa foi objecto de debate governemental; 
foi ouvido o conselho de Estado, a quem se teve a 
coragem de propor em exame estas theses : 

l .a « É acceitavel qualquer proposta de tran-
sacção que tenha por base a divisão do território 
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litigioso e em particular a que o governo argen
tino agora faz ? » 

2.a « Sendo acceitavel deve ser comprehendido 
na transacção o território que accresceu (este 
accresceu é impagável) entre o Chopin e o Jan
gada ou (este ou é já por si uma estolidez) Santo 
Antonio-Guassú? » 

Seguem-se duas outras theses de nullo valor 
para o nosso problema, que é mostrar o crimi
noso plano do governo imperial de dividir o terri
tório litigioso, o que seria praticado nos decan
tados noventa dias do terribilissimo tratado de 
5 de novembro de 1889... 

Só na hypothese de não resolverem a questão 
precipua do debate, é que recorreriam ao arbitra
mento... 

Para chegar qualquer a esta convicção basta 
saber ler, e o fazer imparcialmente. 

O ministério de 10 de março cahio precipita
damente do poder, sem ter tempo de mandar a 
Montevidéo o sr. Rodrigo Silva, preso pelas 
soes do parlamento. 

Sobre a proposta de divisão, agora negada sor
rateiramente pelos restauradores,fôra ouvido o sr. 
de Cabo Frio,e seu parecer,adiantando uma contra
proposta, dando diversa divisão ao território, vem 
por extenso no livro sobre este assumpto publi
cado pela Tribuna Liberal. Quem tiver o livro 
ou os números da Tribuna, onde os artigos, 
que o constituem, sahiram a lume pela primeira 
vez, leia — o parecer do Sr. visconde de Ouro 
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Preto , notável homen de Estado, insuspeito no 
assumpto . Disse >. ex. no alludido papel enviado 
ao conselho de Estado, respondendo aos quesitos: 

« 4 o I.° É acceitavel a iransacção que lenha 

por base a divisão do terreno litigioso; não, porém, 

como propõe o governo argentino e sim como 

lembra o illuslrado Sr. barão de Cabo Frio. » 

Ecco il vero problema'. Mais claro do que isto, 
nem a luz meridiana. 

Sabe agora o leitor qual é a decantada proposta 
do Sr. C a b o F r i o ? O u ç a e pasme : —« Serdividido 

o terreno por uma linha que cortasse a serra inter

media ao Peperg e Santo Anlonio-guassú, de oeste 

n leste, indo terminar nas cabeceiras do Chapecó 

e do Chopin. » A parte do sul caberia á Repu
blica Argentina e a do norte ao Brasil. 

Solução é esta tão nefasta, que só por si justi
ficaria a queda do império e sua eterna condem-
nação na historia. 

E hoje o Sr.Ladario chamaa postos os grandes 
estadistas da monarchia para discutirem a 
ques tão !... 

Quanto á solução do Sr. Quintino, julgo-a 
t ambém de todo inacceitavel. — Se passar no 
par lamento , — é caso para t o m a r a nação luto por 
•cincoenta annos . . . (1). 

1891. 

(1) A questão, como se sabe, foi mais tard.- decidida a no>s'> 
íavor pelo presidente dos Estados-Unido-;. como arbitro acol
hido pelas duas nações liti^ant^s. 
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